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E esta d quarta vez. ne^le per. ;Jo governamental. que (enhu d subida 
honra de me dirigir a vós. digno* representantes do povo espirito sanlen*c. cm 
cumprimento do disposto no n. (» do ar! V* de Constituição Estadnal. para 
dar-vos esclarecimentos acerca dos assumptos admmsslraçao publica do Es
tado. de 15 de outubro do anno passado ate o presente momento.

Aproveito a occastão para. em nome do povo espirito santense con
gratular-me comvosco por esta data au>p c<r>>a cm que vo* reunis, com o hm 
de cuidar dos ncgoctos públicos do Estado c suas necessidades.

Terei ainda opporhjnidadc de apresentar o retâtorio final de prestação 
de contas da minha administração : e>te porém, será Itdo perante os deputa
dos da nova legislatura, si estiverem reunidos na occasiáo em que cu tiver de 
passar o governo ao meu successor Neste rclafono esforçar-me-ei por esclare
cer. com toda minuciosidade. tudo quanto occorreu na administração do Estado, 
emquanto esta mc esteve confiada.

Antes de entrar no assumpto que me traz á vossa presença, scja-irc 
licito fallar de um homem, a quem a maioria dos políticos do Estado prestavam 
veneração e respeito pelo seu acrysolado patriotismo, pela sua honradez e pelo 
seu caracter adamantino, espirito sanlense que soube dignificar a terra que  ̂ lhe 
serviu de berço : esse homem, a quem me reíiro. é o coronel Henrique da Silva 
Coulinho que. lendo dado tedas as sua a energias em prol do engrandecimcnlo
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do nosso Estado, tendo occupado as mais altas posições políticas, inclusive a 
de presidente do Estado, morreu paupérrimo, legando apenas a seus filhos, dos 
quaes seis menores, e é viuva, um nome honrado.

A o  ter conhecimento do seu falíecimento. a 13 de julho do anno cor
rente. mandei hastear em codas as repartições a banceire em funeral, por Ires 
dias. fazendo o governo representar-se no seu enterro peto nosso embaixador, 
dr. Bernardino de Souza Monteiro.

Como uma pallida homenagem ao faííectcfo. como reconhecimento aos 
seus serviços prestados com tanta dedicação a esta terra, pedi permissão á fa
mília para mandar fazer a expensas do Estado, o seu funeral.

Espero que approveis o meu a d o . porque, julgo ter assim interpretado 
os vossos sentimentos de representantes do povo espirito santense.

Como de costume, na presente mensagem, procurarei expor, com foda 
franqueza e lealdade, de modo a pintar-vos. com as suas verdadeiras cores, o 
aspecto economico. financeiro e político do Estado, todos os actos de minha 
gestão, no período acima referido.

E* certo que se não poderá emprestar a este modesto trabalho, qual
quer importância íitteraria ; valerá, todavia, pelo cunho da verdade e sincerida
de com que sempre procuro pautar os meus actos no desempenho do arcuo 
dever que o cargo me impõe.

Para melhor elucidação, reportar-me-et a alguns topícos das mensagens 
que vos apresentei, nos annos anteriores de 1912. 1913 e !9 t-f . respectivamen- 
te a ô. 22 e 15 de outubro.

Da exposição que adiante vee. podereis verificar. Srs. Deputados, quanto 
me tem sido dilticil dar desempenho és funeções do cargo que o eleitorado 
espirito santense me confiou.

Assim é que. ao assumir o exercício, em 23 de maio de 193 2. procu
rando estudar a nossa situação financeira e economtca para. desta forma, cui
dar, com maior segurança dos negocios públicos, tendo em vista o credito do 
Estado, desde logo e infelizmente, tive de deixar de íado uma das minhas pre- 
occupações. —  tratar da colonização e da industria pastoril, começando, quer 
uma cousa quer outra, por uma forma modesta e pratica, conforme vos e.xpuz 
em minha mensagem de 5  de outubro de 1912.

E não pude realizar esse idéal. Srs. Deputados, á vista dos grandes 
compromissos com que tem arcado o governo e da diminuição das rendas es- 
tadoaes.

E -me grato, não obstante. lembrar que todas as medidas por mim sug- 
geridas. têm merecido bom acolhimento da vossa parle, como se vê das leis 
com que. promptameníe. me autorizastes a pol-as em pratica. E ao constatar 
esse faclo. sobremodo lisongeiro para mim. permitti que consigne aqui. antes



cie findar-se o mandafo de que íui investido. a expressão do meu immorredou 
ro reconhecimento a essa iUu*trc corporação pelas exhuberdnfes provas de apreço 
com que me tem distínguiao. até a premente date. bem como a segurança ca ve
neração c do respeito que lhe tributo.

Si não correspondí, plenamente a vossa confiança, assim como a do 
eleitorado que me elegeu para o a!lo cargo que o^cupo. não ioi porque me 
faltasse coragem nem boa vontade para trabalhar, ma* por uma serie de con
tratempo-'.—  díem da íalia de recur-^j- pecuniários, como Haveis de ver na par
te desta, relativa á finanças.— que me tolheram a acção. SonianJo impraticáveis 
os planos que eu tinha em mente.

Quando vos apresentei u rrrnt : primeira mensagem cm 5  de outubro 
de 10 12 . na introdueçáo daquelte do tunetifo. fr-e o;cas;j»> de di/er-v<.*< o se
guinte :

“Deveis ter notado, e talve/ extranhad que não lançasse pro-
gramma de governo, nem antes, nem d-pois Je awimir * cargo. -fuiguei-ftic 
dispensado de o tazer. ante as cir tim-* índias do momrnio poal.co do nosso 
Estado. O  partido, que me elegeu. t.nh quando me indicou, como tem hoje. 
princípios definidos, pelos ejuacs 1 c pugna com ardor, c o governo,
que terminou, com tanto brllhant 5:n * •» i maixd.tN» a 23 do nusto deste anno 
realizou obra tão extraordinam qu« p •: m s*>. constituo um progranuna vas
tíssimo a ser desenvolvido por quem q i.*r que lhe -ureedesse com o proposifo 
de bem servir. As ideas que m* in-p:r iriam no desempenho das tuncçôvs de 
chefe do Estado, estavam, por-anfo *r i , ; I ; s do raa.li !ào po<;!:vo que
não me encontrei no dever de roncreh/ il-a** em documento pubhco por mim 
mesmo firmado'.

Por esse trecho, da minha primeira mensagem ã vos apresentada, após 
quatro mez.es e quinze dias de minha gestão, licou bem demonstrado o desejo 
que nutria, de trabalhar pel"> progresso c desemvn.lvtmenfo dn Estado

Depois de um cstuJo minueso*•* de f»iJos «v> ramos da administração 
publica, cheguei ã conclusão c!e que se tana necessário agir com muita prudên
cia. tomando m?didas urgentes Je severas economias, como já vos demonstrei 
nas mensagens anteriores.

Tratei, pois. antes de emprchender quacsquer melhoramentos, de con
cluir 05 que já se achavam iniciado^ peto meu antecessor, o que. importando 
em não pequenas despezas. me levou a persistir mais firmemente nesse propo- 
sito de economias, como vereis nos topicos que adiante seguem.

Era natural que o governo passado despendesse elevadas sommas e as
sumisse vários compromissos para realizar melhoramentos de tamanho vulto, 
pois que estava, muito justamente. na persuasão de que as rendas do Estado 
augmentassem em consequência do seu desenvo.vimcnfo material c pudesse elle* 
sem sacrifícios, sol ver todas as suas obrigações.



Esse objedivo. infelizmente. não fo: düinçido. o que se explica pelo 
decrescimento das rendas do Estado devido á falta de exportação de madeiras, 
ã baixa da pauta do café e ao desanimo dos agricultores pela escassez de bra
ços e pelo grande despendío com transporte, fretes e impostos.

Além desses, devo salientar, como factor importantíssimo que concorreu, 
não sómente para o decrescimento de rendas, mas lambem para augmen*ar os 
compromissos, a guerra curopéa.

Bem vedes. Srs. Deputados, que. ante uma crise tamanha, urgia limitar 
os gastas, tanto quanto possível.

Foi o que fiz. M as e verdade manda dizer que. a despeito de rigoro
sas medidas econômicas, não loi dado ao governo solver poníualmente os en
cargos da divida externe.

Convem accrescentar que. diante de tão premenie situação, que tantos 
trabalhos tem trazido ao governo para amparar o credito cio EsJado e !czer 
face ao pagamento, em dia. do funccionalismo publico e dos juro? da divida in
terna, novas difficuldades apparecem quotidlenasnense. forcando mais precarias as 
condições do íhesouro estadual, como a que vem de surgir com o facto de ha
ver o Eslado de Minas occupado mânu miíifâri o nosso município de .Mare
chal Hermes, irrmedindo. destarte, que o Espirito Santo eííecfue naquella zona. 
a cobrança de impostos que sobem a mais de cem contos de reis annuaes

Esse quadro sombrio afíiigc-nos. é certo, mas ainda não é desanima- 
dor. Não podemos duvidar de que semelhante situação seia transitória, além de 
que. não affccta somente o nosso Estado, mas a maioria dos Estados do Bra
sil c. como o deixa notorio. tem a sua origem na própria situação geral do 
paiz.

Terminada o guerra européa. adoptado. depois, um plano geral econo- 
mico-financeiro. arredada. de vez. a politicagem que tanto mal taz a acção ad~ 
minisírafiva. unidos os brasileiros de boa vontade e os repub5icanos de caracter
e de energia, em lorno dc um mesmo ideal de trabalho e de concordia.__ estou
convencido de que. em breve, o Brasil voltará ã sua prosperidade antiga.

Será. então, chegado o momento de normatizar-sc a situação do nosso 
Estado que. apezar de pequeno, dispõe de incalculáveis recursos.

Aproveitadas convenienfemeníe as riquezas do nosso solo feríilissimo. 
poderemos t»iplicar as nossas rendas, para o que é preciso procurar, desde já 

• e por todos os meios, o desenvolvimento da lavoura, em grande escaía. do café. 
da canna de assucar. do cacau, do algodão, e dos cereaes. sem deixar de lado 
a pequena lavoura, que bem merece a nossa particular altenção e os nossos 
auxílios directos.

Deverá preoccupar-nos. igualmente, o impulsionamento da industria pas
toril. assim como o problema da colonização, tanto estrangeira como nacional.

Esta ultima, menos protegida do que aqueila. precisa ser estimulada 
|)elos poderes puolicos com auxílios efficazes, ao mesmo fempo que. rigorosa-
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(Tom fses medidas, tomadas em tempo opportuno. com moderação e 
firmeza, acredito, com sincera convicção, no proximo resurgimento do Es
tado do Espirito Santo, ao qual está reservado um auspicioso futuro.

À  nossa maior difficuldade no momento está. Srs. Deputados, na so
lução do caso do

BfiMCQ BÍFCIEEGSSIQ E áSHISOL* CO ESKE9 E3 ESPÍBÜQ SÃiTQ

Este estabelecimento de «rédito gosa da garantia de juros dada 
pelo Estado, sobre o seu capital de uO milhões de francos. sendo5 °o d e  juros 
sobre 10 milhões de francos de C3piíaí em acções e 5 l[2 % d e  juros e amor- 
tisação sobre 4 0  milhões de francos de capital em obrigações.

Confirmo o que vos disse a respeito desse estabelecimento, na mensagem 
de 15 de outubro do anno proximo passado, reproduzindo aqui os seus mais impor
tantes topicos sobre o assumpto. a proporção que se fizerem necessários, para 
melhor esclarecimento.

Parecia, á primeira vista que a criação desse estabelecimento de cre
dito neste Estado, viría trazer o desenvolvimento da nossa agricultura, pois não 
tiveram outro objeclivo os que pugnaram pela sua fundação senão o de que as 
suas operações deveríam consistir, prinopalmenlc, em empréstimos aos agricul
tores do Estado, razão por que o referido eslabeEedmcnto tomou o nome de 
Banco Hypothccario e Agrícola do tintado do Espirito Santo.

Arvorando uma tal bandeira e norteando se para um ía! escopo, foi que 
o Banco pôde cmitfir 40  milhões dc <eu capital, em obrigações, pois que c 
somente, por cxcepçáo. como tavor dr-pen«ado ã agricultura, que as !cis. que 
regulam as Sociedades Ànonymas. perrmttem aos estabelecimentos dc credito a 
faculdade de emillirem um capital em obrigações maior do que o capital em 
acções.

Foi lambem esse motivo que animou o governo a prestar-lhe garantia
de juros.

Pois foi não aconteceu : bem dilTcrontcs lêcn '•ido as operações do Banco, 
sendo facto que todo o seu capita! empregado cm empréstimo agrícola, sob 
hypothecas. não attinge a 600  contos de reis. notando-se que. uma vez realizado, 
esse capital se elevou a mais de 25 md contos, quase todo desviado para outras 
operações que não dão juros correspondentes ã garantia ofíerecida pelo go

verno
À prova está em que. cada semestre, reclama uma garantia exlraordi- 

naria. como succcdeu no segundo de 1^13. em que essa garantia altingiu a 
som ma de 5 6 5 :9 2 4 :2 0 8 . correspondente a l -1 3 1 :8 4 8 5 4 0 6  annuaes-

Quem podería supoor. pergunto, que empregado lodo em hypothecas e 
operações mercantis o capital cio Banco não des*1** pelo menos. 5  e 5  1{2 de 
juros, quando, pelas disposições do conlracio firmado com o governo, esse cs* 
pitai tinha de ser emprestado sob a taxa de juros dc 9  %  ?
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Pois a verdade é que o governo do Esfado ainda não está isento de 
pagar a garantia e amortísação dos 5 0  milhões de francos.

Para melhor explicar a garantia e o capital do Banco, devo esclarecer

esses pontos.
As cláusulas f e II do contracto entre J . Lostes & Com p. e o governo 

estabeleceram a fundação do Banco Hypafhecario e Àgricola. com um capitel 
de 5 0  milhões de francos, sendo IO milhões em acções e 4 0  milhões em obri

gações, como acima ficou dito*
A  clausula IV estabeleceu a taxa de cambio da Caixa de Conversão  

e. na falta desta, a do cambio de aezeseis dinheiros por mil reis. qualquer que 

fosse a cotação do dia.
Pela forma descripta. os 5 0  milhões reduzidos a papel, nossa moeda, 

o franco a Ó00 réis. equivalem a 5 0  mil contos de réis. garantidos pelo go

verno em 5  e 5  l |2  %  de jures e smorffsaçãa---------■ mm ■ m mtrm
À  clausula X V  permittiu que cs 4 0  milhões em obrigações, f o w n  pa

gos ao typo de Õl do valor nominal, reduzindo-os desse medo. de 2 4  mil con
tos a 1 9 .440 :ü 00$000 . na base do cambio a iõ . os qnaes reunidos é impor
tância de 10 milhões de francos (6 0 0 0 :0 0 )3 0 0 0 )  em acções, se elevam a um 
total de 2 5 -4 4 0 :0 3 0 3 0 0 0 . apesar de que. sera d:lo de passagem, essa disposi
ção não desobrigou o governo de pagar a garantia e amortãsação sobre ^0
milhões ou sejam R s. 5 0 .0 0 0 :0 0 0 3 0 0 0  da nossa m oeda.

Pois bem. com esse enorme capital, todo empregado, o Banco ainda
exige do Estado uma garantia superior a mil contos de réis annuaes ! .  . .

O  governe passado estava na persuasão, muito legitima no tocante á
garantia dos 50  milhões offerecida. por contracto, ao Banco, de que nada !e- 
ria que pagar, visto como qualquer operação de credito ou hvpofhcca. renderia 
pelo menos, 9  °.o annuaes e não podería prever que o capitai do Banco fosse 
empregado cm negocios contrários á íettra do contracto, como aconteceu.

A  parcella unica desse capital que o governo podia calcular que não
desse juros correspondentes á garantia ofterecída. fo: a empregada no arrenda
mento dos serviços públicos, desta capital. porque, sertdo estes, então, de pro
priedade do Estado, como sabeis, elíe conhecia o seu custo e as suas rendas.

Essa fracção do capital, assim apphcada. não podia, porém alterar as 
convicções do governo, a que acima me referi. Aqui vae uma exposição suc* 
cinta desse negocio para mostrar-vos que seria realmente difficil obter-se. para
essa parte do capital, uma renda sufficiente para cobrir a garantia de juros.

O  arrendamento dos serviços públicos foi effecluado. em 1911. pela 
importância de 6 .0 0 0 :0 0 0 3 0 0 0  e pago adiantadameníe ao governo, praso de 
cincoenta annos, continuando os jures garantidos nas mesmas condições esta
belecidas na clausula primeira do contracto J . Loste &  C om p. Para que o go
verno Ficasse isento da garantia de juros desses õ  mil contos, far-se-ia necessá
rio que os mesmos produzissem uma renda liquida de 2 7 :5 0 0 $ 0 C 0  mensaes, ou 
R s . 3 50 :0 00 $0 0 0  annuaes.



/ /

Accresce ainda que. sendo a importância de Rs. ó.OOO:OOQ$CQO lirada 
de obrigações realizadas a 81 *' o. torna-se necessária, para apurar seu valor 
real. lhe addicionar os 19 “ o restantes da diíferença de lypo. ou sejam
1 . 14O:O0O$ÜOO.

Assim, a ............................................. .............................................Ó -000:000$000
reunidos de diíferença do lypo............................................. í - 140:0005000

terem os...............................* .....................................7. S 4Ü:CKjO$Ü»X>
equivalentes ao arrendamento dos serviços públicos de Vicloria.

Exigindo os 6 -OOU:OOOSO< 10 para isenção do onus garantido devido 
pelo Esiado. uma renda líquida ò.inual de 33O:O0O$GOO ou mensa! de 27:5003000 . 
iid mesma proporção, deveria a diíferença de E. i 4 0 :00 03 00 0  produzir a rer.da 
liquida annual de 62:4ÜO$OOí> ou mensal de 5:2003000.

ra eximir c Esíado Jo page nr de jures garmtiJos. *Je- -
veríam produzir, de renda liquida annual

6 000:0000$000  . . . .
1- 140:000$000............................

33O:000$00O  
62tfOOSOOO

7 .  140:000$QCO que deveríam render annuaímenEe . . 392 :4005000
Sendo certo que os serviços públicos jamais dessem semelhante renda, 

o resultado é que. todos os annos. uma não pequena somma é levada paraconla 
da garantia de juros do Esiado.

Já ves expuz. com toda clareza na minha mensagem de 13 de oulu- 
bro do anno passado que. acíualmente. o Estado não pode lirar de suas rendas 
ordinárias importância sufficteníe para pagamerrEo exEraordinario de garantia de 
juros ao Banco Hypoíhecaric

O  governo pôde pagar todas as suas contas ao Banco, inclusive a ga
rantia de juros, até o primeiro semestre d*. E9I3. vencido.

Não foi possível, porém eftecluar mais taes pagamentos
O s orçamentos anteriores, ccmo o deste exercício, não comportaram a 

verba necessária aos pagamentos da garantra de juros : e ahi tendes a prova 
mais evidente de que o Estado não pode supportar essa enorme obrigação, 
salvo si se verificar augmenlo nas rendas esEadoaes.

Da mensagem a que me venho referindo, submetü á vossa competente 
apreciação o plòno de urna proposta de negociações com o Banco, do que resul
tou a lei n. 994. de 2ó de dezembro de I9 !4 . peta qual me autorizastes a en- 
tabolar. dentro do mesmo plano, as referidas negociações.

Em cumprimento, pois. dessa !çí. encaminhei a proposta citada ao estudo 
da Direcloria do Banco que. achando*a razoavei. por sua vez, a submelleu ao 
conhecimento dos capitalistas e accionisfas Jaqueíle esfabcicomento. residentes
em Pariz.

Foi, nessa occasiao. que. rebentando a conflagração européa. ficaram 
interrompidas essas negociações, já enfaboiadas com o Crèdit Français. de modo 
que não foi possível chegar a um resultado safisiaclorio.
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Nestas condições vae em continuo augmer.io a ccnta ca garantia de ju
ro? escripturada sempre a be! prazer da maioria dos directores. que não se 
dignam tomar, na devida consideração, as insistentes e justas reclamações do  
fiscal do governo junto áquclle estabelecimento.

A  escripturação do Banco é feita em deshermonia completa com as for
malidades estatuídas na lei que rege as sociedades ancnymas. dc modo que não 
sei o que mais admirar: si a inobservância da íei ou se o lado. nuüo em si e 
em suas consequências, que alii se pratica commumenie. de ser o balanço appro- 
vado por um conselho fiscal nomeado de maneira centraria ao estabelecido nos 
Estatutos e. porianto. illegaímente constituído.

[nsiste o Ranro em retirar percentagens de lucros brutos quando só  
lhe é permiífído fazel-o de lucros líquidos : essas percentagens são incluídas no 
fr?fcnrMTr augmentando a garan^». de. e o conselho fiscal o approva em
semelhantes condições.

Para demonstrar-vos o abuso que ha. na pratica dc tacs actcs. transcrevo 
abaixo o trecho de um longo parecer que sobre o assumpfo. emiftiu o notave! 
jurisconsulto Dr. Augusto de Freitas.

Tendo formulado vários tíens e os submetfido ao estudo do jurisconsulto 
dr. Âutfusto de Freitas, dentre elles um com referencia ás percentagens dos di- 
rectores do Banco Hypothecario e Agrícola, obtive ca seguinte consulta o pare
cer que mais abaixo transcrevo :

ô_*— De accordo com os estatutos e contracto, a percentagem a que 
tem direito a direcloria do Banco deve ser retirada do lucro bruto ou liquido ?

Ao 8 / — O  art. 34  do projecto de Estatutos approvado pelo Governo 
havia determinado que

°O s  vencimentos dos directores e do gerente serão fixados 
peia Assembíêa Geral que poderá der-lhes percentagens sobre 
o* lucros líquidos

Posteriormente, a assembléa geral dos aedonistas. reunida para consfr 
luir o Banco, approvando esses Estatutos, deliberou que

*O s directores lerão mais uma participação nos lucros 
pela seguinte forma : deis por cento ao director presidente e 
um por cento a cada um dos dois outros directores. devendo 
essas porcentagens ser contadas sobre os lucros líquidos 
verificados no fim de cada anno bancarío. de conformidade com 
o art. 5r dos Estatutos

E’ difficil imaginar que duvida possa siquer ser levantada sobre a maté
ria do quesito em questão.

Quem diz— lucro liquido— diz saído apurado das operações depois de 
satisfeitos todos os encargos da sociedade.

No caso. os cargos directos do Banco tanto referem-se as despezas ordi
nárias para o seu funccionamento como ao pagamento dos juros de 5 . /  quer



sobre o capital dos accionislas quer sobre o capital dos debenturistas c mais 
l}2 Io para a amorflsação dc empréstimo.

A responsabilidade do Estado em relação a garantia dc juros dc 
amortisação é uma responsabilidade subsidiaria e eventual, só exiqivc! si. dedu
zida do lucro bruto apurado no baletnço a somrna necessária para a satisfação 
das despesas ordinárias do Banco. nada ou pouco resta para o pagamento da 
referida garantia.

F. este o preceiío positiv»» d-» art. 6 2  n. t dos Estatutos.
Si. porém, o lucro apur«d«* iór sidíiciente para taes pagamentos na 

sua integridade, só o saldo. porvcnlu- i verificado, após a deducção da somma 
sufficiente para todas õs obrigações nclusUe a garantia de ;:;ros. a amoríisa- 
ção constituirá —  lucro liquido — e - . sobre a importância desse lucro liquido 
deverá ser calculada a porcentagem .! á remuneração da Direciona «ari
cit. n 2 parte final).

Não havendo, pois lucro hqu:c!o ror tal apurado, nenhuma porcenta
gem será devida á Dircctoria, cujo- honnrartt s ticarão reduzidos á quantia lixa 
de 30:000$000 para o presidente e 22:0005000 p^ra cada um dos Dircctores. 
segundo deliberou a mencinuada a-^tmbléa consEsEufsva do Banco

O  pensamento dos aceior.s-ta- foi remunerar a Directoria com um ho
norário fixo e um honorário even/utd ficando este dependente da prosperidade 
do Banco. da existência ou não dc lucros líquidos no íim dc cada 
anno-

Inverter esse processo para nmuncraf-3 também c sempre com a dc- 
dueçáo de porcentagens do lucro bruto das operações, antes de satisfeitos to
dos os encargos do Banco, é estabelecer duas rcmuncraçôc-  certas, contra o dis
posto nos Estatutos c a deliberação d » Assemblêa Cteral-

E’ um grave abuso da Direv^ri*. si assim tem procedido ciia. c que 
lhe impõe o dever dc restifwr quanto tem indevidamente recebido desde a fun
dação do Banco.

Factos menos grave qual o de pegar ccs accionisfas dividendos não 
devidos por não serem provenientes de lucres líquidos ccnvemenlemcntc apura
dos. obriga pessoalmcnte os d.redcrc- dc uma scciedadc anonvma a rcstilui!-os 
á caixa social, atem de sujcitul-os .1 processo criminal nos termos do arl. 113 
do Dec. n. 434  de 4 Je Julho de 1601

A* especic. por paridade de razão, terra inteira applicaçáo tal preceito.

Sendo licito concluir dos termos, do quesito que tão irreguiarmente tem 
procedido a Direciona do Manco, sou levado a crer que esse plano de lesar 
o Estado em proveito da Dircctoria foi concebido desde a elaboração dos Esta
tutos. tacs as expressões sem sentido mas destinadas a trazer a confusão, que 

se nota na parte final do arl. 34 .



De fado. depois de prescrever na primeira parle do citado artigo que 
as porcentagens serão deduzidas dos lucros líquidos do 

Banco"
determinam os Estatutos, no periodo immediãto. que

A  importância dessa porcentagem será paga preferen- 
cialmenfe aos dírectores e gerente e levado ao titulo de Despe- 
zãs Geraes

E diffícit penetrar no pensamento do eícborador de tacs Estatutos, que 
'aliás, mereceram a approvação do governo-

Que quer dizer " preferencialmeníe e /e trar cs importância paga ao iilu/o
de despe zõs gero es ?

Se tiveram cm vista os que armexaram esta clausuia ao art. 34  fazer de
duzir a porcentagem destinada á remuneração da direciona dos lucros bruíos - 
para que percebesse esta sempre uma remuneração aiem dos honorários 
fixos, violaram a primeira parte desse mesmo artigo que determina seja Sal por
centagem deduzida dos lucros líquidos infringindo ao mesmo tempo o arí 9S  
do Dcc n. 434  de 4  de julho de tôQI que preceitua :

Quando pelos estatutos, ou por deliberação da assem- 
blca geral, fôr devida aos administradores uma certa por
centagem dc lucros líquidos, essa porcentagem será tirada 
dos lucros líquidos, depois de deduzida a parte destinada 
ao fundo dc reserva, quando porventura instituído, salvo dis
posição em contrario dos estatutos."

Não permittindo dest arte que em caso algum. a porcentagem destinada â 
remuneração da directoria possa ser deduzida do lucro bruío das operações.

Si. ao contrario, outro foi o pensamento do auctor dos tstaiutos. des 
accionisías e do governo que os approvou : si tiveram todos em mente, que 
essa porcentagem fosse deduzida do lucro liquido. como preceitua o citado 
artigo na sua primeira parte, não se comprehende esse pagamento "  preferen
cial, * aos directores e ainda menos que se mande levar esse pagamento ao ti‘ 
lulo de Despezas Geraes

Cerno os directores. oulros terão de receber uma parte dos lucros li- 
quidos apurados e todos receberão ao  mesmo tempo, na proporção estabeleci
da pela assembléa constitutiva e pelos Estatutos, sem que se possa verificar 
esse pagamento preferencial * aos directores-

Quem diz preferencial diz antes de outros, os quaes só receberão se 
houver sobras para o pagamento de que lhes é devido M as si no caso o lu
cro liquido tem de ser dividido por diversos no proporção estabelecida, o di
reito de cada um estará resalvado. sem que esta "preferencia "  possa por qual
quer forma aproveiiar aos directores do B an co . Si houver lucro liquido para 
um haverá para iodos que deverem ser contemplados na sua distribuição.



E evidente, pois. que ou essa ~preferencia' não tem significação, pois 
que não créa direito algum para os directores em prejuízo de outros, ou foi 
inserida nos Estatutos para estabelecer a confusão e permiltir. talvez, abusos 
que se presume fóra do alcance da lei. para evifaí-oS e punil-os. por se haver 
prescripto que iaes pagamentos Fossem levados á conta de “ Despesas ( /eraes"  
como si a inclusão em certa rubrica Je um pagamento indevídamente leito is- 
vesse a virtude de tornal-o licito e legal.

Pretender-se-ha. talvez, que não estando os directores contemplados 
pelo art. 8 5  dos estatutos na distribuição dos lucros líquidos, a porcentagem 
que lhes é devida não deverá ser deduride desse lucro liquido senão do lucro 
bruto resultante das operações do anno.

M as dierr. de qü-rjs» ^  »t. 4 ;4  citado não pcrn.uu cm 102o algum
que a porcentagem devida aos directores seja tirada do lucro bruto, o íacfo 
de não estarem os directores contemplados no art. *55 encontra a sua explica
ção em um erro ou descuido da asscmbíéa constitutiva do Saneo. Facil é de
monstrar tal asserto :

Pelo projecto dos estatutos, arí 54.

"O s  vencimentos dos directores e do gerente serão fixa
dos pela asscmbíéa geral, que poderá dar-Shcs porcenta
gens sobre os lucros Étquidos do B anco".

Delegando lal encargo á asserrbléa gerai, que podería ou não acoplar 
esse critério para a remuneração da direciona, deixaram os estatutos de con
templar os directores. no art. 6 5 . entre os que deviam perceber uma parte 
desses lucros.

Posteriormente a assembléa geral deliberou remunerar os directores 
com ordenados fixos e com uma porcentagem retirada dos lucros líquidos, es
quecendo-se. entretanto de fazer a necessária alteração no art. 6 5  para incluir 
os directores entre os que devem receber parte dos lucros hquidos apurados

annualmente
Eis o erro da assembléa. que revela a precipitação com que Foi trata

do assumpto que reclamava mais cuidado, fendo-se cm vista os altos interesses 
do Estado compromettidos no Banco.

Este erro. porém, nenhum valor tem. e por Forma alguma poderá abo
nar as prefenções da directoria á percepção de uma porcentagem retirada dos 
lucros antes de satisfeitos tedos os encargos do Banco, quaes as despezas or- 
dinarias e a garantia de juros e amorfisação.

Outro absurdo praticado pelo Banco e sanccionado pelo conseiho fis
cal e pela assembléa geral contra o qual fém sido em vão os protestos do di- 
reclor fiscal o Banco debita ao Estado, na conta da garanlia. os juros que 
lhe são devidos pela Companhia Industrial cie íiepemirim.
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Si a Companhia Industrial não pede solver os seus compromissos para 
com o Banco, assiste a este o direito de abrir-lhe faüencia. vender-lhe os bens 
em praça, e receber em pagamento o que lhe focar. S ó  depois de liquidada a 
Companhia á vista do prejuízo que houver soíírido o  Banco, entrará o Estado 
a pagar lhe durante o praso do seu contracto, os  juros da garantia, juros es
ses calculados apenas sobre a importância que o Banco houver perdido.

M as não. O  Banco não quer liquidar a Companhia, perque a julga 
em boas condições e julga bons os seus Eituíos.

A ’ ella. portanto, deverá debitar os juros que lhe deve peio capitai! 
recebido em empréstimo, ao mesmo passo que os levar em conta de lucros.

O  decreto n. 4 34 . de I õ 9 í , que consolidou as disposições referenies 
ás sociedades anonymas diz. no seu arí. 1 1 7 : «Para que os haveres sociaes 
possam entrar nos cálculos dos lucros líquidos nâo é necessário que se achem 
recolhidos, em dinheiro, a caixa ; basta que consistam em valores, definitivamente 
adquiridos, ou em direitos e obrigações seguras, com Eetlras e quaesauer papéis 
de credito, reputados bons» (dec. n. 8 S2 I. de dezembro de 1852. arí. 5 3  I! e 
ultima parte).

O  Banco possue dessa Companhia deõeníurcs. e hypolheca. as presta
ções vencidas, de conta corrente ; não liquidando com a Companhia ê porque 
considera bons os seus fitulos ; neste caso os juros deveríam á elfa ser debita
dos e não á conta de garantia de juros do governo, como o têm sido.

Continua a Sociedade Civil de Portadores de Obrigações, de Pans. a 
a protestar contra o Estado, por iaíía de pagamento dos coupons do Banco, 
quando o protesto deveria ser contra o Banco e não contra o Estado que nada 
lhe deve.

À s garantias de juros nâo são liquidas, nem o Estado acccita as con- 
las do Banco, porque não as julga b ò a s : demais, nada tem que ver conr. a re
ferida Sociedade Civil de Portadores de Obrigações.

Só depois que o Estado houver acceitado as contas do Banco e por 
este forem delegados poderes aos portadores de obrigações, é que o Estado 
poderá entender-se com estes, directamente. conforme determinam os estatutos 
do Banco.

O  Estado nào foge ao pagamento do que deve. embora não possa sa- 
lisfazel-o de prompto.

Quer. porém, antes discutir o seu direito para saber quaes são. na 
realidade, os seus compromissos.

Reputo esse caso do Banco, um dos de mais díffici! solução, dadas as 
circumstancias em que se encontra ectualmente o proprio Banco, em face das 
difficuldades em que se acham as companhias abaixo mencionadas, suas deve- 
doras. e que não podem solver os seus compromissos; do mesmo modo está o 
Estado.
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Si não for acceita a proposta a que atraz me referi, feita pelo gover
no, impossível se tornará ao Estado soher o compromisso da garantia de ju
ros, para com o Banco e isto pe!o facto de haver este empregado mais de 13 
mil contos com a maior imprudência, em companhias com o a Industrie! do 
Itapemirim. Febril Progresso. Brõsilefrde  A linàs e Imprense.

Destas, a que mais sacrificou > Banco, foi a Companhia IndustriaI de 
Itapemirim.

Desnecessário se torna repetir aqui os commentarios que. ã respeito 
dessa Companhia, se encontram de pa„ 30  a 3 3  de minha mensagem de *5 
de outubro do anno passado.

Entendo que. mesmo na hypothese de se normalizar a sua situação c 
de arrendar todas as suas fabricas p. f r.áo ..^ .J o r . integral-
mente, os seus compromissos para com o Banco Hypothecario. porque cila tem 
serviços ccmplelamente perdidos, com > navegação do rio Itapemirim. ptanfaçôes 
diversas, montagem c desmontagem. com grande despendio. de uma olaria que 
não deu o menor resultado, etc.

Âccrcsce que as suas fabricas itearam por mais 4n .  . approx;mada- 
mente. do que deveria ter custado a sua montagem, isto devido . em parle ás 
difficuldades de transporte dos machinisrno- e da matéria prima, ã eslreiteza des 
preços estipulados no contracto, a íaita de operários habilitados, tomando ne
cessário que viessem do Rio c São Paulo com despezas pagas c percebendo 

grandes salarios.
Além disso o empreiteiro. Dr Augusto Ramos, procurou fazer as 

construcções com toda a solidez, em prcgm fo. para chegar a esse resultado. o$ 

melhores materiacs.
S ã o  estas as informações que íhtive depois da minha ultima mensagem.
A  grande difíerença que se nola na preço das fabricas apparcceu depois 

que estas passaram á nova companhia organizada pelo Banco c que tinha como 
seu director presidente o proprio direefor presidente do Banco.

Foi por essa occasião. que se pagou uma grande indemnizaçáo ao em
preiteiro. sob pretextode augmento da producção e renda, o que. não obstante, 

até a presente data. ainda não to» verificado.
Tudo isso passou para o rol do- factos consummados, porque não ha

para quem appellar.
Antes de ir adiante, devo consignar, aqui. o que são os melhoramentos 

do valle de Itapemirim : ha alii uma u«ina eteclrica. com a competente represa, 
construída com capricho, solidez e aperfeiçoamento. A s suas linhas de transmis
são não têm muita consistência devido aos p >sfes. em grande parte serem de madeira 
branca, embora seja madeira de lei para construcções. O  edifício da distribui- 
dora de energia para as varias fabricas ê resistente, bem construído e dc bom

aspecto.
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A  serraria c das mais modernas, sendo é sua consírucção tão solida 
quanto possível, pois as paredes, feitas de tijolos de cimento, elevam-se sobre 

alicerces de concreto.
A  usina de assucar é uma das melhores e mais aperfeiçoadas, sinão a 

mais aperteiçoada que. até agora. se tem montado nc Estado: a sua constru^- 
çâo é. também, muito solida : os cannaviaes. que têm sido bem prejudicados 
com a secca. abrangem uma area approxímada de mil hectares, excluídos os 
que pertencem ao arrendatario. Dr. Augusto Ramos, rnccrporador da ^ompa* 

nhia Industrial e Lavoura.

lista usina possue ainda varras casas em dependerieis, pare depositos. 
administração, colonos, trabalhadores, ctc. Está arrendada á referida Companhia 
Industrial e Lavoura, pelo preço de 3 0 0  centos de reis annuaes. sendo dirigida 
Delo Dr. Augusto Ramos, um dos directores da Companhia.

A fabrica de tecidos, embora com defeito sensível para um clima quente- 
de ser coberta de zinco, é installada em um espaçoso e magnífico prédio, com 
os mais modernos machinismos. estando já com 1 1 0  teares dos mais aperfeiçou" 
de.s assentados. Annexas ao edifício grande ha 11  casas para operários.

Até 16 de junho deste annno esteve paratyzado o seu funccíonamento. 
sendo então arrendada ao snr. J. Silva Fonseca peto prazo de 10  annos. é 
razão de 40  contos annuaes. nos dois primeiros annos. e 4 5  contos. nos oito 

últimos.
O  arrendatario gosa. gratuitamente, de IIO  cavaílos de corça para mo

vimentar e fabrica.
Das cinco propostas recebidas para o arrendamento, foi a do snr. J. 

Silva Fonseca a que melhor vantagens offereceu.
As fabricas de cimento e p3pe! estão, ainda, por concluir, ‘aílanao-ihes 

o assentamento de varias peças e a linha conductora do catcareo e argilla 
necessarics á fabricação do cimento.

Acredito que, dentro cm breve, esteja arrendada a fabrica de papel, 
porque todas as fabricas desse produeto tèm dado. utihnamente avulladcs 
lucros.

Pelo contrario, acho difficil o arrendamento da de cimento, visto como 
a matéria prima está muito custosa.

O  custo dessas fabricas foi elevadíssimo.
A fabrica de oleo. que não está funccionando. por falta de matéria 

prima, talvez, em breve, esteja arrendada, caso se desenvolvo o plantio do algodão 
no município em que está situada.

A serraria, egualmente. está paralyzada. sendo possível que. melhorado 
o preço da madeira e terminada a guerra européa. eila seja lambem arrendada.

Como disse, mesmo que estejam todas as fabricas arrendadas e func" 
cionando. o resultado do arrendamento não seria sufficienle para solver com o



Banco o compromisso da "C om p , hia Industrial". que sc eleva só. em juros, 
mais de 8 00  contos annuaes.

■ pu!.:.Dem vedes. Snrs. De, 
o Banco é insoívavel. e nestas cond-.-.' 
sobre o thesouro do Esfado. porque 
naimente. é o Estado obrigado a *•! 1 
a esse estabelecimento de credito. v 
deveria chamar a si os bens da O ■[▼••• 
para completar seu pagamento.

A Companhia Fabril Pro»-r —

•*v a situação dessa Companhia com 
>do o prejuízo do I^anco sc refleclirá 
o bem sabeis, dirccla c incondicic- 
r a garantia de juros que oíTereceu 

condições penso que o Banco já 
!| í c exigir do Estado o que faltasse

com «éde no R:o de Janeiro, deve ao
Banco a importância de rs. 4 2 0 . capital e juros.

Essa Companhia já propoz 
um abatimento de 80  u/ c. Como vede- 

Relativamente á 'Companhia 
promeílido a emprestar-lhe I .2 5 0 :0 0  ir 
transacção quando tive delia cor.l t 
havia recebido do Banco a importan. 
fiscal que sómenle lhe losse empre- • : 
portancia o pagamento adiantado de 
já estava em seu poder a imporhine:

Essa Companhia linha um

•nco o pagamentr de sua diviJô com 
Eotal o prejuízo

w*ir;: de Munis*. o Banco eslava com* 
Oppuz-mc tenaz mente a semelhante 

Infel zmcnle. já essa Companhia 
- 72^:00^5000. Concordou o direclor 

fvpo cie 00. retirado da mesma im
ite dois annos. isto mc-mo porque

com a União. para explorar areias
monazilicds. coniracto que foi rc^cmil -! por talta de cumprimento. Recebendo 
do Banco a imporlancia referida por * -med'o do sr. Gabriel Chouffour. não 
assentou a Brasileira nem uma marhina lez exploração alguma c gaslru o di
nheiro Deveria ser. porlanto. uma Com nh’a taíltda. o que. nafuralmenfc. não 
succcdeu, porque o Banco quiz ser Kr\ v :en?e. devido, talvez, ao tacto de es
tarem envolvidos, nesse negocio, vari- * pdalrstas trancezes. entre os quaes um
ex-direntor do Banco. sr. Gabriel g h /  • r e «outros da directoria do Crédil 
Français. erri Paris.

A ‘ Imprensa* deve ao Bane*’ i ^nnrfartc;a de 4 3 ! :83aS*KH rs., capital 
e juros c ate hoje não lhe fez pagam:'-*'- —cnhirm. fendo fechado a* suas ofli- 
cinas : portanto, ê um capital que*» p '"-1 J °

Foi assim. Snrs- Representante*** d.» Povo Espirito Saníensc. cuc o Estado 
sc tornou responsável por uma c!e\adi>Mm : *omma. que jamais deveria recahir 
sobre o lhesouro estadual.

Devo salienlar que a única Irans.vrçác effectuada nc meu governo, foi a 
da “ Companhia Brasileira dc Minas', -i referida, isto mesmo porque esta já ha
via recebido dinheiro, '•orno disse

Não pcrmilfiu. porém, o direclor fiscal que o Banco compietasse os 1.250 
contos que havia convencionado c deliberado emprestar-lhe

A minha acção nesse negocio, se não foi de todo benéfica. porque já 
o Companhia linha recebido parle desse capilal. foi. todavia, proveitosa.
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Eis ahi. Snrs, Membros cio Congresso Legislativo, os esclarecimentos 
que vos posso fornecer, acerca desses complicados r.egocios do Banco Hypoíhe- 

cario e Agrícola.
Repito que o Banco, como a 5ociedade Civil dos Portadores de Obri

gações. continuam a protestar contra o Esíacío. por falta de pagumenio da ga
rantia de juros e coupons. sendo que nada tem o Estado com esta uiiima e sim 
com o proprio Banco.

O  snr. Maurice Lotar e o dr. José .'-.lonteiro têm procurado encami
nhar. com segurança, os negocíos do íianco. agindo de accordo. embora sem re
sultado apreciável. porque todo o capital desse estabelecimento de credito se 
acha mal empregado.

Chamo a vossa esclarecida attcnção para c*se caso que. a meu ver. 
é o mais importante e o que mais profundamente afiecia os interesses e o cre
dito do Estado Espero que. com as vossas luzes, possaes enccnlrar ume hon
rosa solução para clle. desde que não seja a da encampação do ‘ Saneo pelo 
governo, o que constituiría um irreparável desastre para o fururo do Espirito 
Santo.

CQHIBACIOS

Confirmo o que vos disse o anno passado quando apresentei minha 
mensagem em outubro,

Nella expliquei. com minúcia, os motivos que determinaram o governo 
a rescindir vários contractos, e demonstrei com dados, a necessidade de rescin: 
dir outros, que se achavam em vigor e que Erar.am grandes onus para o Estado, 
assim como aquelles que. embora sem garantia de juros, tendo apenas con
cessão e privilegio para estradas de terro c coíonisação. não realizavam os me
lhoramentos e indefinidamente procuravam obter prorogações. impedindo a ou
tros capitalistas, que dispõem de recursos, obterem novas concessões para exe
cutar os seus planos, trazendo assim o desenvolvimento do Estado.

A maior parte dos que pedem concessões, é tão sómente para com- 
mcrciar, sem iniençâo alguma de executar o melhoramento para o qual obtém 
a concessão : procuram vendel-as e não encontrado comprador, devido ao 
preço exorbitante que pedem.— dentro do praso obtido procuram recorrer ao 
syslema condemnavel das prorogações sem motivo justificado.

As prorogações são razoaveis quando o concessionário já tenha empre
gado grande somma nos trabalhos para cumprimento de seu contracto, c. apezar 
de seus esforços, não haja conseguido realisar o emprehcndimtnto no praso 
pre-eslabelecido , em caso contrario, não ha justificativa ; portanio, é um svs- 
tema prejudicial, conceder prorogações a contractos sem que o contractante os 
tenha iniciado.



O s  contractos deveríam ser feitos com quem estivesse appareihado para 
os executar : quem ftrma urn contracto, deve conter com recursos para cumprir 
iodas as obrigações contidas em suas cláusulas, e assim sendo só deve sei 
prorogado o praso de concessões em casos especiaes.

Quando fiz o hisíorico dos o ,n :raclos. deixei de me referir a alguns 
delles sem garantias de juros ou sub.-.içôes e me passou despercebido um. 
que tem garantias de juros do govern *enJo este o contracio da firma Pa
checo & C „  relativo á fabrica de pr*’ ! . : in s  >iíico-ca!careos da Cidade do E s

pirito Santo.
Essa fabrii d está preseiderncn t parada por íaita de recursos para ó 

sua movimentação, bem como para *<»'. wí os >eus compromissos que sãoJc  

avultadas somtnas.
O  governo adiantou a essa »’ ,•••. * em í 9 í !  e 1 0 ! 2  quantia superior a 

duzentos contos de réis. e além dc*' 1 . • ida. existem muitas oulras paris cuüares 
pelo que iulgo impossível poder a s< • :de ^olveí-as O  prejuízo do governo 
com essa sociedade, portanto, é inw:* I.

N ão tendo os conlractante* ».. T r»nJo as elausulas do referido contra

cto. resolví rescmdil-o.
O s  contractos lutes com o *nr íu*t.n Norbert para estudar terreno? 

e, minérios e extrahir amostras destes u ruos e cntrcgil-as ao governo até ebrd 
dc 1912, acompanhadas do respectivo ir dorio e ana yses. c para a reforma da 
igreja de S .  Thiago. não foram cumprd s e m  nenhuma de suas c!au*uías. lerdo 

o governo gasto com esses serviços »•'*■ : não pequena.
N ão tez o sn r. Juslin Norb**. • rírega ao governo ck uma amostra s< 

quer de minérios: tendo extrahido wir. * jmosfras p*>r conta Jo governo, con 
duziu-as para o Rio de Janeiro, inchr* c <> mostruario para o projectado M u
seu do Estado, de cujo pagamento j : h : a cmboNado. não fazendo também 
a reforma da igreja, embora houve**** * ebido íoda a importância docantracto

O  contracto firmado com o C cvi-iano Abei Je Almeida, cm 1 /  de 
maio de 1912. para extracção dc m e col >n;zaçôo nos maltas de S ão
Matheus. (oi muito modificado pelo u * 2 de r*aio dc 1913 N ão tendo o
mesmo cumprido as obrigaçõe* ncllc t - :a*ui^as. rcsolvi rcscind:!-o. o que fiz por

decreto n. 1896, de 2 8  dc setembro de 1 9 !4
Pelo dc n. 1894. do mesmo m c; e anno. resccndi o contracto com a 

Companhia Porto do Souza “Manhu - W r .  por falta cie cumprimento de suas 
clausulas. Pelo de n. IS95 rescendr o contracto celebrado com os snrs. José 
Guilherme de Souza. dr. Paulo Joaquim Fonseca c SvKio de Oliveira e Souza 
pelos mesmos motivos. Pelo de n 2176 . de 31 de julho do correníe anno, 
rescindi o contracto celebrado com o *nr João Nicolussi e transferido cm 13 
de setembro de 1913 aos snrs. Pccheco & Cornp.

O  contracto do snr. Justin Norbert acima alludido, firmado com o



Estado e referente ao estudo da lormação geológica do Estado, nao tendo 
side executado, foi rescindido pelo decreto n - 2 ! 3 9  de agosto deste anno.

O  contracto feito com o sr. W antuyl Cunha, para exploração de ma
deiras e colonização de terrenos devolutos no município de ^>ão .Matheus. foi 
transferido aos snrs. Sondy & C . N ão cumprindo esses snrs. as clausulas do 
alludido contracto, foi o mesrno transferido aos snrs. Silveira C osta & C .. ienao 
estes se sujeitado a uma grande modificação. feita depois de com 

prarem ao snr. Wantuyl Cunha, seus direitos, estabelecidos no contracto
5ondv & C .*

Pelo que estou informado foi adquirido ao sr Wamíuy! por uma im
portância superior a vinte e cinco contos cie réis e aos sn 's. 5̂ondy & C . .  por 
uma somma também regular-

Tendo os mesmes snrs. com eçado o  assentamento de uma serraria, pró
ximo á cidade de São Matheus onde existem vários machõira;smos. e mandado 
medir vários lotes cie terrenos para coiortEzaÇão. nâo puderam cumprir estricta- 
mente as cláusulas do seu contracto, que é garantido machinismos da
serraria. O  praso está vencido e tudo paratyzado.

Àttendcndo ao grande empate de capital que os coníractanies ahi íém e 
â guerra curopéa. que veio difScuItar todo o  movimento de capitaes europeus, 
nâo rescindi esse contracto, porque prejuízo nenhum traz ao governo a sua 
prerogação. visto não ter garantias de juros

O s  snrs. Silveira Costa & C .  nâo requereram prorogaçáo e. com o  
disse, não cumpriram as obrigações do contracto. Espero, entretanto, até d e 
zembro para rescindir o contracto, caso não venham eüíes cumprir, nesse praso. 
as obrigações contidas na sua concessão.

O  contracto feito com a “ Companhia Endustrial de Cachociro de Iíape- 
mirim‘\ com garantias de juros, para contrahir um empreslímo até 12  milhões de 
francos, para conclusão dc suas fabricas, approvado pela íei n. 9 1 5  de 15 de 
abril de 1915, ficou com sua execução suspensa. porque, quando o governo 
tez o contracto, ignorava que a referida Companhia já h;ivia gasto mais do do
bro do que havia sido contractado com o  governo. O s  referidos melhoramentos 
estavam por concluir, tacs como fabrica de pape!, de cimento, navegação do rio 
Itapemirim. etc. conforme ficou dito na mensagem do anno passado, ás fls. 3 0  a 
3 o . S ó  tive conhecimento da situação desta Companhia depois que nomeei, como  
fiscal. o engenheiro Fiorentino 4vidos e iediquei para director o sr . José C o e 
lho. Pelos exames que fizeram da situação da Com panh a e informações que 
me foram prestadas, resolví suspender 05 effeitos do contracto ate o vosso 
pronunciamento e retirei immediatamente o  fiscal, suspendendo também a indica
ção do director.

Pelos compromissos da Companhia, verifiquci que ella não os podería 
soiver. pelo que ficaria pesando aos cofres do Estado mais a responsabilidade 
de 12  milhões de francos ou sejam rs. 7 .200 :O C O $000 .



Não tendo essa illusíre ( jrmraçá") =e pronunciado 0 respeito na sua ultima 
sessão, parece-me conveniente que deverei5 tomar qualquer providencia, visto íal- 
tar-mc competência para o fazer.

O s contractos firmados com 2? Companhias The \ ictoria and Bahia 
Raiíway e Victoria Brasil Railwa\ cuj ** prasos foram por varias vezes proroga- 
dos para o cumprimento de suas obrig-y-c* sctfreram varias modificações e altera
ções, feitas por addilamentos e lei> » - relativos. Sómente eiía compnu uma
das suas obrigações, que toi a aprescíT ; 'to dc uma parte dos estudos de ex
ploração-

Accresce que essas Companlu • além dc garantia de juros, gosam de 
outros favores esptciaes. que se tornam erost-simos aoscoSres do Estado. En
tre outras obrigações, além da garanti t ! • furos de ó ’ . ouro. ã razão de 34 
conto* I/-vm»>trr> d»-* estrad i dc fr-r e 3 contos por kilometro dc subven
ção. o Estado garante os juros dc t I .  e o  * .. ouro para um empréstimo de 
27 milhões de francos, como jà vo* ti/ *vn?ir o anno passado Esse emprésti
mo é garantido pelo governo de um m*vio inconveniente, directa e ímcondicio- 
nalmente. e pesará aos cotres do E t̂.: i Sõ da garantia de juros, baseada sobre 
300 kilometros. 3 0 o ouro e ao cambio ie ió. sobre 34 contos por kilometro, 
importa em 4 3 1:0 »(>f*O0O : mais de subvenção por kilometro, em
300 kilometros são 900:00JÍOOO que reunidos á pr.mcira. importe cm rs. . . .
I .332:600^000 e não em l . 54l<V 05 'iK' como ficou dito em minha mensagem 
do anno passado, ã fls - 50 Es*e e q u c o  lo: porque rcuni os 5 conlos da 
subvenção ó garantia de juros de 34 c..-‘ -is per krlomcSro. o qii-deu aquellc rc-

sultado. . . .  • ,
Reunida a garantia de juros do empréstimo garantido pelo governo, dc

27 milhões de francos equivalentes a In 002:000*000 e tomando por base o 
mesmo cambio de 16. juros de 5 \\2 " ouro. caso a Companhia não pudes
se pagar, cleva-se a somma em rs. ft^SODSOO.3 que rcumda  ̂a de ....................
I . 332:009$000 encontraremos uma importância de 2 21 /-OSOsOOO.Sc si abaterem 
os 900 contos da subvenção, que será pag.» pelo governo a proporção que 
for sendo construída a estrada de ferro encorparemos uma garantia annual dc 
I . 3 I7 :06o$003. alem de outros favores, como sejam : terrenos gratuitos para

colonisação. isenção de impostos, et. . . .  . *
A lei n 9S4 dc 24 de dezembro de 1914 me autorizou a conceder

novo praso a essas Companhias com as modificações que eu julgasse convenien- 
tes aos interesses do Estado Por esse motivo não rescindi os respect.vos con-

lraCl° S' O s contractos firmados com o sr. coronel Antonio José Duarte e com a 
Companhia Estrada de ferro do Espirito Santo, de accordo com a lei n 925  
de 24 de novembro de 1913. concederam novos favores para cumprimento das 
obrigações assumidas com o governo, porém, até hoje. não foram tomadas as 
providencias necessárias no sentido de se dar cumprimento a essas obngaçoes.



M

Pelas leis ns. 9 84  e !C00 de 2 4  e 2 6  de dezembro de 1914. ficou o 
Presidente do Estado autorisado a conceder novas prorogações de prasos aos 
concessionários coronel Antonio José Duarte e Companhia Estrada de Fejro ao 
Espirito Santo. "  porém, até hoje nenhum dos interessados requereu nem appa- 
receu para entrar em accordo com o governo afim de se lavrar o termo com- 

peícnle
À  garantia cie juros de ó  c o sobre 3 3  contos por kilometro do cenírõ- 

clo coronel Antonio Duarte, tomando-se por base 4 2  kilometros. importa em 
7 5 :ó00$ 000 . conforme ficou demonstrado em minha mensagem do anno passado, 

á fís. 5 0 .
A  garantia de juros concedida pela governo à ' Emprc/a Coíonizacoro. 

Atíricola c Industrial do Brasil e á Estrada de Ferro ce Itapcsr.srim a !íaba-«d
poana foi transferida á Companhia Estrada de Ferro do Estado do Espirito 
Santo Essa garantia é de õ ";<> o jro  para a estrada de terro. é razão de 34  con
tos por kilometro. Calculada na extensão de 7 2  kilometros, no máximo, e toman
do-se por base o cambio dc lõ . importa em rs. 14 0 :6 6 0 ?COO. A s usinas de be
neficiar produetos de mandioca gosam da garantia de juros de 5 c ouro sobre 
5 0 0 :0 0 0 $ 0 0 0 . de maneira que essa garantia, para cada usina em numere de 
tres. eleva-se annualmente a rs 7 5 :0 0 0 5 0 0 0 . conforme se verifica da minha 
mensagem á fls. 5 0 . Reunida essa importância a d e  146:665 fSO’..0 . prefaz a som- 
ma dc 2 2 I :8 8 0 $ 0 0 0  annuacs.

Pelo que vos expuz o anno passado, relatcventente é essa Companhia, 
só foi leito o calculo da garantia de juros das usinas de mar.dicca X âo  fican
do incluída a garantia 6 %  ouro. eleva-se ella a rs. I4ó :5 8 0 i0 0 0  para a estrada 
de ferro sobre 7 2  kilometros no mínimo, garantia essa verificada pelo primitivo 
contracto que foi transferido á estrada de Ferro do Estado do Espírito Santo

O  governo de modo algum supporta garantias de juros, porque, dada 
a dclficiencia de suas rendas, não poderá pagal-as. trazendo-lhe isso mais diffr 
cu'dades para solver os seus compromissos existentes, com abalo para o 
seu credito ; por isso só concederei as prorogações. que me forem autoriza
das por lei. excluindo as garantias de juros estabelecidas nos contractos- 
Desse modo ficará o governo isento de todas as garantias de juros por eile 
offerecidas. com excepçáo da do Banco Hypothecerio e da de Charles Spitz. S o 
bre a daquelle c um facto consumado e sobre a deste, não sendo alterado o contra
cto, cm nada pesará ella aos cofres estaduaes porque, como vos expli- 
quei. o anno passado, a garantia de juros que tiver de fazer o ' governo será 
tirada dos impostos de madeiras extrahidas e pelo concessionário exportadas 
por quem adquira o contracto.

Dos esforços do contractante. portanto, é que sahirá a verba para 
o pagamento da garantia de juros da Estrada de Ferro Rio Doce a São M a -  
iheus.



Se nâo forem sufficicntcs os esclarecimentos sobre contractos que. nes
te capitulo vos offereço. terei muita satisfação de prcslas-vos ledos os demais 
de que carecerdes.

O  meu intuito é tão sónu-nte procurar, petos meios regulares, amparar 
o credito do Estado, desobrigando-o d g r a n d e s  encargos que havia assumido.

Diz-me a consciência, que liz o que pude.
Por intermédio do Secretario rat. faço chegar és vossas mãos para 

a devida approvaçáo vários contracto . r mim leitos.

LIMITES ESH_0 ESIili  IE MIIIS SEBftES

Não está ainda decidida a defc .í.Ja questão Jc íiinilc» cnlre este nsiado 
e o de Minas Geraes. como já vos - ::entíf:quei peta mensagem que tive a 
honra de vos apresentar a 9 de dezembro do anno passado, na qual expuz as 
medidas, até então, tomadas e as subrnetfi â vossa esclarecida apreciaçao

Foi essa a minha atliíude ap:>r*n acia peta lei n 9 /0 .  de \ 2 âc dezem
bro de 1914. que me autorizou a providenciar como julgasse conveniente aos 
interesses do Estado.

Em acto continuo, convidei •> provecto advogado, snr. Senador Ru> 
Barbosa, para patrono de nossos direitos, tendo esse meu appello s;co aíícr.dido 

pelo notável jurisconsulto.
Não me appareihei para defenucf a mão armada a arca questionada e 

até obstei terminantemente a resistência por essa forma por ter deitado a aeci- 
são da pendenciò ao Poder Judiciário e crer firmemente na cooperação serena 
-do governo do grande, poderoso e rico Estado contendor que. em reforço a 
suas gloriosas tradições em defcrencia »  espirito de cordialidade reinante en
tre ambos os pleiteantes. aguardaria a solução final sem impaciência c. sobretudo

sem ostentação de seu poderio.
Tendo sabido, por intermédio do uma commissáo de autoridades da eo- 

marca e do municipio de Marechal Herme- que os respectivos habitantes se 
preparavam para reagir contra a posfite! r annunc.ada occupação por parte de 
Minas da região que a sentença arbitrai lhe havia conferido aconselhe, toda 
prudência e concilei os ânimos exaltados a abstenção de qualquer bosi.hdadc a 
quem quer que alli apparecesse como emissário do governo mme.ro.

Àccrescentei não ser crivei que a governo de Minas se apossasse da 
zona contestada sem ter entrado pre-.iamenfe em accordo com o governo do

Espirito ^  expectativa quando, a 7  de janeiro deste anno pelas

autoridades locaes me foi transmitt.da a noticia de que o agente execuhvo do 
. . . . - j v;i|a do Rjo Jose Pedro. snr. Joao Calhao. a frente dc

município mirlp de j^ inas [canspuzera a fronteira e invadira o dislriclo

judiciarão de S . Barnabé. da comarca de Marechal Hermes, obrigando o respe-



divo escrivão do juizo districtal e oíficia! do regisíro civil a eniregar o  archivo 
do cartorio e obstendo a qae o fiscal da fazenda espirito-santense alü continuasse

a exercer suas funeções.
Apressei-me em dar scienda da extranha occurrenda ao exmo. snr. dr. 

Delfim Moreira, digníssimo Presidente do Estado de Minas, de quem esperava 
u providencias urgentes afim de IrenquiUízar os habitantes da zona contestada.

alarmados ante o ,  actos da polícia mineira".
Não tendo obítdo resposta, expedi a 9  do referido mez um oespacho 

telegrephíco ao exmo. snr. dr. WencesSaa Braz. digníssimo Presidente da Repu 
büca, solicitando sua valiosa intervenção junto ao governo mineiro “afim de fa

zer cessar taes violências rtaqueile localidade".
A  10  recebí telegramma do exmo. snr. Presiaente do Esfado.de Minas, 

communicando ter enviado um emissário para se entender commigo a respeito.
Alguns dias depois veio eífectivamente a esta capital o exmo. snr. dr. 

José Vieira Marques, digníssimo Chefe de Polida do Estado de M inas, com a
incumbência de seu governo de propor-me accordo.

Nas duas audiências especiaes que lhe ccncedi. só submetteu o iflluslre 
emissário do governo mineiro á minha consideração uma proposta : ca de entrega 
immediata á Minas da zona que lhe fòra adjudicada, como base unica para 
qualquer accordo posterior.— o que. em ultima analyse. importava em pretender 
que o meu governo acceitasse e désse execução é sentença, pois que do con

trario. o de Minas o faria, como veio afinal, a fazer.
Fiz-lhe varias ponderações cm razão das quaes não me era possível 

acceitar a sentença arbital. contra que já havia protestado, assim como o ha
viam feito todos os municípios do Estado, dando-lhe com fealdade a ccmmuni- 
cação de que o meu governo pretendia levar a questão ao Supremo Tribunal 
Federal e de que. qualquer que fosse a decisão final, respeifal-a-ia.

A s propostas por mim feitas foram as seguintes :
1 . — O s governos cfo Espirito Santo e Minas entregariam a zona con

testada a um interventor, solicitando do digníssimo Presidente da Republica a 
escolha e nomeação dessa autoridade : o  Espírito Santo retiraria sua jurisdic- 
ção do território contestado: para que passasse elia a ser exercida por quem de 
direito, depois da decisão do Supremo Tribuna!.

2 . — Caso não fosse acceifavel a proposta acima, o governo do Espi
rito Santo concordaria ainda em que se liquidasse a questão por meio dc ple
biscito. fiscalizado por dois emissários, um escolhido por Minas e outro pelo 
Espirito Santo.

A o Estado que obtivesse 2 ;3  dos votos da população, seria adjudicado 
in conttnenfi o território.

Taes foram as propostas levadas pelo seu dislincto emissário ao illus- 
tre Presidente do Estado de Minas.



Com grande surpresa minhj. como resposta á minha altitude concilia
dora. o governo do Estado de Minas sem precedencía da menor formalidade 
legal, sem ob^ervancía até da propna sentença arbitrai ( a meu ver injusta e 
ilíegal )• se assenhoreou violenlamcnfç do território disputado, que. apezar de 
concedido pela alludida sentença ímt.-.. rada. não fora previamente delimitado 
pelas altas partes pactuantes, faítanJo Minas autoridade para o fazer por 
si só .

Protestei junto ao excito, snr sideníe da Republica e Presidentes c 
Governadcres de Estados contra o íns*- * desacato soflxido.

Só tive ac tos e palavras deordtm de paz. de segura coníiança na 
justiça dessa nobre causa que. a de*pv:-» de quaesquer compressões, frium- 
phará como espero serr. necessidade Jr * ‘ ias iratricidas impatrEoticas. sem ne
cessidade de resistência armada, que v  rctear condcmiiiavel conflagração entre- 
unidades federaes visinhas. vinculadei' p Ios íaços de secular amizade.

Entretanto. Snrs. Deputados, peza me como brasileiro e mineiro, que 
sou de nascimento, trazer ao conhecirnen'. * Jo Congresso Legi$lal:vo e do Povo 
do Espirito Santo as orcurrencias dese^r.V tJas naquella pequena nesga da terra 
de Domingos Martins, attribuida a Minas pdâ sentença arbitrai-

Alli permaneciam indefesos 5 pnças e um cabo de nossa milícia, 
quando foi occupada manu miliíari pe!o vtsinho Estado a região íiligiosa. 
constando me ter sido de 140 praças o • tntingeole que para aili fôra enviado 
com todo apparoto bellicoso.

Foi primeiro cuidado da força m neira desarmar a força policia! espirito 
santense destacada em Marechal Hermes . infimaram-se as autoridade^ locacs a 
adherir á decisão do Tribuna! Arbitrai ou >e retirarem, não lendo escapado a 
isso a primeira autoridade daquelta comarca, o juiz dc direito, dr. Affonso Au
gusto Botelho, que recusou nobrerr.ente emprestar sua edhesão. preferindo reti
rar-se da comarca.

Foi. assim. Srs. Deputados, conquistada a adhesão das autoridades e
habitantes daquella infeliz zona contestada.

O s  31 municípios deste Estado, conhecida que foi a sentença arbitrai, 
manifestaram se solidários com o governo na defesa do temfiorio espirito san
tense. occupado por Minas, protestando £//?a roce contra a alludida sentença-

O  effeclivo da corporação militar do Espirito Santo era de 4 16  solda

dos em 1914. reduzido a 353 neste exercício.
Si. em vez desse pequeno numero, o Estado tivesse Ires ou quatro mit

homens, lendo como lem. o apoio dc Iodos cs municípios. difTerenle não seria o 
procedimento do meu gorerno. pois que não comprehendo lucla mais inglória e 
impalriolica do que uma guerra fralricida. lanto mais quanto ha meio mais suave 
de se dirimirem questões entre irmãos : o que nos asseguram a lei e a justiça.

Agindo desse modo. estou certo ter bem interpretado os sentimentos



de cordura do Povo Espirito Santense e o vosso pensamento eo ser-me dada 
autorisação para tomar, a respeito de caso. as providencias que julgasse con

venientes.
Emquanto o Espirito 5anto assim procedia, em vez de ter o apoio da 

imprensa carioca, teve quasi toda ella. bem como uma folha opposicionisía lo
cal. levantada contra o acto do seu governo, de recusar execução á sentença 
arbitrai, proferida por cm l ribunai que. exorbitando das delegações que lhe fo
ram conferidas, atíribuiu á Minas aquiüo que ella nunca pediu e com que não 

contava.

■x
*

Allegou o ilíustre Presidente de Minas, em sua mensagem 
ao congresso mineiro em 15 de junho do corrente anno. que o governo do 
Espirito Santo. * sem mais troca de credencíaes e cortezias com o governo de 
Minas —  rebcllou se contra a sentença arbitrai, feda por ci'e como inappelía- 
vel c irrecorrivel.

Cumpre-mc declarar que labora cm equivoco o sr. Presidente de .Mi
nas quanto á irrecorribilidacle da senEença.

I Porque o convênio de dezembro de IQEI não continha semelhante 
disposição : só o de 15 de agosto de IQ.)5 dispunha sobre tal irrecorribdidadc 
e este foi completamente modificado pelo aceordo preliminar de i 4  de julho de 
IQI t . Só deixaria dc prevalecer essa modificação, si não fossem cumpridas as 
obrigações contidas na cláusula 3 . ’ deste ultimo convento

Ora. dentro do praso de quatro mezes estabelecido pela clausula aci
ma. a contar da apresentação do trabalho lechnico de levantamento topogra" 
phico da zona. foi firmado o convênio de 15 de ckzembro de 1911 entre os 
dois Presidentes de Minas Gcraes e Espirito San to-

Desse modo desappai eceu o cusivcnio de 1903 e com elfie o disposi
tivo de uma de suas clausulas firmando que' a decisão do arbitro seria irrevo
gável e irrecorrivel.

II Porque, assignado o convento de 18 de dezembro de 1911.  esta
belecendo nova forma para a decisão, escolhendo como arbitro o Barão do Rio 
Branco e creando, caso elle nêo acceitasse. um Conselho Arbitrai tendo como 
presidente o Marquez de Paranaguá e dois outros membros eleitos pelas partes 
litigantes e competentes para escolher o seu presidente, se o Marquez de Para
naguá recusasse, e. tendo o Barão do Rio Branco acceitado o encargo, mas 
fallecido, mezes depois,— não foram escolhidos os dois outros membros dentro 
dos sessenta dias fixados pelo convênio.

A* vista de taes razões, claro está que não podia ser constituído c 
Tribunal Arbitrai sem proceder novo accordo.



Accresce que a lei espirito-saniense n. 7 84 . de 3 ! de dezembro de 
I QI U ratificou o convênio de 18 desse mez e anno em iodas as suas cláusulas, 
quando eram ainda vivos o Barão do Rio Branco e o Marquez de Paranaguá : 
mas, a lei mineira n. 5 94 . de 5  de setembro de 1912. o confirmou depois da 
morte do Barão do Rio Branco e a lei federa! n. 2 6 9 9 . já o approvou depois 
da morte de Rio Branco e de Paranaguá.

Bem vêdes. pelo exposto, que não ba dispositivo de irrecorribdidadc 
ou írrevogabílidade da decisão arbitra!.

O  ultimo convênio, único em vigor se fosse valido, não contém essa 
disposição, m esm o que disso cogitasse, tendo o tribunal se constituído iüegal- 
mente. visto que as leis citadas ratificaram e approvaram um convênio que já 
não tinha razão de ser. por nã> ter previsto o  caso de morte dos grandes bra~ 
sileiros Barãc do Rio Branco e Marquez de Paranaguá, nenhum valor feria 
qualquer disposição nesse sentido salvo se tivesse havido novo recordo dos 
Presidentes com a approvação dos Congressos mineiro, espirito-saniense e fe
deral

Admiltamos. porém, que tudo estivesse íegalmcnle feito, e se houvesse 
constituído legalmente o tribuna!.— ainda ass!m em hypothcse aÜguma Minas po 
deria apossar-se á força armada da zona contestada, ou executar por si a sen
tença arbitrai, como o fez.

Preciso se tornava que os confinar tf es procedessem á demarcação pre
via dos limites mencionados na referida sentença, c isto só podería ser íeito de 
accordo com os dois Estados e por profr-^ionaes de sua escolha.

A  zona íllcgalmcnte occupada por .Miras não sabemos, portanto, ainda 
a quem pertence, se a Minas ou ao Espirito Santo.

O  nosso advogado na questão, o eminente brasileiro Conselheiro Ruy 
Barbosa,’ que por seu brilhante talento e incontestável capacidade profissional, é 
credor da nosso maior admiração e respeito, delenderá sabiamente nossos di
tos junto oo Supremo Tribunal Fedecvd. : si este. na sua a!ta sabedoria, julgar 
que o Espirito Santo não tem razão, acatarei sua decisão e serei o primeiro a 
convidar o governo de Minas a traçar a linha divisória, caso a solução se dê 
até 2 3  de maio de 1916. isto é. antes de Eerminar o  meu mandato.

Assumindo sempre, como do meu costume, a responsabilidade de meus 
actos. devo dizer que o Governo não se conformou com a sentença arbitrai, 
porque a meu vêrr não foi o litígio julgado de accordo com o allcgado e pro

vado.
Além disso, pelo exposto acima, tenho o convênio como inconstitucio

nal. como iilegal a constituição do Tribuna!, e como infringente do convênio

sua decisão.
À  allegaçào da imprensa mineira e da maioria da carioca e do patrono 

da causa de Minas de que só foi discutida a Ülegalidade dos convênios e da



constituição do Tribunal, depois da sentença proferida, não proceoe. porquan o 
a mim não cabia o direito de estudar a questão antes da sentença, mesmo por
que não sendo jurista e estando entregue a questão ao julgamento de homens 
de vastos conhecimentos, a etles compelia . examinar os conventos e as .e.s que 

os approvaram. e julgar de sua legalidade-
Proferida a sentença, procurei examinal-a em confronto com o  convê

nio bem como as memórias dos advogados das partes litigantes, verificando, 
então que foram inobservadas as clsusufas do convento e despresados ducu- 
mentos históricos de valor, além do que a sentença não delermtnou com prea- 
são as linhas divisórias, por ter encontrado ambiguidade r.os documentos, a _o -  
ptando. ao ernvez. uma linha imaginaria de tal modo arbitraria que. ao ser tra
çada. bem podería reviver a pendencia. pois que é de prcsumir-se viesse essa li
nha a alcançar, em favor de Minas, parte não contestada do territono espirito

sanlense.
Peía sentença ninguém sabe ande ficam as divisas entre os Estados de 

Minas e Espirito Santo.
Para chegar-se a um «resultado definitivo deveria ser corrida a linha, 

como o insinuara a própria sentença.
Não obstante todas essas anomalias. Minas tomou posse da zona que 

pareceu ter-lhe sido conferida e atli pratica actos de plena jurisdicçâo. como si

tudo estivesse decidido ! .  - .

*
* *

Mesmo que o Espirito Santo se tivesse conformado com a sentença, 
só depois de traçada a linha imaginaria referida é que Minas poderia tomar 

conta do territorio.

Transcrevo, a seguir, a ultima parte da sentença e por clía vereis que 
Minas não a respeitou, com o ter occupado a zona antes de demarcada a linha 

a que venho alíudindo :

R A Z O E S  D E  C O N V E N IÊ N C IA  D O S  E S T A D O S  C O N F IN A N T E S  
E C O N S ID E R A Ç Õ E S  D E O R D E M  7 E C H N IC A  T A L V E Z  A C O N S E L H A S 
SE M  Q U E  ESTA L IG A Ç Ã O  S E  O R IE N T A S S E  P E L O S  A C C ID E N T E S  G E O -  
G K A P H tC O S  D A  R E G IÃ O  IN T E R E S S A D A . M as. além de que taes razões 
e considerações melhor podem ser attendidas pelos proprios coníinantes Q U A N 
D O  T IV E R E M  D E  P R O C E D E R  A ’ D E M A R C A Ç Ã O , do que o seriam pelo 
tribunal, em vista dc plantas a que faltam detalhes e a precisão exigiveis. ac- 
cresce qiie envolvem certo arbítrio, de que se quiz este abster, constituído como 
foi. não para indicar o limite razOavel. mas o que resulta dos títulos sujeitos ao 
seu exame e decisão."



Antes de concluir esta exposição sobre o momentoso assumpto dos 
nussos limites, cumpro o dever de declarcr que rão paira no meu espirito du
vida alguma a respeito da competência, honestidade e boa Fé dos illustres 
membros que compuzeram o tribunal arbitrai- Cada um delícs tem sua repu
tação firmada no conceito publico, quer como homem particular, quer como juiz.

A  impugnação da sentença peto meu governo cm nada pode aííccíar 
a dignidade dos illustrcs membros do conselho arbitrai : é um direito que julgo 
assistir ao governo discutir a questão pelos tneros facultados cm lei -

Si recorrer de uma sentença é desrespeitar o juiz que tenha sido seu 
prolator. o recurso, ao emvez de um inshEuto jurídico com tendencia a alagar- 
se. estaria em franco declínio, si [á não tivesse desapparecido-

Aqui fica, pois. neste documento publico, minha declaração de que não 
tive com a cttitude assumida, a menor intenção de oftender os melindres ou
duvidar da honorabilidade dos ilhjsfres juizes que proferiram a sentença arbitrai.

Para vos provar que não houve da parte do governo do Espirito Santo 
a menor mé vontade para com o governo do vizinho Estado de Minas nem pre
cipitação. com o fer-sc valido da lei n. 9 7 0  de ! 2  dc dezembro de 19t4 . para 
resolver o caso como melhor convenha aos interesses do Estado, basta dizer 
que apresentei ao honrado Presidente de Minas, por intermédio de uma alta 
personagem, cujo nome deixo de declinar por não estar a isso autorizado, mais 
de uma proposta para solução amigavrl da questão-

* *

N ão tenho duvidas quanto ã competência do Supremo Tribunal para 
conhecer dc pleito Minas-Espirito Santo. No pe cm que se acha a questão 
enquadra-se perfeifamente no numero dos casos previstos no art. 59  letra c da 
Constituição Federal., cujo processo e julgamento competem originaria c priva

tivamente ao Supremo Tribunal
A meu ver. o Congresso Narional pode intervir para resolver definiti

vamente sobre os limites entre Estados criginarramenle ou sempre que preceda 
eecordo entre os confinantcs. E‘ o que está daFamcnlc estabelecido no art. 34  
n. 10  da Constituição Federal- Si. porém, ha confíicfo ou litígio, ou as parles 
não se conformam com a decisão ordinana do Congresso, á vista de documen
tos que provem o seu direito cm contrario as prerenções da outra parle ou á 
decisão legislativa, cabe-lhe recorrer para o Supremo tribunal, ex-w do dispos
to na letra c do art. 5 9 . . -  ■

Penso lambem que o arbitramento como melo de dirimir questões de
limites entre Estados não c constitucional, pois que o nosso pacto fundamental 
apenas cogitou da forma arbitrai no n. ! 1 do citado art. 34 . para decisão de 
questões entre a Nação Brasileira e as estrangeiras.



Assim se expressa o are. nos números 10 . ! I e 12 :
10 _Resolver definilivamente sobre os limites dos Estados entre si. os

do distndo federal, e os do território nacional com as nações limitrophes :
1 1 __Auíorísar o governo a declarar a guerra, si não iiver logar ou

malograsse o recurso do arbitramento. e a fazer a paz ;
12  —  Resolver definitivameníe sobre os tratados e convenções com as

ilações estrangeiras •
Da expressão convenções deste ultimo numero, nem de eguaí expressão 

usada no arí. Õ5 n. I .—  dispositivo em virtude do qual é facultado aos Estados 
celebrar entre si ajustes e convenções, sem caracter político. não se pôde infe
rir que haja a Constituição tido em rnenfe facultar aos Estados a celebração 
de accordos com referencia ás suas questões de limites para o fim de suhmei- 
fel-as ao julgamento arbitrai. N o primeiro caso esfáo em pego convenções com 
o estrangeiro; no segundo, ajustes e convenções sem caracter potitico. O ra. o 
submeíterem-se litígios sobre fronteiras ao juízo arbitra!. — importa na derogação 
da competência privativa e originaria de um dos poderes políticos da Nação, 
além do que o Espirito Santo mantinha jurisdicção na região contestada.

Desse modo c bem de vêr-se que aos Estados não assiste tão extensa 
faculdade.

*a •

Si o caso em discussão é o do que cogitou a Constituição Federal 
no art. 4 ’ por ter havido desagregação de parte do fcrrilorio espirito sanlcnse 
para ser annexada a Minas, ainda assim a decisão de 3 0  de novembro do anno 
proximo passado é irrita e nutla. por inconstitucional, visto que as deliberações 
nesse sentido dependem da acquiesccncia das assemblêas legislativas respectivas 
em duas sessões annuaes successivas. —  formalidade essa não preenchida.

Pelo livro especial, jã no preto, ficareis. Srs. Deputados, ao corrente 
da importante questão.

Entretanto, desde já. melhor apreciareis seu hisíorico pela correspon
dência teiegraphica. em seguida, transcripta.

Victoria. 6  de dezembro de 1 9 1 4 .— Dr. Bernardino Monteiro —  Rua 
Bispo. 7 9 . — Dr. Jcronvmo M onteiro— Paysandú. I3S —  Rio. —  Não se confor
mando o Estado do Espirito Santo com a decisão do Tribunal Arbitrai por isso 
que não decidiu de accordo com o aí5egado e provado peios documentos que 
lhe foram apresentados, infringindo assim as delegações que lhe foram outor
gadas. accrescendo assim a circumstancia de ter sido constituído esse Tribunal 
inconstitucionalmente por inobservância do artigo quarto da Constituição Fede
ral que prescreve imperativamep.te a approvação do convênio em duas sessões 
legislativas esladuaes como aliás jã sabiamente ensinuava em seu bellissimo tra
balho o prcclaro jurisconsulío Dr. Mendes Pimentel. advogado do Estado de



Minas (fls. 17 a 4 4 )  ao volume [ do seu Memorial, autorizo-vos a promover 
todas as medidas consignadas em Lei para decretação da nullidade da referida 
decisão. Pelas allegações dos árbitros e constantes do fundamento da 
decisão, reconheceram ambiguidade nos documentos apresentados pelos litigan
tes. não obedecendo desfarte aos princípios jurídicos cm matéria de prova. O  
Espirito Santo, apezar de pequeno em território, não quer decisões de equidade 
quando se julga garantido em seus direitos na parte do territorío contestado. 
Espera, pois. que convicto conto eu do direito que nos assiste tomeis as pro
videncias urgentes afim de que possacs resguardar os interesses do Estado, e 
particularmente dos habitantes da zona contestada que sempre a reconheceram 
com o territorío espirito santense. Saudações.—  «Assignado)— Marcondes Aives 
de Souza— Presidente do Esfado.

VicEoria. 18 dc dezembro de » 9 t 4 .— General Pinheiro M achado— Rua 
Guanabara - R i o . — Recebí teíegramma V - E xa. sobre quesião de limites, binte 
não poder attender ponderações presado amigo nessa questão que humilha Es
tado com injusta decisão. Estado recorrerá decisão se a !ei perrnittir. conforme 
mandei lhe dizer. Não posso e não devo* cite encommodar com  a critica que 
advenha desse a cto . Satisfazendo desejos meus jurisdiccíonados. procuro defender 
seus direitos dentro da lei. Se não encontrar recursos dentro da lei. serei 
forçado cruzar braços, restando-me consolo de fccar lavrado meu protesto decisão 
iniusía contra pequeno Estado do Espirito para que sirva de lição para
os vindouros em casos analogos. Saudações afiectuosas. (Assignado)— Marcon* 

des S o u za .

Vicíoria. 2 0  de dezembro de 1 9 5 4 — Exmo. Sr. Presidente do Estado 
de M inas.— Bello Horizonte— De posse teíegramma V -  Exa de 58 do corrente 
e sciente das ponderações que se digna fazer-me. cabe-me responder-lhe que 
não podia Estado do Espirito Santo conformar-se com sentença do 5 ribunai 
Arbitrai constituído para decidir e questão de EimiEes com o Estado que V .  
E xa. sabiamente administra, além das razões já de V .  Exa conhecidas, por 
não ter alludido Tribunal se cingido a examinar e decidir questão como foi 
posta e se accordou pelo convento de IS de dezembro dc 1911.  Tribunal 
exhorbiíou do mandato que lhe Bõra outorgado para julgar como o  fez. sem 
attender ao allcgado e provado e aos princípios de equidade de que cogitou o 
citado convênio na eiausuía quarta. ConGo no espirito altamente esclarecido de 
V  • E x a . para esperar que não íaça ao Governo deste Estado a injustiça dc 
reputar injustificados ou excessivos o escrupulo que t*ve de acceitar uma de
cisão que violou o convênio de que se originou o 1 ribunai que a proferiu e o zelo 
com que procura defender os altos interesses dos seus jurisdiccíonados. Sauda
ções muito altenciosas- — (Assignado)— Marcondes Souza Presidente do Espiri

to Santo.
Vicíoria. 7  de janeiro de 1915. Exmo. snr- dr. Delfim Moreira.
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Presidente Estado de Minas— Bello Horizonte. L evo  ao conhecimento v . ex a . 
que acabc ter noticias petas autoridades judiciarias, municipal e policial que 
João do Cathao. acompanhado soldados polícia mineira, invadiu districto 
S .  Barnabé. comarca Marechal Hermes, zona contestada. Acreaito v . ex a . 
incapaz sanccionar taes violências. Acha o  Espírito Santo que a sentença Tri
bunal não respeitou os limites da esphera de acção traçada pe!o convênio de 
1 9 t i  e está procurando provar o que acim aailegcu- Parece, entreian-.o. que cie 
quclquer modo não podería M inas dar execução sentença arbitrai, ss o Espiri
to Santo quer entregar seus direitos á justiça que julgará do seu a d o . D evo

ainda ponderar a v . exa. que na hypothese mesmo que íosse acceiía a sentença 
pelo governo do Espirito Santo só depois de fixada a nova «inha ^crceete pela 
sentença arbitrai é que Minas podería entrar na posse do contestado. O ra . isso 
não se tendo realísado. espero que o governo de Atinas respeite a jurísdicção 
do Espirito Santo na zona contestada atè que seja resolvido dcfmitivamenle o 
caso . Confio que v - exa- tomará providencias urgentes alim tranquifilisar habi
tantes zona contestada que actualmente se acham efarmacos ante os actos 
da polícia mineira. Pedindo a v . exa . a fineza de uma resposta, aproveito a -oc- 
casião para apresentar os meus protestos do mais elevado apreço, saudares  
cordiaes. (Assignado) 'Marcondes Sou za. Presidente do Espirito Santo

Vicforia. 9  de janeiro de 015  Exmo. s. dr. Wencesíau Braz. Presidente 
da Republica. Rio. Levo ao conhecimento v. exa. que recebí telegramma juiz 
de direito e presidente camara municipal comarca Marechal Hermes, pedindo 
providencias a fim tranquillizar habitantes zona contestada que se acham alar 
mardos pelo fad o ter João Caihao. acompanhado soldados poiicia mineira, inva
dido disTicto S . Barnabé. margem direita rio José Pedro, que se acha debaixo 
jurísdicção Espirito Santo. A o  ter conhecimento grave occurrencia. tetegraphei 
Presidente Minas, não tendo resposta até agora, por isso. peço v. exa. intervir 
junto áquelle governo para que providencie, afim de cessar taes violências na- 
quella localidade. Telegraphei Presidente de M inas nos seguintes termos : Levo 
conhecimento v. exa. que acabo ter noticias pelas autoridades judiciarias, muni
cipal e polidal que João Caihao. acompanhado soldados policia mineira, invadiu 
districto S . Barnabé. comarca L Marechal Hermes, zona contestada. Acredito v. 
exa. incapaz sanccionar taes violências. Acha o  Espirito Santo que sentença 
Tribunal não respeitou os limites da esphera de acção traçada pelo convênio

de 1911 e está procurando provar o  que acima ellegou. Parece, entretanto,
que de qualquer modo não poderá M inas dar execussão sentença arbitrai, se o  
Espirito Santo quer entregar seus direitos á justiça, que julgará do seu a d o . 
Devo ainda pondera a v. exa. que na hypothese mesmo que fosse acceita a 
sentença pelo governo do Espirito Santo só depois de fixada a nova linha creada
pela sentença arbitrai é que Minas podería entrar na posse do contestado. O ra .
isso não se tendo realisado. espero que o  governo de Minas respeite á jurisdic-



çao do Espirito Santo na zona Contestada até que seja resolvido definiíivamente 
°  ca so . Confio que v . exa- tomará providencias urgentes afim de franquillisar 
habitantes zona contestada que acUiaímente se acham alarmados anle os aclos  
da pohcia mineira. Pedindo a v. exa a fineza de uma resposta, aproveito a occa- 
sião para apresentar os meus protestos do mais elevado apreço. Saudares cordíaes. 
M arcondes Souza. Presidente do Espi ito S in to . Agradecendo antecipadamente 
a intervenção pacifica de v. exa,. a p r o n to  cs mais vivas expressões da minha
admiração e acatamento- Saudações :í?enciosas— M arcondes Souza. Presidente 
do Espirido Santo.

Vícíoria. 10 de janeiro de «J! 5 Exm o. snr. dr. DeSÍÍm Mcrcira. Pre
sidente de Minas Bello-tiorizonle. L*egranimfí v . exa. venho
agradecer attenciosa resposta e cotnm^nicar que aguardo chegada emissário de 
v . ex a . Saudares cordíaes.— Alarconcí» i  Scuza, Presidente do Espirito Santo

Victoria. 2Ô de janeiro 0 1 5  flxcno sr. dr. W enccsiaa Hraz. d. d. Pre
sidente da Republica. Ric - A cabo ter cv_tcto conhecimento haver governo de 
M inas enviado lorle contingente para as^enhorcar-se terreno contestado. Por me
lhores que sejam as razões que tenha o  díusEre Presidente de Minas cm assim 
proceder. levado naturalmenle pela bò.t . menção de cumprir bem os altos deve
res de seu cargo, peço respeitosa •.er.ia para communicar a v . exa a noticia 
dessa invasão martu milifõri. pois snhr< i áo ser convrnhavcl aos interesses cia 
Federação, é ainda profundamente lesiva direitos Estado Espirito Santo. Este. por 
maiores que sejam os sacrifícios por que tenha de passar, asseguro a v exa. 
não sohirá do terreno da lei para d e fe n ir  seus direitos. Conforme já fiz sen
tir a v . exa . o Espirito Santo, com os melhores fundamentos, já ponderou ao  
governo de Minas a sua impugnação á -entença arbitra!, c sobre sua proce
dência julgará com ma»or brevidade o  P.v.fcr Judiciário. Espirito Santo confia 
em que vT exa. no seu alto critério JcEcrminarã as providencias que se fizerem 
necessárias para evitar ao Espirito San!«> esse injusto aítentado. até que cm de
finitivo se pronuncie sobre a questão o poder competente. A  reclamação do 
Espirito Santo é justa porquanto a sentença arbitrai, por sua própria natureza, 
somente poderá ser executaüa por ambas as aítas partes litigantes e não se 
comprehende no caso essa unilateraliJaie de execução, que importa evidenle- 
mente uma turbação. A  acção do governo do Espirito Santo junto ás autori
dades e habitantes da zona litigiosa tem se limitado a conselho de calma c 
prudência. inspirando-!hes a confiança cm opportuno pronunciamento judiciário. 
Saudações attcnciosas. —Marcondes Alves de Souza. Presidente do Estado do 

Espirito S an to.
Victoria. 15 dc fevereiro dc 9 1 5 .— S r . Presidente do Esladc de São  

Paulo C om  profundo pezar levo ao conhecimento de v . exa. que o governo 
vizinho Estado de Minas invadia e fez occupar. manu mílifori. por numerosa 
força policial zona limitrophe. sob jurisdicçáo Jeste Estado, tão insolilamente



desacatado I Protesto junto v. exa. contra violação terriEorio que. apezar de 
atlribuido a Minas por sentença arbitrai com que se não conformou Espirito 
Santo, só pode ser delimitado por ambas as pa-tes. com observância de forma
lidades legaes que foram compíetamente despresadas. Conto encontrará echo em 
patrióticos sentimentos v. exa. appeíio que ora faço pela deliesa da autonomia 
desta unidade federativa tão duramente espesinhada. Saudações attenciosas 
Marcondes Souza. Presidertíe do Espirito S an to . (Eoram endereçados !c!egram- 
mas idênticos aos demais Presidentes de Estado do Brasil).

Victoria. i3  levereiro de 9 1 3 -— Exata. sr. Presidente da Repuoltca. Rio 
de Janeiro.— Communico a v. exa. que acabo passar aos srs. Presidentes de 
Estado o seguinte telegramma : ‘ C em  profundo pezar levo ao conhecimento \. 
exa. que o governo visinho EsEado Je M inas invadio e fez cccupar manu mi- 
ilfari por numerosa força policial, zona íimitrophe. sob jurisdicção deste Estado, 
lão insoliíamcnte desacatado ! Protesto junto v. exa. contra violação território 
que. apezar de attribuido a Minas por sentença arbitra: com que sc não contcr- 
mou Espirilo Santo, só pode ser delimitado por ambas as partes com observância 
de formalidades legaes que foram completamente despresadas. C ento encontrará 
echo em patrióticos sentimentos de v. exa. appetto que ora faço pela defesa da 
autonomia desta unidade federativa íãc duramenfe espesinhada.— Saudações 
attenciosas. — Marcondes de Souza. Presidente do Espirito ^anto— (ídcnisco ao  
Presidente do Estado de Minas Geraes)

Victoria. 15 de fevereiro de 9 15 . — Presidente Estado. S ão  Paulo.—  II endo 
esse governo sciencia telegramma circular Presidente Estado Minas diri
gido v . exa. e demais Presidentes de Estado, apresso-me declarar v. exa. que 
convênio de 1905 nenhuma ligação tem ccm o de 119 í i .  aquelie estabelecia ir- 
recorribilidade e era escolhido um só arbitro por ambos os Estados, esie an- 
nullou aquelie (1905) estabelecia constituição Tribuna! Arbitrai com poslo Ires 
membros, o qual foi organizado sem os preceitos constitucionaes e além disto 
deu maior terreno a Minas do que eíía reclamava. N ão sendo respeitado 
convênio, o Espirito Sento não está obrigado a respeitar decisão injusta Tribu  
nal Arbitrai- Minas não podia invláir zona contestada sob jurisdicção Espirito 
Santo sem formalidades legaes como o  fez, mandando forte contingente dc força 
superior a 120 praças para aquelie território. Saudações— Marcondes de Souza  
Presidente do Estado, (idêntico aos demais Presidentes de Estado do Brasil).

Victoria, 2 7  de março de 9 1 5 .— D r. Julio Medeiros — Rio— Peço pre“ 
zado amigo fineza declarar ‘ Jornal Commercio» não ter menor fundamento no
ticia publicada o • Momento* de Beilo Horizonte. fransmíUida lelegramma ‘ Jornal 
Commercio» de que o Governo Estado abandonara recurso sentença arbitrai. 
Governo, apoiado opinião publica, mantcm-se firme defesa interesses Espirito 
Santo. Meus melhores agradecimentos.— Saudações. -  Marcondes Souza.
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Continua no pé em que se tem encontrado nos annos anteriores a 
questão sobre limites existentes entre este Estado e o da Bahia. não tendo ha
vido por parte dos governos respectivos nenhuma providencia tendente a pôr 
termo a esse estado de coisas, que desde íonga data preoccupa os dois povos 
vizinhos e amigos.

Para o Espirito Santo nenhuma duvida existe quanto ás suas divisas 
com o da Bahia, pois que tem como certo deverem eiías ser peío rio Mucury. 
até onde vae sua jurisdicção.

A  Bahia não reconhece, porem, como definitiva essa Einha divisória ; 
dahi a questão.

Penco n*ic essa desintel[igeri„iti aci *«..>osV:da por meios amigá
veis. de accordo com as altas partes neliia interessadas, ou peío Congresso 
Nacional, por autoridade própria.

Segundo a exposição acima. ha. a meu ver, as seguintes Éarmas cons- 
titucionaes para solução definitiva das questões de irenteiras inter-esíadisaes: a 
que provém de accordo entre os interessados com approvação do Congresso 
N acion al; a que resulta de* deliberação legislativa do mesmo Congresso inde
pendente de provocação das partes: e. ftnelmente. a que promana de sentença 
do Supremo Tribunal Federal quando os Estados íitegam sobre a posse do territó
rio fundados na legitimidade dos titules respectivos.

E' essa de resto a doutrina consagrada no Aviso n. 51. de 2  de se
tembro de 1893. do Ministério da Justiça e X egccios Interiores.

Tenho confiança no grande e prospero Estado da Bahia, contando que 
não quererá valer-se do seu poderio para anniquifar o seu pequeno irmão, que 
é o Espirito Santo, reduzindo, ainda mais. o seu já diminuto território.

O s  .pequenos Estados são sempre olhados pelos maiores com indiffe- 
rença. algumas vezes com menosprezo, esquecidos estes de que lèm todos 
iguaes direitos, comquanfo seja numericamente desigual a representação federal 
respectiva na Camara.

Fundado nesse direito, garantido pela Constituição Federal, e. por cer
to. respeitável para o honrado geverno bahrano. que jamais desmentirá suas 
tradições, tenho fc que a Bahia não afrontará seu irmão federado com o valor 
político e o poderio material de que disponha, em qualquer tempo : e espero 
que a % questão pendente entre elía e o Espirito Santo virá a ter solução paci

fica e amistosa.
N ão tratarei da questão de limites entre este Hstado e o da Bahia, a 

não ser que seja por vós autorizado a resolvef-a por accordo directo, amigavel 

e definitivo.
Para que se chegasse a um resultado satisfatório era necessário que 

os Presidentes da Bahia e do Espirito Sar.to fossem investidos, por leis das
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respectivas assembléas, respeitado o dispositivo constitucional consignado no 
numero 10 do art. 34-, de poderes para celebração do accorco a que me \e- 
nho referindo.

Isto feito, approvada que seja a decisão por lei do Congresso Federa!, 
fornar-se-é definitiva a solução. Si do mesmo modo se tivesse resolvido a pen
dência com Minas não Leriamos, certamente. soítrido tamanha contrariedade nem 
tão grande prejuízo, vendo o nosso direito aespresado. e annexada équelle gran
de parte do nosso território, não só do contestado, mas fambem do que nunca 
o fõra e sempre nos pertenceu.

O s limites entre Estados deviam ter sido traçados com precisão pela 
Constituinte Republicana.

Ter-se-iam evitado por essa maneira essas questões indefinidas entre ir
mãos. que tantas contrariedades têm trazido aos administradores.

íjjjflHjjfRíiCi
Entre o meu governo e o da União e de todos os Estados reina a 

mais perfeita harmonia e cordialidade. A  questão de limites entre este Estado e 
o dc Minas não alterou as nossas relações de amisade. porque ceda Estedo 
procura defender os seus direitos.

Reina toda paz e a maior harmonia de vistas r.a política situacionista 
do nosso Estado, continuando o partido dominante coheso e apoiado por todas 
as camaras dos 3 í  municípios.

O  Partido Republicano Liberai, que iaz opposição ao governo, tem 
como seu chefe o dr. Moniz Freire, e mantem-se com muita prudência, não 
tendo trazido até a presente data difGeuldade alguma á administração, acatando 
com devido respeito as leis e respeitando as opiniões dos adversários.

Sem que se tivesse procurado diminuir as fileiras opposicionisfas. grande 
numero, talvez a maioria, dos elementos que a compunham e dos dissidentes 
que com ella guerrearam m*nha candidatura á Presidência do Estado, adhcriram 
ou voltaram novamente ao nosso partido, estando todos lhe prestando seus ser
viços com dedicação e lealdade. Muitos deVes estão occupando cargos públi
cos clecfivos cu dc confiança do governo.

Sinto-me deveras satisfeito podendo, como me é dado dizer em docu 
mento official. como este. que reina entre a immensa maioria dos governisfas e 
opposicionistas respeito mutuo, não se tendo até a presente data registrado um 
acto siquer praticado pelas autoridades administrativas, policiaes ou judicia
rias do Estado em represália a qualquer movimento dos opposicionistas.

Isto é prova cabal de que todas as autoridades do Estado se acham 
bem compenetradas do cumprimento de seus deveres.

A  intclerancia política dá logar á pratica de actos que são reprovados 
pela opinião publica, ao passo que a conducta contraria dá excellenles resulta
dos. confunde os adversários e deixa-nos sempre bem com a consciência.



Esía tem sido minha altitude e de como lenho andado com acerlo é 
prova o jacto de não ter ocrorrido no Estado, desde que assumi o governo 
atè a presente data. nenhuma alteração da ordem publica por motivo político.

O s  elementos dissidentes que nos municípios viviam se guerreando mu* 
tuamenie, estãc hoje. em sua maioria, unidos nas mesmas fileiras do Partido 
Republicano^ Conservador Espirito 5sntense. trabalhando pelo progresso do mu
nicípio e peia paz e engrandecímento do Estado.

Em vários municípios, por occasião de minha excursão c por minha inter
venção. houve u ccngraçamenfo político, tendo desapparecido a cppcsição.

Não é a vaidade de político que me faz consignar aqui estes factos : é 
o dever que tenho de prestar-vos conta d!e todos os assumptos cjue digam res
peito á minha investidura, que a isso me induz.

C om o sabeis, a s u p c r ^ j ^ ^ i  *•» p t t â E sjôgoó é con
fiada ao seu Presidente, mesme porque a política sâ não pede apartar-se da 
administração.

Assim sendo, procurei dcsobngar-me dessa difllcii fareta a meu cargo, 
pela forma que mais me pareceu rascavrt. esquecendo as paixões que revolta
ram meus sentimentos de homem honrado contra as negras infamias, que me 
foram atiradas pelos gananciosos das atfas posições políticas por occasião da 
minha eleição, e tenho em mira somente o cumprimento do dever, imposto pelo 
meu cargo, de respeitar todas as crenças políticas e religiosas, cumprindo e 
fazendo cumprir as leis a respeito quando tivesse de usar as altribuições que 
nesse particular me competiam, e accesfar a incorporação ao partido de Iodos 
os elementos adversados desejosos de colíaborar comnosco para o progresso 
do Estado.

Desse modo pude conquistar para o meu governo c o nosso partido 
as sympathias da maioria da opinião publica sensata e amante da- paz e do 
engrandecímento do nosso querido Espirito Santo.

Si a minha acção política e administrativa não tem correspondido, como 
era meu desejo, á vossa espectativa e ã do eleitorado que me elegeu, espero 
que me desculpeis, porquanto fiz c que me foi possível, obedecendo sempre 
cs dictames da minha consciência.

O  Partido Republicano Conservador Espirito Santense está coheso e 
mais forte pela acquistção de novos e bons elementos que se- vieram incorporar 
ás suas fileiras.

A o  fechar esle capitulo, quero deixar aqui consignados os meus since
ros agradecimentos a todos os bons elementos políticos do Estado, velhos e 
novos correligionários, bem como aos adversários pela consideração e respeito 
que, até a presente data. têm dispensado á minha obscura individualidade, de 
que jámais poderei me esquecer.

E a vós. distinctos correligionários que compondes essa iiiusire e res
peitável Assemblea. pelo prestigio dc que vindes cercando a minha acção polí
tica e administrativa, asseguro minha gratidão immorredoura.



4 0

ELEGES

Durante o período compreltendido entre 13 de outubro do anno passaao  
e esta data. realizaram-se varias eleições no Estado, tendo todas corndo na me
lhor ordem e sem que se tivesse registrado em quaesquer secções eleitoraes o  
menor incidente.

A  primeira foi a de deputados á Junta CommerciaL para preenchimento 
das vagas abertas pela extineção do mandato dos snrs. Clim aco Saües. VJa- 
demiro da Silveira e dr. Joaquim Guimarães.

Procedida esta. a maioria dos sufFragios Fecahiu nos nomes dos nossos 
concidadãos Nelson Martins da C osta. José Ferreira Braga e Veredino Ferreira 
de Aguiar.

Cortjuníamente com elfes deveríam ter sido eleitos os supplentes res
pectivos. Infelizmente. porém, é tão reduzido no Estado o numero de commer- 
ciantes matriculados, que não houve, então, corno supponho não existir ainda 
hoje. quem fosse elegivel e estivesse desincompatíbilisado para laes cargos.

A  segunda foi a eleição federa! realizada á 3 0  de janeiro deste anno.
Este pleito foi dos mais livres que se têm verificado no Estado, isto 

ninguém melhor que vós poderá dar testemunho. N o  entanto, quanta aleivosia. 
por occasião de reconhecimento de poderes, foi assacada contra nós pelos con- 
testantes dos candidatos legitimamente eleitos \

A  liberdade do voto. devo assegurar-vos. foi absoluiamente respeitada 
nos Iimiícs da lei. pois que aos candidatos contrários á silueção governamental 
foi garantida mais ampla fiscalização em todas as secções eleitoraes.

Quanto aos nossos candidatos, não tiveram eíles fiscaes na mór parte 
das secções eleitoraes do Estado, e isto porque confiavam na legalidade e na ex
traordinária maioria de que dispõe nosso partido no seio do eleitorado.

Em pleito assim livre, foram eleitos, e mais tarde diplomados, para de
putados federaes os nossos amigos drs. Jeronymo de Souza Monteiro. U baldo  
Ramalhete M aia. Paulo Julio de M ello e Dioclecio Barboza Borges e para se
nador o respeitável ancião, commendador Domingos Vicente Gonçalves de Souza.

S ó  lograram porém, ser reconhecidos deputados o  primeiro e os dois 
últimos, tendo sido depurado o  nosso distincto amigo dr. Ubaldo Ramalhete, c 
reconhecido o dr. Torquato Rosa Moreira. C om o senador, foi sem contesta
ção reconhecido o venerando servidor do Estado. Domingos Vicente G onçal
ves de Souza.

A  terceira foi a do illuslre e velho correligionário, dr. Julio Pereira 
Leite, para deputado estadual na vaga aberta por motivo da renuncia do nosso  
amigo dr. Francisco Monteiro de Almeida, distinguido. como sabeis, com a sua 
nomeação para o elevado cargo de secretario do governo de Sergipe.



A  quarta e ultima tevelogar a Í3  de agosto proximo passado e destinou-se 
a eleição dos nossos concidadãos que a maioria do suffragio popular indicasse 
para occupar. nessa íílustre corporação, os Iogares vagos em razão de estarem 
os senhores drs. Jeronymo Monteiro e Dioclccio Borges desempenhando o 
mandato que o povo espirito santense lhes outorgou junto ao Congresso Nacional. 
N o processo deste ultimo escrutínio observou-se. como nos outros, livre manis- 
festação das opiniões e votos de cada um. dahi resultando que fossem diplo
mados e reconnecidos os dois distinctcs correligionários do P. R . C -  Espirito 
Santense. snrs. Sebastião Monteiro da Cama e «José Cupertino Figueira Leite.

Parece-me de necessidade a revisão da lei eleitoral do Estado.
Tendo sido reformada a Constituição, em seu corpo entraram disposi

ções novas, como a que criou as prefeituras municipaes. e não havendo lei que 
regulasse a forma da eleição dos prefeitos, «oi pela de numero 9 3 5  de 16 de 
dezembro de 1913, estabelecido que nessas eleições se observassem as dispo
sições da lei 717 , de 1910. no que fossem iipphcaveis ás eleições municip3e$. 
até que o Congresso se pronunciasse enats tarde a respeito.

E. como a lei eleitoral n . 717 está em desaccordo com a nova Consti
tuição. por ter sido elaborada quando ecrt vigor a Constituição de 2  de maio 
de 1892 e a reforma de 3 0  de novembro de E9LH-. faz-se necessária uma nova 
lei — a qual. a meu ver. deverá aproveitar da lei 7 1 7  tudo quanto não seja con
trario ao' espirito dos dispositivos constiiucionaes vigentes.

A  esse respeito fareis, certameníe. o que for mais conveniente, expur
gando do processo eleitoral em vigor os defeitos que vossa sabedoria vos in
dicar.

8IIEI m im
Manteve-se e continua inaltcraveí a ordem publica no Estado, graças a 

boa índole do bom povo espirito santense e a nítida comprehcnsão dc seus de
veres por parte de todas as autoridades do Estado.

Apenas na comarca de Marechal Hermes foi a tranquillidadc publica 
perturbada em consequência da occupaçáo por força armada mineira, da zona 
contestada, o que alarmou, como cra natural, todos os habitantes daqueilas pa
ragens. Apezar do sobresalto e da indignação da quasi unanimidade do povo 
espirito santense. pude conseguir acalmar os ânimos, sem oíterecer luta. para que 
não ficasse um ponto de intercessão de sangue entre dois Estados irmãos, vin
culados por fortes laços de amizade, que hei de me esforçar por não ver
quebrados. ^

Em que pezem as censuras descabidas que tenho recebido, á minha con-
duefa neste particular, espero muito confiante que se me fará justiça no futuro-

Confio muito que Deus guiará meus passos afim de que possa chegar 
ao termino do meu governo, mantendo a ordem publica como até aqui. e, ao 
recolher-me ao lar, possa levar a consciência tranquilla de ter cumprido o meu dever.



PO D ER IQ D !C iA R !0
O  Tribunal Superior de Justiça do Estado se compõe de sete membros 

e é constituído pelos illusfres desembargadores drs. Gregorio Magno da Fonseca. 
Carlos Francisco Gonçalves. Antonro Ferreira Coelho. Lourenço de Moraes 
Freitas Barbosa. Anesro Augusto de Carvalho Serrano. Francisco de Paula 
Mendes Wanderley e Manoel dos Santos Neves.

O  cargo de Presidente do Tribunal for exercido até janeiro deste anno. 
pelo respeitável e digno magistrado dr. Carlos Francisco Gonçalves, estando 
actualmenfe exercendo este cargo o não menos respeitável e digno dr. Gregorio 
Magro da Fonseca.

Por força de lei. nos impedimentos, é o Presidente substituído pelos 
desembargadores, succcssivameníe. na ordem da antiguidade.

Como sabeis, o Poder Judiciário eompreheoicle duas instâncias: a 
justiça da primeira instancia é administrada pelos juizes de direito nas 16 comar
cas em que se acha dividido o Estado, inclusive a de Marcondopoiís. que ainda 
não está provida : a de segunda instancia é distribuída em todo o Estado 
por um Tribunal Superior de Justiça. composEo actualmente de sete desembar
gadores.

Junto ao juizo de primeira instancia funcciona um promotor publico e 
junto ao juizo de segunda, o Procurador Geral do Estado.

A  secretaria do Tribunal se compõe de um secretario, um 1* e um 2 ‘ 
official. um porteiro e um officia! de justiça.

O  cargo de Secretario do Tribunal Superior de Justiça continua sendo 
exercido pelo operoso e distincto bachare! Arthur Lourenço de Araújo Prime, 
que condignamente desempenha as funeções do cargo. Assíduo ao trabalho, mo
desto como é. o dr. Arthur Primo procura cumprir religiosairente seu dever. 
Melhor do que eu. dizem os factos.

Chamo c vossa attenção para o relatorio apresentado por clle ao Presi
dente do Tribunal : é uma peça digna de ser lida.

Todas as deliberações do Tribunal, desde os factos menos importantes 
até os simpies detalhes, se encontram nesse trabalho.

Iodos os decretos do Presidente do Esfadc. nomeando funccionarios 
da justiça, atli se acham cem todas as explicações necessárias.

Além de minucioso, o seu relatorio está dividsdo em dois volumes, um 
com l lô Folhas e outro com 5 2 . acompanhado o primeiro da synopse de todos 
os trabalhos administrativo e judiciário do Tribunal.

Todas as leis que se referem ao Judiciário, encontrareis nesse relatorio. 
com ponderações sensatas a respeito da sua interpretação. Talvez alli possaes 
encontrar alguma coisa utit e digna de ser aproveilada nos codigos processuaes 
civil e penal que submetti. no anno passado, á vossa approvação.



Deixo nestas linhas consignados os meus parabéns ao Tribunal pela 
feliz escolha que fizeram do dr, Arlhur Primo para seu secretario, porque neüe 
reconheço um íunccionario que honra o cargo.

O s  juizes de primeira instância se dividem em Sres enfrancía.
Judiciaimente, comprehende o território espírito saníense 16 comarcas, 

sendo uma de o ,  duas de 2  e Io  de I ‘. Das E3 estão providas 12 e íunc- 
cíonando 11 regularmente. A  de Marechal Hermes foi anarchisada pe!a força 
mineira, que obrigou algumas autoridades a adherircir. a decisão arbitrai.

Recusando a sua adhesão o integro juiz de direito, dr. Augusto Affonso 
Botelho, pelas imposições cos emissários do governo de .Minas, foi obngado a 
retirar-se da comarca.

C om o já vos disse, a comarca de Marcondopclis ainda não íoi insta!- 
ladõ. O que se dará dentro em breve.

A  comarca da Capital, uníca de terceira entrancia. abrange duas varas, 
com os seus respectivos juizes, os srs. drs. José Espindula Batalha Ribeiro e 
Henrique O  Reilly de Souza.

N ão sendo approvados os codigos dos processos civil e pena! na 
vossa ultima reunião, conforme minha solicitação em mensagem do anno passado, 
sem prejuízo da sua execução, achei de bom alvitre pedir a todos os juizes dc 
direito do Estado suas opiniões a respeito das faihas ou defeitos que íossem 
encontrados na applicação dos codígos.

N ão tive ensejo, até esta data. de obter uma resposta sequer de alguns 
juizes sobre o meu pedido : estes, nos relatórios que apresentaram ao Presidente 
do Tribunal Superior de Justiça, nem mesmo a menor referencia fizeram sobre 
tão delicado assumpto.

Entretanto, alguns juizes se promptthcaram a rcsponder-mc. emquanlo 
outros, nos seus reíatorios. fizeram considerações, elucidando pontos dúbios, con

forme vereis nos topicos referentes a cada comarca.

O s  juizes da capital apresentaram aEgurnas objecções sobre vários ca
pítulos dos referidos codígos. como se verifica ás fls. 4  a í I do seu reíatorio.

À  comarca abrange além do município de Vícíoria. sua séde. mais Ires 
municípios : Serra. Cidade do Espirito Santo e Cariacica.

O  seu movimento, em geral, se verifica pelos dados apresentados ás 

fls. 12 a 15 do alludido reíatorio.
Durante o exercício de I 9 Í 4  foram feitos * I 14 registros dc nascimentos. 

1 0 2 4  obitos e 2 1 0  casamentos.
E ’ de notar-se o grande numero de obitos. o que se verifica por haver 

aqui uma casa de caridade que tem sempre 100 a 120 doentes, cm sua maior 
parte, vindos de Minas e dos demais municípios deste Estado, o que faz natural 

o augmento de obitos.
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O  registro de nascimento e de obitos do Estado, apezar da boa vontada 
e esforços dos juizes e dos offrciaes de registro civil, está muito aquém da ex
pectativa. havendo mesmo uma grande parte dos habitantes do interior que não 
procura registrar o nascimento dos seus filhos, desconhecendo assim a necessi
dade e a utilidade do registro.

Em vários pontos do Estado, cujas sedes dos distráctos são distantes, 
raramente os paes procuram c  registro civil.

E de lamentar-se isto. e difEtcil se torna regularisar este importante
serviço.

O s juizes das comarcas exigem a estricta observância da Sei. porém nem 
a todos é dado conhecel-a. Para regularidade do registro de nascimentos, só 
encontro uma medida ;— ê o levantamento pe!o offtciaf do registro civil da esta
tística de cada districto.

Para isto deveríam ser dispensadas as muitas. daqueSIes que não fizerem 
o registro do nascimento de seus filhos, podendo craesmo o congresso votar uma 
verba para auxiliar os officiaes que apresentassem a estatística exacta de seu 
districto e isto não lhes seria difficil. uma vez que fizessem o registro das cre- 
anças de qualquer idade, cujos apontamentos não fossem encontrados no livro 
competente. O  registro dos filhos das pessoas pobres devia ser feito por elles 
gratuitamente.

Dessa forma, penso se podería sanar esse enaí. que tanto preoccupa os  
poderes públicos.

Chamo a vossa attenção para esse caso que necessita de remedio.
Relativamente ao registro de obito. é elle feito com mais regularidade, 

apezar de não ser a lei estrictamente cumprida.

Ha um grande numero de cemitérios particulares cm todos os municí
pios do Estado e outros pertencentes a igrejas e associações religiosas, que não 
tèm a fiscalisação directa das municipalidades. E' assim a lei burlada c os en- 
terramentos se fazem sem o competente registro de obito. de maneira que as 
estatísticas não representam a expressão da verdade.

Fica aqui esta exposição para que tomeis as providencias que julgar
des acertadas.

As comarcas de segunda enfrancia s ã o : Cachoeiro de Itapemirim. e 
Cachoeiro de Santa Leopofdina. sendo os seus juizes os drs. José Lopes Ri
beiro e Levino Augusto de Hollanda Chacon.

As comarcas de primeira entrancia sã o : Guandú. Benevente. Ilabapo- 
ana. Ilapem.r.m. Vianna. Guarapary. Santa Julia. São Mafheus. Rio Pardo 
Alegre. Linhares. Marechal Hermes e Marcondopolis.

Esta ultima ainda não foi provida por falta de verba orçamentaria

A  A J T eS dr s COm3rCas são 03 seguintes : Drs. Genuino Aguido
de Andrade. Josias Baptista Martins Soares. Belarmino Vieira Machado. Can-



dído Borges da, Fonseca. Joaquim Marfins da C osia  Ribeiro. Chrisfiano Viei
ra de Andrade. O scar Faria Santos. Joaquim Bernardo Falcão Fiiho. Cassíano 
C ardoso Casteíío. Diniz do Vaíle. João Cláudio Carneiro Campcüo e Augusto  
A ffon so  Botelho.

O  dr. Augusto Botelho não apresentou relaforío por ter sido obrigado 
a retirar-se da sua comarca por intimação da autoridade policia! mineira que 
permanece no território lítígíoso de Marechal Hermes-

N ão querendo esse iílusfre c distincto magistrado adherir á decisão 
arbitra! e nem acccítar a nomeação por Minas. íoi intimado a retirar-se. o  que 
foi forçado a fazer, constando-me que: o governo de Minas nomeou um juiz de 
direito para essa comarca, cm sua substituição.

Continua como juiz vitalício que é da comarca, o dr. Augusto Bote
c o ,  que^nermanece Rio Pardo, m ü^c.p.b’  iimãrophe com o* ii- “
íigioso. até que cesse a turbação da ordem da sua comarca.

Desapparecendo os motivos que o obrigaram a reiôrar-se dalli. clle vol
tará ao exercício de suas funeções.

M. comarca de Cachoeiro de Efspemirim. além do município de sua 
séde. abrange mais tres : Rio Novo. São João do Muquy e Espirito Santo do 
Rio Pardo. E uma comarca grande, porém sem movimento de causas eiveis. 
O  movimento criminal também é pequeno, em vista da extensão territorial da 
comarca. Pelo relatorio do respectivo juiz de direito podereis avaliar melhor o 
que acima fica dito.

A  comarca de Cachoeiro de Santa Leopotdina abrange em sua juris- 
dicção. além do município que lhe serve de séde e que tem o seu nome. mais 
o de Santa Thereza. O  movimento desta comarca é regular, como se verifica 
do relatorio do dr. juiz de direito, que vem acompanhado dos dados estatís
ticos.

A  comarca de Benevenfe abrange, além do município de sua séde. 
mais c s  de Piuma e Alfredo Chaves Pelo relatorio que o dr. juiz de direito 
enviou ao Presidente do Tribunal, que me apresentou como annexo ao seu rela
torio. podereis julgar do movimento da comarca.

A  comarca de Guandu abrange dois municípios : o da sua séde e o 
de Boa Família. O  movimento da comarca é pequeno, como podereis vos cer
tificar pelo relatorio e estatística apresentados pelo dr. juiz de direito.

A  comarca do Rio Pardo está muito sacrificada, porque Minas tomou 
posse de uma grande parte do seu terriEorio. tirando-lhe quase tres disirictos 
judiciários que são os seguintes : ChaicE. SanE Anna c Laginho.

A  maior parte desses territórios nunca foi contestada, estando ha mais 
de um século soD a jurisdicção do Espirito Santo.

Pelo minucioso relatorio apresentado pelo juiz de direito da comarca 
vereis, em parte, affirmado o que acima fica dito.



N o seu bem elaborado trabalho. em que expõe com Ioda minúcia as 
occurrencias havidas em sua comarca, o dr. Cassiano Caslello. attendendo a 
minha solicitação, fez um estudo regular sob^e os codigos dos processos civi! e 
penal, emitfindo com muito critério a sua opinião scbre vários de seus artigos. 
À s  suas ponderações devem constituir objecío de estudo dos Srs. Deputados, 
porque a meu ver, são elfas de ordem a esclarecer interessantes pontos dos  
codígos referidos, conforme se vê ás fis. I a 18 do seu relaforia.

A  comarca de Linhares é trabalhosa, visto Scr centrai e limitrophe com  
o Estado de Minas.

Pelo relaíorio apresentado pelo dr. juiz de direito, podereis avaliar do  
seu trabalho cm prol da causa publica, pois iilp espaço de -f E«íezts. isto é. nos 
mezes de julho, agosto, setembro e outubro, foram inquiridas 2 2 3  testemunhas, 
prova eloquente do esforço empregado* por aqueílc magistrado para o  cumori-
titCiliO

Pelo officio que me foi endereçado e que já enviei á secretaria desse 
Congresso, vereis a opinião desse magistrado a respeito dos codigos dos pro
cessos civil e penal.

O  juiz que só tem em mira cumprir a Ící. tTtãritfcslâitJu com franqueza

a sua opinião sobre lacunas cu defeitos encontrados em trabalhos importantes
como os codigos. não tem outra intenção sinâo a de bem servir os interesses 
collectivos.

A  comarca de São Matheus. além do municipio de sua séde. abrange 
o da Conceição da Barra. Pelo rclatorio do dr. juiz de direito podereis ajuizar 
do movimenío dessa comaFca.

A  comarca de Vianna. além do município de sua séde. abrange o  de 
Santa IzabeL O  movimento dessa comarca é diminuto, conforme se vê do rela
tório do dr. juiz de direito.

A s  comarcas de Itapemirim e Itabapoana. comprehendendo esta os mu
nicípios de São Pedro. Ponte de Itabapoana. e Calçado, e comarca de G uara-
pary têm movimento também insignificante, conforme demonstram os relatórios 
dos respectivos juizes.

A  comarca do Alegre, segundo se vê dos quadros estatísticos enviados 
pelo respectivo juiz de direito, é trabalhosa e de movimento regular.

A  comarca de Santa Julia. além do municipio de sua séde. exiende 
sua jurisdicção aos de Nova Almeida. Santa Cruz e Riacho.

E esta comarca, actualmentc. uma das mais movimentadas, conforme 
podereis avaliar do relatcrio do respectivo juiz de direito.

Chamo a vossa atiençáo para as observações feitas pelo juiz de direito 
de Santa Julia a respeito dos codigos dos processos penal e civil, sobre cs  
quaes tereis de vos pronunciar na presente sessão.

Pelos quadros eSfafisíicos annexos ao seu relatorio. verifica-se que o 
movimento dessa comarca é importante.



F8IKM HIH SEMI

O  procurador gera! do Esíado é o chefe do minisíerio publico esia- 
dual e o representaníe da jusliça junto ao Tribunal Superior.

O  cargo de procurador geral do Estado, desde 2  de janeiro até 12 de 
maio do corrente anno. foi exercido pe!o illuslre magistrado dr. Manoel 
-Xavier Paes Barreto, que com muito brilho, o vinha desempenhando comulali- 
vamente com o de consultor jurídico : ambos os cargos elíc desempenhava con- 
dignamente. deixando nclles traços característicos de sua competência.

Pelo ecreío n. 2 .0 8 3  de Í2  de maio do anno passado, foi elle remo
vido para o cargo dc director da Segurança Publica. Peto de n.' 2 .0 9 5  de 25 
de maio do mesmo mez e anno. foi nomeado para o cargo de procurador de
ra! o iüustre bacharel Carios Xavier Paes Earrcío. que vem p re s ta n d o  ™  "e u s  
serviços ao governo ha mais de seis anrtos : accumula e!Ie o cargo de consul
tor jurídico, percebendo apenas os vencimentos do cargo de procurador. Tendo 
o mesmo se offerecido a continuar a íeccíonar graiuilamente a cadeira de pe-
dagogÍ3 da escola Normal, da quat é lente, até o tim deste anno. acceitei o
seu ofterecirnento por não prejudicar os demais cargos que vem enercendo.

O  zelo e capacidade com que vem desempenhando os cargos que lhe 
foram confiados, são prova de que não podia o governo esperar outra cousa. 
porque em todos os ramos da administração publica cm que tem e*!e exercido 
a sua actividade. ficaram sempre traços indeteveis de sua operosidade e illus- 
tração. À  prova mais evidente das minhas affircnalêvas está no seu relaforio. 
que enviei ao secretario desse Congresso. Por eüe ficareis conhecendo em deta
lhe todo o movimento da procuradoria geral, não só durante os quatro mezes e 
dias de sua gestão, como também de todo o tempe. a contar de 3 0  de junho 
do anr.o passado a 2 5  de maio deste anno. data de sua nomeação.

Chamo a vossa attençáo para esse importante documento, rm que elle
expõe com franqueza e clareza, tudo que diz respeito ao ministério publico do 
Estado.

A  s folhas 6  do respectivo relaforio. encontrareis referencias sobre a 
necessidade da creaçáo de uma bibliofheca p3ra a procuradoria: ás folhas 2 3  a 
2 6 . sobre jurisprudência do Tribunal, e âs lolhas 2 7  a 3 4  uma exposição de 
seu modo de apreciar o jury e o julgamento de criminosos : sendo possível que 
alguma cousa possaes aproveitar para o trabalho dos vossos estudos sobre o 
codigo processual, A ’s folhas 35 a 4Õ encontram-se informações a respeito 
dos crimes praticados nas comarcas do Estado, das cadeias e das prisões ef- 
fectuadas no período acima mencionado. O s  inventários processados allingiram 
o volor total de 1.0 5 2 :2 7 8 8 9 1 6 . Essa importância corresponde a 2 2 7  inventá
rios cm 12 mezes : entretanto, depois de melhor comprehendida a lei. e com ri
gorosa fiscalização, no primeiro semestre deste anno. nos 8 8  inventários con* 
cluidos, verificou-se o valor total de 8 8 7 :4 8 2 ^ 9 5 0 . conforme se vê ás fls. 4 8 .



A s fls. 4 9  3 5 !  refere m-se—á  inierdicção. soldadas, testamentos. tateias e curate- 
Ias. D o registro de nascimentos, casamentos e obitos encontram-se explicações 
ás [Is. 52  a 55. Esses dado* são falhos conforme já vos disse na parte reie- 
rente aos juizes da capital. E ’ impossível, porém, serem fornecidos melhores, 
não sò pela rebeldia de uma grande parte de habitantes do interior do Esfado. 
reunida á pouca vontade de alguns officiaes do registro civil, de fornecerem com 
presteza aos promotores os dados estatísticos nas épocas previstas em lei. como 
porque os promotores, por sua vez. não podem por esse motivo fornecei-os mois 
circumstanciados. ao procurador geral para o  seu relaforio.

Tratando o dr. procurador geral das comarcas e promotores, oíicrece 
no seu reiatorio dados minuciosos ás fls. 5 5  a 119. não só sobre o exercício 
de 1914 como íambem sobre o  primeiro semestre de I9 Í5 . A  sua exposição é 
fáo circumstanciada que julguei desnecessário commeniar e*ses interessantes lo- 
picos. São i2J  paginas de informações necessárias que contém o reiatorio do 
dr. Carlos Xavier Paes Barreto, digno procurador gerai, além dos annexos es
tatísticos que lhe foram enviadas pelos promotores das comarcas, documentos 
esses que já remetíi á secretaria do Congresso, faltando apenas os da comarca 
de Marechal Hermes, que devido estar a zona daquella comarca apossada 
pela força armada de Minas, não pôde o  promotor dafli enviar o respectivo re
iatorio. A  esse respeito se externa o procurador geral conforme consta ás fls. 
105 a 119.

O s cargos de promotores publicas do Estado nas comarcas da 
Capital, Cachoeiro de Itapemirim. Santa Leopoldina Santa Julia. Benevenle. 
Alegre. ítabapoana, Guandú. Linhares. São  Matheus. Guarapary, Viamna. Ilape- 
mirim. Rio Pardo c Marechal Hermes, são exercidos respeclivamente pelos snrs. 
drs» José Vicente de Sá. Antonio Pereira Lima. Antonio Pedro da Silveira. 
Eduarao Rubens Wanderíey. Manoel Lopes Pimenta. João Alfredo Gondim. 
Sérgio Ferreira Filho. Samuel Oswafdo Chaves dos Santos. Gitberlo de Souza 
Martins. Esaquiel Ferreira Baptista. Abílio Peixoto da Silva. José Lobo Leite 
Pereira. Antonio Serrano e Wafdemar Pereira. O  promotor de Marecha* Her
mes estava exercendo as funeções do seu cargo interinamente. quando a hir- 
bação da ordem na comarca o privou de funccionar.

Pelos relatórios apresentados pelos respectivos promotores verifica-se 
que transgrediram a lei penal, no exercício de 1914. tresentos e cincoenla e tres 
indivíduos, dos quase 5 46  do sexo masculino e 5  do sexo feminino. 2 57  maiores 
e 9 6  menores. 159 solteiros, e !1 2  casados. 5  viuvas, e 7 4  de estado civil 
desconhecido. 2 55  brasileiros. 5 5  estrangeiros e 6 4  sem classificação. 159 sa
bendo lêr c escrever e 194 analphabetos. 2 7 2  conhecidos e 81 desconhecidos, 
praticando 502 crimes.

Ha uma dilferença entre os relatórios dos delegados de policia e os 
dos promotores públicos a respeito da praüca de crimes, naquelles o numero de



crimes praticados cicva-se a 310  ao passo que nestes c dc 3 53 . existindo assim 
uma differença para mais de 43 . que se justifica com a autorisação que a lei 
dá aos promotores para fazerem autos de corpo de delicio sem que haja a me
nor Intervenção da policia.

A o  terminar este capitule, seja-mc licito consignar neste documento oÍTj- 
ciaí, a minha sincera gratidão ao actual procurador geral, que vem prestando 
ao meu governo o concurso do seu trabalho, com dedicação e amizade, nos 
cargos que tem exercido desde 2 3  de maio de 1912 alé esta data. com o sejam ; 
secretario do governo, secretario particular da Presidência I lente da escola Nor
mal, secretario geral interino, consultor {uridico e procurador geral do Esfadc.

JUTA CQHHEIOJU

m. Junta Commercial do Estado foi ínsfuüada a 5 de janeiro de 1912. 
tendo sido os seus primeiros deputados efeitos os  snrs. dr. Joaquim Guim a
rães, Víademíro Fradesso da Silveira, Joâo de Deus Rodrigues Nctto. Climaco  
Salles e íldebrando Resemini. cffectivos. c os  snrs. Xelsoro Martins da Cosfa. 
Veredino Ferreira de Aguiar e Gaspar de Freibs Guimarães, suppientes.

Peía renuncia dos deputados dr. Joaquim Guimarães c Víademíro da 
Silveira, foram eleitos os snrs. José Frrreira Braga e Anicclo Guimarães.

Terminado o mandato dos srs. Chm aco Saltes e Joâo de Deus. não 
podia este ser reeleito por se achar cccupando uma cadeira na rapresenteção 
estadual. 0  snr. Climaco Salles. apezar da minha insistência, não quiz perem- 
ptoriamente acceitar a sua reeleição, pelo que foram eleitos os snrs. Nelson 
C osta e Veredino Aguiar, que vinham exercendo os cargos de suppientes dc 
deputados á Junta.

Não foi feita a eleição para suppientes por faíta de negociantes ma
triculados.

O  logar de secretario é exercido pelo dr. Pérsio Goulart, que o 
vem desempenhando dc mode saíistaforio c o dc amanuense pelo snr. Olvmpio 
Duarte Nunes que o accumuía com o de Ehesoureiro.

Desde a data da instaflação da Junta até 3 0  de junho deste anno. por
tanto durante 3  annos. 5  mezes e 2 5  dias. o movimento da Junta Commercial 
foi o seguinte: sessões ordinárias. 1 6 2 ; despachos. 1 .6 3 5 : registros de contra
ctos, 1 4 4 ;  registros de firmas. 3 5 2 :  registros de fabricas. 4 . e registros de 
livros commerciacs. 1.032 .

O s  valores intrínsecos dados a esses registros montaram apenas a 
6 .1 6 0 :5 1 5 $ 0 0 0 .

A s petições transitadas pelo protoccllo foram em numero de 8 3 4 . sendo 
expedidos pela secretaria 3 1 3  ofiicios e recebidos 159.

Foram archivados no registro publico do commercio 144 contractos. 
3 6  distractos. sendo feitas 9  alterações e expedidas 3 3  certidões.
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O s emolumentos recebidos peía Junta Cummercial. desde sua fundação 
até 30 de junho do anno corrente, foram de l i : !6 2 S 4 5 0 . sendo essa importân
cia distribuída com cs deputados e pessoal da Junta, consorme determina o arí. 
7 0  §  13 do seu regulamento.

E irrisorio que o Estado, possuindo uma Junto Commerciaí. organizada 
com todos os requisitos da lei. rtella se tenham matriculado apenas seis com- 
merciantes e se registrado quatro tiiutos de negociantes ma!ocuiados cm outras 
Juntos !

Posso vos affirmar que mais da metade dos negociantes do Estado, in
clusive os da capitai, não tem os seus livros registrados, apezar de a isso os 
obrigar o regulamento da Junta.

Pelos dados que encontrareis na parte referente és Prefeituras, se poderá 
verificar o grau de mdífferentismo que soffrc a Junta por parte dos snrs. com-
ii.craurríes, ..ÍI^ÇÜ^BfítffudUíCUiar-se. nem registrar os livros de seus es
tabelecimentos.

Não é possível que os valores dos registros aUinjam á irrisória quantia
de 6.1 C 0 :5 Ij ^OOO. quando só na capito! deverão elíes eievar-se a meis do !ri- 
puio.

Pelos impostos cobrados peía prefeitura aos commerciantes que são 
taxados por categoria, de accordo com o  capital de cada um. podereis Snrs
Deputados, verificar o que acima fica difor afim de poderdes tomar as providencia* 
que o caso exige.

A  minha opinião é que ao envez de serem adoptadas multas ou outras 
quaesquer medidas obrigatórias que seriam recebidas, ceriamente. com odiosí- 
dade pelo commerrio. deveria ser creado um logar de agente fiscal da Junta 
com a incumbência de percorrer todo o Estado em propaganda das vantagens 
que advirão aos snrs. negociantes registrando os seus livros.

Devemos procurar, quanto antes, a adopção de uma medida que ve-

ver d° T T  Í S neCCSSÍdadcS da Cfa£se commercial que ê digna, ao meu 
ver de todo respeito e acatamento pelo muito que coopera para o desenvolvi
mento do Estado.*. assim sendo, compele aos poderes públicos virem em sèú 
auxilia acceifando a idéa que For suggerida pela Associação Commercial desia
Capital para que se normalize a situação dos commerciantes com o exigido no 
regulamento da Junto CommerctoL 8

, . PenSO que n’ ecIida u!ii sería reJuzir °  preço estabelecido para a matri
cula dos commerciantes. e assim, dentro em breve, teriames um grande numerl

encoS| 7 ad° S- °  qUC rana desaPPsrecer a grande difficuldade que tenho 
encontrado para se proceder ás eleições de deputodes á Junto n - .
ser constituída por negociantes matriculados. ’ q° C S°  P° de

Do mesmo modo deve ser reduzido o preço dos reoisfrnc; A* I* 
pape.s que transitorem por aquella reparlição. S ,Vr° 5 C



Penso que 50 %  de todos os emolumentos deverão ser recolhidos á 
Directoría de Finança para auxiliar o pagamento do agente fiscal, caso seja 
creado esse cargo.

Chamo a vossa attençâo para essa medida que reclama pro\idencia
urgente.

COKSSESSO DOS MUNICÍPIOS

Com o vos disse, em minha mensagem do anno passado, tive a íelirr 
aade de reunir nesta capital os presidentes das camaras municipaes e prefeitos, 
formando, com elles. um congresso que se denominou Congresso dos Muni
cípios.

Tive a honra de presidil-o. porque disso fizeram questão os congrcs- 
. uiiccido, accéuei e ssa ^ S T ífS ^ ^ ^ ^ ^ ^ e p o is  oe expiicar o lim 

para o qual os havia convidado, iniciámos os trabalhos.
O  fim principal que fez objccto de discussão c deliberação. íoi a questão 

de limites entre velhos municípios do Estado.
O s  resultados colhidos naquelíe congresso vão apparecendo. já estanuu 

definitivamente ultimados, cm varies municípios, os seus limites e traçadas as 
linhas divisórias, assim como os respectivos memoriacs e as plantas, de cujos 
documentos foram exlrahidas tres copias, sendo uma enviada á secretaria desse
Congresso e as outras duas ficaram em poder das respectivas camaras.

Já estão determinados os limites entre ^Jerra e Nova Almeida, entre 
este município e os de Santa Cruz e òanía fhereza. entre Vianna. Canacica e 
Guarapary. faliando outros cujos trabalhos para sua conclusão estão em anciu-

mento.
Das leis municipaes cuja uniformidade ficou combinada, não se orga

nizou até agora o projecto, porque vários municípios não enviaram as suas leis

á commissão escolhida e nomeada para tal fim.
Este anno pretendia reunir de novo o Congresso dos Municípios para 

ver se era possível estabelecer uma acção conjunta entre o governo do Estado 
e as municipalidades, para fomentar a industria e a agricultura cio Estado, espe
cialmente de arroz, algodão, cacau e canna de assucar. Ir.felizmenle fui forçado 
a desistir dessa idea em vista d3S condições do Estado não permitlirem de modo 
algum a realização do plano que tinha cm mente e que seria dar aos muni-

cipos os auxílios necessários para tal fim.
Penso que a cultura do algodão no nosso Estado será de um resultado

extraordinário pelas condições espedaes dos nossos terrenos e pelo nesso clima. 
A  cultura do arroz, cm grande escala, em vários municípios do Estado, seria

fatalmente de resultados seguros.
Nas margens dos rios Muquy. Preto. São José das Torres. Valia do 

Souza e Novo. com muita facilidade, leriamos a irrigação quasi natural dos pro"



prios rios. necessitando apenas que se fizessem comportas em vários pontos 
deites, onde o terreno, por sua natureza, é quasi nivelado, e em outros se pre
parassem diques para receber as aguas, quando não fosse possível recebel-as

por outro processo dífferente do das comportas.
Bem sabeis que esse trabalho não está ao alcance das municipalidades, 

que têm suas rendas diminutas.
A  crise que atravessa o Estado actualmente não permitte despendio de 

especíe alguma e assim sendo, não tentei fazer a experiencia e nem reunir o C o n 
gresso dos Municípios para estabelecer accordo e condições para que os refe
ridos trabalhos ficassem a cargo das municipalidades.

Deixo aqui a idea para melhores dias. caso os governos futuros queiram 

pol-a em execução.

WIBfi .y*éêli»»

A o apresentar-vos minha mensagem a 15 de outubro de 19 ! 5. havia 
percorrido naquelfa occasião vinte e um municípios, faltando nove para terminar 
minha excursão.

Motivos vários, todos alheios é minha vontade, me impediram de termi
nai-a como era meu desejo, nc anno passado, para que já sobre o caso me 
tivesse manifestado quando ves apresentei a minha mensagem em outubro de 
1914.

Agora venho, com muita satisfação, desobrigar-me desse dever, para di
zer-vos o que observei nos municípios recem-visitados. oíficialmenfe. para que de 
visu pudesse conhecer das suas necessidades e avaliar o  grau de prosperidade 
de cada um.

Tendo sido creado no anno passado o município de Boa Família, ern 
vez de nove municípios, passou a ser de dez o numero dos que eu deveria per
correr. Com  effeito. comecei minha excursão por esse ultimo. Tendo percorrido 
trinta municípios do Estado, exceptuando o  da Capital, e já tendo feito as 
descripções de cada um de per si. des 21 que primeiramente percorrí. fal!a-me 
ainda dar-vos conta dos nove últimos, exceptuando o de Marechal Hermes, com o 
quaí fica completo o numero de 5 2  municípios de que se compõe o Estado do 
Espirito Santo. D os dez que faltavam percorrer, apenas pude visitar nove, sen
tindo não ter podido ir ao de Marechal Hermes, visto ter o governo do Estado 
de Minas Geraes. nessa occasião. á mão armada, se apoderado de todo elle e 
de grande parte do território do de Rio Pardo.

O s  vinte municípios a que venho me referindo, e que visitei em 1913. 
foram os seguintes : S ã o  Mathéus. Conceição da Barra. Espirito Santo (Villa  
Velha). Vianna. Cariacica. Pau Gigante. Linhares. Santa Leopoldina. Santa The- 
reza. Santa Izabel, Cachoeiro de Itapemirim. S ão  João do Muquy. Ponte de Ita- 
bapoana. São Pedro de Itabapoana. S ão  José do Calçado, Alegre. Guarapary.

rvpugcHn uno ng



Benevente. Alfredo Chaves. Pluma e Rio Novo : ficaram faltando para ser vi" 
sitados: [tapemirim, Espirito Santo do Rio Pardo. Rio Pardo. Marechal Hermes. 
Affonso Cláudio. Serra. Nova Almeida. Santa Cruz e Riacho.

B o a  F am ília . —  Parti desta capital a 2 6  de março do anno corrente,
com destino á estação de Porto Bello. em irem especial, posto á minha dispo
sição pela Companhia Estrada de Ferro Diamantina.

Devo salientar que não é a primeira vez que essa Companhia, por inter
médio dos seus dírectores e administradores, me cerca de gentilezas e de al- 
tcncões. offerecendü-ine trens especiae^. todas as vezes que tenho de viajar em 
suas linhas: por isso. deixo aqui consignada a expressão do meu reconhecimento.

De Porto Bello seguí, a cavado, com destino á sede do novo municipio
de Boa Família. A  minha comitiva se corngu^r^^de on ro  oes^oas* Coror.d 
'Alexandre CahnonTvicc^residente do Estado: tenente-coronel Pedro Bruzzi. 
commandante do Corpo Militar de Policia : dr. Oscar Faria Santos, juiz de 
direito da comarca de Santa Julia ; Etprdio Picnentefi. como meu secretario parti
cular. e tenenle Sérgio Furtado. como ajudante de ordens.

Em Porto Bello fomos recebidos gentilmente pelo dr. Hermann Bello e 
por uma commissão enviada pelo mun.dpio. ccmposia dos srs. dr. Lucas Bica- 
lho. recern eleito vereador municipal de Boa FamiEia; Ansonio Coelho ç Sebas' 
tião da Luz.

No districto de São Francisco tomos recebidos por um grande numero 
de cavalheiros. Pelos habitantes dalli nos foi ofterecído um lauto almoço.

Em todo o percurso dalíi aíê a sede do município, de quando em vez 
surgiam grupos de cavallciros. que vinham ao meu encontro e assim chegámos 
á Boa Familia acompanhados de 300 cavaEIeiros approximadamente.

Indizivel de descrever foi o júbilo dos habitantes daquella zona por 
terem obtido os districtos de São Francisco. Boa Familia e Figueira, cujos ter
ritórios foram elevados a município.

No dia 2 6  de fevereiro, em sessão solemne. por mim presidida, teve 
togar a posse dos novos vereadores e juizes disfriclaes.

O  solo do municipio é. em quase sua totalidade, de opfima qualidade; 
a sua lavoura muito desenvolvida. O  terreno é optimo para café. canna de as- 
sucar. cereaes e para pastagem, podendo desenvolver a industria pastoril, que já 
se acha bem animada, mas em pequena escala.

À  maioria da creação do gado aiii é de boa qualidade: as pastagens 
e a lavoura de café são muito bem fratadas.

A  ramara municipal funcciona em um elegante prédio, construído espe- 
cialmente para esse fim. e achando se cm construcçáo um grande prédio dcsli- 
nado ás escolas publicas.

A  séde do municipio está localizada em uma planície que permilte o 
-augmento das edificações, tornando-a fuiuramente uma grande cidade.



o municrFoi um ado cie justiça que praticou o Congresso, creando 

pio de Boa Familia.
A  camara municipal de Aíionso Cláudio nao se oppondo ao desmem 

bramenío de Boa Familia do seu território, deu um bello exemplo de civismo.
De Porto Belto á séde do município ha approxtmadamenle. 4 6  kilome

tros de bons terrenos, boas aguadas e bom cíima.
• No dia 29. visitei duas fazendas de crear. sendo uma dc sr. coronel 

Augusto Coelho e outra do sr. Theodoro Hardson. notando-se capricho não só 
no tratamento das pastagens, como também na qualidade do gado.

Sendo o município recentemente creado. não havia repartições publicas 

para serem visitadas.

púi O
Boa

^Affonso Cia* ___ _______
o município de Atfonso Cláudio, tendo o dr. Oscar Santos voltado oe 
Familia ; dalli em diante incorporaram-se é minha comitiva o prefeito de Santa 
Thereza. sr. Orlando Bomfim. e o dr. Armando Corrêa e Castro, chese do 
segundo districto de terras.

Dista Boa Familia de Affonso Cláudio mais ou menos 6 9  kilometros 
de estradas más. O  terreno em sua maior parte c de boa qualidade, não ha
vendo porém maior desenvolvimento devido ás difticuldadcs de iransporie dos 
produclos daquelle fertilissimo sólo. conhecido por Guandu, que é íeito em cos
tas de animaes até os pontos de embarque, absorvendo quase o seu vaior.

O s pontos por onde sáo exportados os produclos do Guandu são : —  
Santa Leopoldina a 6 0  kilometros da estação do Castello e Araguaya a 6 6  
kilometros mais ou menos, de outros por estradas ruins, sendo, para esta dis
tancia. tomada por base a séde.

Urge. pois. que o governo do Estado auxilie aquelle município, para 
construcção de uma boa estrada de rodagem: esta deverá ser por Araguaya. 
porque aproveita uma grande extensão de estrada já construída pelo governo 
do Estado, sendo talvez mais despendiosa por qualquer outro lugar.

Naquelíe município ha grande quantidade de terrenos devolulos.
Ao cnegarmos á vills. fomos recebidos festiva c carinhosamente pelo 

bom povo de Affonso Cláudio. N o dia seguinte percorremos todas as reparti
ções publicas, esfadcaes. federaes e municipaes.

No dia r  de abril, tive a satisfação de lançar a primeira pedra para 
construcção do edifício da camara e da prefeitura. Na séde do município, nes
tes tres últimos annos, observa-se maior desenvolvimento.

A  opposição nesse município foi sempre forte, os elementos que apoia
vam o governo sc degladiavam. de maneira que prejudicavam extraordinariamen
te o desenvolvimento daquelle rico e importante municipio.



Espero que tudo normalizado como se acha e com os vários projectos 
de melhoramentos, possa dentro em breve ser ellc um dos municípios mais prós
peros do Estado. O  seu clima é excelíente e os seus terrenos feríilissimos: 
para o seu desenvolvimento se faz nccessaric. a continuação da cohesão dos 
seus bons elementos e a construcção de uma boa estrada de rodagem, visto 
que actualmente acho impossível a consírucçâo de uma via ferrea para esse 
município.

O s  seus principaes procíuctos são : café. ccrcaes. canna de assucar e 
crcação de animacs vaccum e cavatíar. cm pequena escala.

R io  P a rd o . —  N o dia 2 de abril seguimos com destino ao munici* 
pio do Rio Pardo, sendo necessário fazer cm Sres dias penosa viagem ̂ a  ca ,̂ 
vôíiu. alénr CRTiiuiJS i2 ò  ksiomvíro> cie estradas ”* péssimas, sendo torça-
dos a nos hospedar duas noites em cantinho.

N o primeiro dia. isto é. no dia 2. nos hospedámos em Conceição do 
Castello. município de Cachoeiro de ítapeminm: no dia 3 . em Santa Maria 
e só no d a 4 . chegámos á viiía do Rio Pardo. Na divisa desse município com 
o Espirito Santo do Rio Pardo, fui recebido por uma commissão composta de 
2 õ  cavclleiros da alta sociedade rio-pardense. Após uma hora de viagem, espe
rava-me um grande grupo de cavaileiros approxcmadamente em numero de 200 .

Satisfação intensa manifestou aqueüe povo ao receber o Chefe do
Estado.

N o dia 5  visitei a camara municipal, onde observei que o prédio re- 
cem-construido ê um dos melhores edifícios municipaes do Estado, bastante con 
fortôvcl. estando nelle installados o íorrrm. a prefeitura, a ccllecforia estadual, o 
tabellionaíc e a escrivania.

N o dia seguinte visitei as escolas e dei audiência púbica, recebendo 
todas as autoridades federaes. c.Vedoacs e mumicipaes. Nesta occasiào recebi 
uma commissão de srs. que. em nome da lamilia rio-pardense. me orfereceu uma 

50/rée no paço municipal.
O  município do Rio Pardo, po*so vo? afôrmar. está muito além da 

nossa espectativa: a propaganda erronra que lhe é feita, não procede.
Rio Pardo é um município prospero, e os seus habitantes procuram

eleval-o na altura que merece.
Dadas as condições espeeiaiissimas do seu fertilissímo solo. ameno 

clima e manifesto desenvolvimento material, nada mais precisa elle do que de 
uma boa estrada de rodagem para transporte de seus produefos.

Minas assenhoreou-se de uma grande parte do seu território, reduzindo 
a comarca de modo a não poder subexisíir. Apezar desse absurdo inqualificá
vel. o povo dalli espera calmo e serenamenle. da lei e da justiça, a victoria da 
nossa causa, para que seja dentro em breve reivindicado o seu lerritorio que 
SC acha cm poder dí» força mineira.



E spirito Santo d o  R io  P a rd o . —  N o dia 7  seguimos cm demanda

do município do Espirito Santo do Rio Pardo.
A*s 2  horas da tarde mais ou menos. Iranspuzemos as fronteiras desse 

município, onde (ui recebido por uma commíssão designada pela camara muni
cipal. Distante uma Iegua. mais ou menos, da villa. um grande numero de cavaüeiros 
veio ao meu encontro. A  manifestação do povo por occasiao da minha chegaaa 
á villa, foi uma verdadeira apotheose : todas as ruas e frentes dc casas esta\am 
rícamenle ornamentadas. Tanto eu como os membros que compunham a minha 
comitiva, ficámos verdadeiramente emocionados peio grandioso e íidalgo acolhi
mento que tivemos naqueíle município. A s  festas teram feitas a expensas do povo.

No dia 5  visitei a camara municipal. todas as repartições publicas íe- 
deraes. esfadoaes e municipaes. No dia cmmedíato visitei as escolas, dei audi- 

.2cx no picJio onde rne acItatfcHÍítt^^Cíàdo. rcceoeníio iodas as
autoridades que me foram levar os seus cumprimentos.

E’ um pequeno município, digno de ettenção peüo cuidado dos seus 
dirigentes na distribuição dos dinheiros públicos. A s suas estradas e pontes são 
muito bem cuidadas.

O  território, apezar dc pequeno, tem bem desenvolvida a agricultura. 
A  industria pastoril está em pequena escala atnda.

O s principaes produetos do município sã o : café e cereaes.
Preseníemente a maior necessidade do município é a terminação de 12 

kilometros que faltam para a conclusão da estrada para o Casteüo. suspensa
pelas difficuldades financeiras emergentes.

O  prefeito, autorizado pela camara. propoz construir os doze kilome
tros de estrada, á razão de 3 $ 5 0 0  o metro, inclusive todas as obras d ‘ar!e e 
com a largura de 3  metros de Eerra firme.

Não podendo actualmente o governo concluir a estrada, fiz um appello 
ao município afim de que elle tomasse o encargo da construcção. dando o go
verno do Estado um auxilio de dez contos de réis e as ferramentas que lhe 
pertenciam e que se achavam em poder do sr. Senna.

Minha proposta foi acceila e espero que a referida estrada fique con
cluída antes do termino de meu governo.

No dia 10 de abril pernoitámos na Estação do Casteüo. do município 
de Cachoeiio do Iíapemirim.

O s meus amigos e correligionários da povoação do districto da Estação 
do Casteüo quizeram. mais uma vez. patentear a sua grandeza d*alma. recebendo 
festivamente o Chefe do Estado na sua passagem por aquella localidade. Apezar 
de quererem dar á festa um caracter todo intimo, como demonstração de apreço 
á minha pessoa, considerei que nada me devendo aquelle povo para tamanhas 
demonstrações, ella se ravestia de caracter official. porque só ao Presidente do 
Estado poderíam ser tributadas laes homenagens.

Regressámos á Vicforia no dia 10.



Serra . Pela manha do d:a 2 5  de abri! segui para o município da 
Serra, levando em minha comitiva cs snrs. drs. Henrique O  Reilly de Souza, juiz 
de direito desta comarca, desembargador Carlos Francisco Gonçalves e Carlos 
Xavier Paes Barreto, coronel Alexandre Calmou e capitão Horfencio Couiinho. 
ajudante de ordens.

A. s 10 horas do aia chegámos è cidade da Serra, onde fomos recebi
dos geníilmentc peto povo daquella pá: »resca cidade.

Depois dc pequeno descanço. *.:sitãmo5 a c^iuaia municipai. onde nos 
foram prestadas significativas demonstrações de sympathia e amizade.

Percorremos neste mesmo dta as repartições federaes. estaduaes e 
escolas publicas.

A cidade. n' ' *  j i-r m u j u Ii lõ<_* prospera, esiá hoje cm 
verdadeiro declinio. Urge. pois. que js seus dirigentes procurem amparar o seu 
futuro, o que não é muito difficiE. pelas espeeiaes condições em que sc acha o 
município, cuja sede apenas é distante desta caiítcd 2 4  kilometros.

O b s erva-se em grande parte o desanimo des agricultores desse municí
pio. isso se verifica peto facto de estarem varias fazendas em abandono, quando 
em outra cpoca pareciam prosperas. Para o seu levantamento se laz necessano 
uma acção conjunta de trabalho eníre os poderes públicos c os habitantes do 
município. Com o a maioria do seu terreno é montanhoso e scccc. devia scr 
aproveitado no plantio de pastagens para desenvolver a industria pastoril, bem 
como para cultivo do algodão e da mandioca. O s  seus principaes produetos 
são : café e cereaes.

N ova  A lm eida . —  No dia 20. pela manhã, seguimos para o muni
cípio de Nova Almeida, aíli chegando l ! horas do dia. Fomos recebidos 
gentilmente pelas autoridades locaes e pefos habitantes daquella v»Ila e da sua 
circumvisinhança.

Nesse mesmo dia visitei a esmera municipal, a prefeitura e as reparti

ções federaes. estaduaes e as escolas
A  vílla é situada no liltoral cm um íindo ploleou. O  município de 

Nova Almeida é um dos mais antigos e em tempos transados foi muito pros
pero : hoje. entretanto, se encontra em Jecsdcncia. A s suas rendas diminuiram 
extraordinariamente, apezar do município ser granae ; porém o seu desenvolvi
mento não é relativo ; a despeito do trabalho e da boa vontade dos seus di 
rigentes. quase nada puderam elles conseguir ate agora, porque ninguém poderá 
ser bom administrador sem rendas.

E' o que acontece em Nova Almeida. O s  prédios da villa. cm grande 
parte, têm ruído pelo abandono em que se acham ante a diminuição de sua 
população. E* de esperar que. de futuro, quando todos comprchenderem que 
a polvcultura c que virá salvar a situação do nosso Estado, os agricultores dc-



clicarem sua aciividade á cultura que seu terreno produza, poderemos então 
contar com o futuro risonho dos nossos municípios. Si continuar a mesma 
rota. teremos, em vez da prosperidade, o inevitável anniqudamenio de uma 
grande parte dos municípios do Estado.

O s  terrenos do município de Nove Almeida sao iguaes aos oa Serra, 
prestando-se á cultura do café. cenns de assucar. algodão, cereaes. etc.

Santa C ruz. —  No dia 5 0  cheguei ao município de Santa Cruz. 
Imponentes foram as festas alí# reatízadas por gccgsígg g 
No dia de minha chegada, visitei a carnara municipal e todas as repar-

lições federaes e esladoaes e escolas pubticas. ser.do-me ofterecido e á minha 
comitiva um banquete e uma imponente sofrée. notando-se a alegria em Iodos que

Esse município também tem pouco movimento presentemente; porém, é 
de sr esperar que. dentro em breve, a sua prosperidade seja um íacto.

À s minhas esperanças se fundam pelas condições especíaes do porto 
de Santa Cruz. localizado na própria vilPa. que com algum despendio. tornar- 
se-á talvez o melhor porto do Estado, além dc da nossa capital.

Elle será. fatalmente, um dos escoadouros dos preduetos deste Estado 
e dos de Minas Geraes.

Pelas informações que me foram prestadas, o porto de Santa Cruz 
pode dar entrada a vapores de grande caiado. Sc for construída a Estrada de 
Ferre de Santa Cruz. eíla levará para o município um grande progresso e com 
este. outros lhe advirão.

A s rendas do município actuaEmente são pequenas, porém, é de crcr. 
que com os melhoramentos projeefados. augmentem gradaiivameníe.

Esse município que foi também prospero e que lambem soffrcu elro- 
phiamento. voltará com certeza ao seu grau de progresso, porque não poderá 
deixar de ser aproveitado o porto de Santa Cruz para exportação dos minérios 
vindos de Minas e desde que Pique provado que o porto da Capital não tenha 
capacidade para o movimento que se espera.

O s  terrenos do município de Santa Cruz. na parte do liltoral, são de 
inferior qualidade : os do interior são bons. produzindo, com abundancia. café. 
canna de assucar e cereaes. A parte peior. isto é. no littoral. poderá ser apro
veitada para pastagens, algodão e mandioca.

R iacho. —  No dia I.° de maio cheguei a este município.
Na Barra do Riacho, uma commissão de autoridades locaes veio ao 

nosso encontro, incorporando-se nessa occasião um grande numero de caval- 
leiros.

Fomos recebidos na villa de Riacho festivamente : apezar de ser um
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município pobre, cercaram-nos de iodo o carinho e conforto. Todas as feslas 
foram simples, com muita ordem, e por isso. significativas.

N o dia seguinte á m:rtba chegada, visitei a camara municipal e todas 
as repartições publicas, inclusive as escolas. Pela manhã desse mesmo dia. per- 
corri a cavalfo uma pequena parte dos campos nativos. Estes, apezar de regu
lares. estão entretanto muito aqucnt dos de Sâo Maíheus.

Riacno dispõe de elementos p^ra ser um municipio prospero : tem um 
vasto terrítorio inculto, na sua maior parte especial para a cultura do café. 
canna de assucar. aigodão. mandioca, arroz e pastagens. Ha muita malta de
vo luta com optimas qualidades de madeiras. O  ríc. denominado Riacho, é na
vegarei em grande extensão e o porto da ftarra do Riacho é regular, podendo 
ser muito melhorado com pouco ^ ' - 3 de b-faC' c r>o
e os poucos que existem, dedicam-se mais ao negocio de madeiras.

Em aíguns lugares grassa, em certo esoaço de anno. o impaludismo, 
que pode ser combatido efficazmeníe com a abertura de vaSias para o escoa
mento das aguas estagnadas e com «*h?faircs conselhos aos habitantes dessas 
zonas para ser evitada a ingestão de tguas reputadas más. e ser adopíada 
a pratica constante dos meios prophyí drcos indicados peía sciencia.

N o dia 3  seguimos para o di^fricto do Ribeirão, no mesmo municipio ; 
alli pernoitámos na residência do snr. \ ic!orii> Fausíins. que nos acolheu com 
muita fidalguia. tendo também nos recebido íestivamenfie.

N o dia 4  regressámos a esFa capitai

ttapernirirn —  No dia 2 9  de maio segui para Cachoeíro de Ilapemi- 
rim. e de lá para a villa de [tapemirim onde terminei minha excursão aos mu
nicípios.

Fizeram parte da minha comitiva o meu filho Marcondes Junior. Archi- 
mimo Martins de Mattos, dr. Ernesto Vieira, dr. Luiz Lindcnberg. capitães Hor- 
tencio Coutinho, Gilberto Ferreira Machado e Abelardo Ferreira Machado.

N o  dia 3 0  cheguei á villa de ttapemirim. onde fui recebido com a mais 
viva satisfação por aquelles velhos amigos e camaradas que de íonga data me 
vêm prestando toda a consideração e amizade . de sorte que não íoi surpresa 
para mim receber do povo itapemirinense tão grandiosa e imponente recepção, 
porque não foi a primeira vez que a bondade extrema daquelíe povo se externou 
em grandes manifestações á minha pessoa.

Quando o Partido havia indicado meu nome para presidir os destinos 
do Estado, tinha minha família na piltoresca praia de Marathayses e ao chegar 
naquella villa. recebi do povo de Itap3mirim uma imponente recepção tão ex
traordinária como estas que me foram tributadas como Chefe do Estado. Aquel- 
Ia me calou mais profundamente n alma. porque toi o protesto que lançava 
o povo itapemirinense ás injurias que eram assacadas ao meu nome.
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No dia 31 de maio tive occasiéo de visitar a camara «municipal recem- 
con^iruida : depois visitei todas as repartições publicas federacs e esladoaes. No  
dia 1 / fui á praia de Marathayses e Barra de Hap^mirim. onde visitei aiguns 
amigos e chefes políticos.

À* noite nos foi. a mim e comitiva, oífererida uma soirèe no vesto sa
lão da camara. onde se encontravam as principaes famílias representadas. A  s 2 
horas da manhã nos retirámos, acompanhados de uma commíssão de senhoras 
até a casa em que tios havíamos hospedado. Depois das despedidas, montá
mos a cavaílo. chegando a Cachoeíro de ftapemirim és 6  horas da manhã .

O  município de Iíapemirim vae entrando na vida progressiva de outr ora. 
A  montagem da grande uzina de assucar com seus vastos cannaviaes. a promis
sora industria pastoril, o píantio do arroz, que se vae alargando á margem do 
r*.-» Muquy. tuçfo 7 ^ -' o- rcu dcservoivimentc. • —

A  margem do ftapemirim é. na sua maior parte, de terrenos optimos 
para cultura de canna de assucar e de cereaes. Ha a :Ii um porto de mar. que 
facilmente seria apropriado para receber grandes embarcações.

Tendo Itapemirim passado por sua phase d'e decadência, agora vae eile
reerguendo as suas forças e dentro em breve, voltará ao seu primiiivo estado 
de prosperidade.

Ao terminar este capitula, devo dizer que. apezar do grande sacrifício 
que fiz para realizar a visita aos municípios, me sinto compensado petas attenções 
que de todos recebi. pela satisfação que o  povo mostrava em receber a minha vi
sita. peto acolhimento fidalgo que me foi dispensado, não só nestes últimos vi
sitados. como também nos vinte e um primeiro referidos em minha mcnssgem de 
1913. Fiquei conhecendo como nenhum outro, este abençoado torrão espirito- 
sant^nse e dessa forma eu me considero feliz e satisfeito de ter podido termi
nar essa excursão, considerando-a uma das mais interesseníe paginas modestas 
da mmha vida publica.

Com essa excursão fiquei conhecendo quanta injustiça era praticada, 
quantos homens dignos, respeitáveis e honrados estavam atirados ao ostra
cismo. outros prestando os seus serviços e preteridos nos cargos dc represen
tação.

Se não tive outra utilidade a minha visita aos municípios, ao menos 
pude me prevenir c me diz a consciência que não pratiquei iniusliça.

Se não deixo nelles tudo normalizado, a culpa não foi minha, porque 
Hz o que foi possível.

PREFEITURAS

Pelo art. 77 da Constituição Estadoal e pelo final do arl. 12 da lei
n.' 2  da organização municipal, ficou creado em cada município o logar de pre
feito. eleito por dois annos. por suffragio directo do eleitorado do município, com 
exrepção do da capital, que é de nomeação do Presidente do Estado.



Cumprindo o que determina a !ei. foram eleitos os prefeitos municipaes.
Essa medida, sabia e liberal, tomada pelo poder executivo, tem já co

lhido os seus frutos em alguns municípios : porem, em outros foi infeliz a lei.
por vir abrir mais uma fonte de despesas para o município, sem resultado sa
tisfatório.

Municípios ha que tendo uma renda diminuta e expediente resumido, cs  
prefeitos entenderam dc installar sua repartição em edifício difíerente do da res
pectiva camara sendo, por isso. obrigados não só a alugar casa. como também 
a crear mais dois cargos; o de secretario c o de pnrfeiro.

Á s percentagens aos prefeitos, que a fei determina claramente, não pe
dem ser mais de 10 %  Que ôr arrecadado peto município. Muitas câme
ras municípaes. porém, não quizeram inEerpreíar assim a Ici : estabeleceram or
denados proporcionaes^jg^i nrrv»mpnfr*« - vrotf»r--»fí> vivíy.-QmO
é rarissima a liquidação integral do que for orçado.

Acredito não terem ellas procedido de má fé adopíando semelhante me
dida. porque os cargos de vereadores e preíeitos são desempenhados por pes
soas dignas dc respeito e acalamenEo.

Pelos dados que me foram fornecidos pelos prefeitos, pude verificar o 
zelo e o grau de economia e do trabalho feEEo por varias prefeituras e as irregu
laridades em outras encontradas.

Alguns prefeitos não só aproveitaram os secretários das camaras para 
seus secretários, como fundiram os cargos ce Ehczcureiro nos de secretários.

Não posso deixar de salientar a acção patriótica e economica des
ses prefeitos, que bem merecem o apoio c a disíincção de todos os seus munset- 
pes. pelo critério com que agem no emprego cfos dinheiros públicos em melho
ramentos e não em augmento de tunccicna* ios. em prejuízo ao desenvolvimen
to do município.

Chamo a vossa attenção para os fopicos deste capitulo, referentes és 
prefeituras c por elles vereis os que mais se têm salientado na gestão adminis" 

fraíiva.

Prefeitura d a  Capital —  ConEinúa o cargo de prefeito a ser exer
cido pelo dr. Washington Pessoa, qus se tem revelado um excellenle adminis
trador. Em todos os pontos da cidade se observa um traço da sua util e pro
veitosa administração. * Melhor do que esEas phrascs attestam os melhoramentos 
executados pelo dr. Washington Tobias de Vasconcellos Pessoa, que se vae 
desempenhando de suas funeções a contento de todos.

Pela honradez, modéstia c operosidade se tem o dr. Washington im
posto á consideração geral.
A  arrecadação des rendas deste município durante o anno de

1914 attingiu a • .............................................................  J>26:188$265
A s despesas para o mesmo exercício foram de . 508 :934$84ó
havendo um saldo que passou para o exercício de 1915 na 

importância d e ..................................................... ....... !7 :2 5 3 $ 4 1 9
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O  despendio com o funccionaiismo. activo e inactivo. em 1014
... - =   5 õ :6 4 2 $ 2 6 0aítingiu a - ................................................

A  receita do município para o corrente exercício Foi orçada
5Ô 7:603$056em - . ....................................................... ....... .... ....

sendo arrecadado até 18 de junho . . .  . . . .  j_2õ .3 S /S ^ 9 j
presumível á arrecadar-se............................................................... 242:215$365
A  despesa foi fixada em.....................................................................  35!:C68rOOO
e effectuada até aquella data e m .......................................................  Q9:o5.$SQ]_
presumível a despender-se..............................................................  ̂ 261:2335.09

Devido á terrível crise que atravessamos é bem possível que a receita 
não attinja á importância orçada, verificando-se também que o despendí o foi me

nos que o arrecadado. t 3

saldo de rs. 25 :5523600 .
O  secretario da prefeitura não é o  mesmo da camara municipal, de

vido ao grande movimento de papéis que transiram por aquella rcparnçao-
Funcciona a prefeitura conjuntamente com a camara em precíio alu

gado. _
O  município deve ao Estado a importância do empréstimo que lhe lora

feito em 19IÍ de rs. 2 3 2 :9 9 5 $ 2 8 5  e mais 15 %  de auxilio á insírucção na
importância de rs. 3 õ :59õ tô 45 - Reunida esta aquella prefaz a imporíancia de

2 7 0 :5 9 3 $  133.
Espero poder liquidar essa divida em apólices municipaes de juros dè 

5  %  conforme proposta feita á prefeitura por mim.
O  mercado publico, que é de propriedade do Estado, está. ha muitos 

annos. entregue á camara municipal, parecendc-me uma medida conveniente fos
se ellc vendido ou cedido graíuitamente á municipalidade.

Si concordardes com essa minha opinião, peço que tne autorizeis a 
vender ou a ceder graíuitamente aquelle proprio estadoaí.

Prefeitura d e  V ia n n a . —  Exerce o cargo de prefeito do município 
de Vianna o sr. Benedicío Elesbão de Siqueira Varejão.

A  camara municipat fixou o subsidio do prefeito, de accorao com a
lei. em 10 %  do que arrecadar.
A  receita para o exercício de 1914 foi orçada em . - . 17 :25 0$ 00 0
sendo arrecadado'. ....................................................................................... 9 :7 1 1 S 090
havendo um deficií d e ...............................................................................  7 :5 3 8 $ 9 1 0
À  despesa foi orçada em ...............................................  12 :57 2$ 00 0
effectuando-se pagamentos na importância d e ................................ 9:551 $ 3 0 7
havendo um saldo d e ........................................................ 3 :2 2 0 $ 6 9 3
Como as despesas foram orçadas em menos do que a recei

ta na importância d e ...................................................... 4 :6 7 8 $ 0 0 0



encontra-se um saído d e ...........................................................................  7 -096^093
que deduzido do déficit na importância de.......................................  7:53S$Q10

dá um saldo d e ...................................................... ......................................  “ 3 59 57 8 3
que deveria passar para o exercício corrente.

As despesas com o funccionaíismo municipal aUingiracn á auan-

*,a ............................................................................................. 5:801 $ 40 0
A camara e a prefeitura tunccionam em prédio de propriedade do Es

tado. não pagando, entretanto, aiuguei. porém, conservando-o e já se tendo feito 
nelle alguns melhoramentos.

Penso do mesmo modo a respeito desse proprio estedoal. quando fa
lei sobre o mercado da capital.

As iniorm açoesaa^Rzetlura de Vianna são deficientes e como nào me 
foram fornecidos os dados que solicitei, não se: quanto percebe o prefeito mu
nicipal.

Prefeitura d e  Santa íza b ô l. —  Exerce o cargo de prefeito do mu
nicipio de Santa Izabe! o sr. Maximílíano Satoker.

À  renda arrecadada no exercido de 1914 foi...............................  23.-374$ 130
e as despesas effectuadas aHingirarn a ..............................................  2 5 :7 4 5 $ 4 2 0

havendo um déficit de..........................................................................  - i :371 $290
A s  despesas com o funccionatismo aítingiram a . . . . 7 :8 0 4 $ 9 6 0
pagando-se s ó m e n t e ....................................................................................  5:771 $ 65 0

e ficandr-se devendo a importância de...............................................  2 :0 33 $2 ô 0
que reunida ao déficit d e ............................................................................. 1 :3715290
eleva-se este a ....................................................................................................  3 :4C 4$570

Deduzidos os pagamentos efFectuacíos do saldo de 1913. que
passou para o exercício de 1914. na importância de- 1 :362$770

verifica-se o déficit que passou para esEe exercício na impor
tância d e ....................................................................................  2:021 $SC0

A receita para o exercício corrente foi orçada em . . . 29:550$000
sendo arrecadado até 2 !  de junho...................................................... I3 :370$69t)
e presumível a arrecadar-se...............................- ................................... 1 6 :!? 9 $ 3 1 0
A  despesa foi fixada em ..............................................*• 2 9 :4 5 0 $ 0 0 0
sendo gaslo até 51 de j u n h o .............................................................  15 :323$080

e presumível a despender-se. .............................................................  16 :126$920

A camara funcciona em prédio proprio e a prefeitura em edifício alu
gado : tanto aquella como esta tem seu secretario.

O  prefeito tem ordenado fixo. a despeito da iei lhe dar 10 %  de per
centagem maxima. tomando-se por base a lei orçamentaria.
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P re fe itu ra  d a  C o n ceiçã o  d a  B a r r a . —  O  cargo de prefeiío muni

cipal é exercido pelo sr. Herminio G om es sovares.
O  município arrecadou no exercício de 1 9 1 4 ................................. 1 3 :9 0 7 $  190
e despendeu a importância d e ................................................................. 13^676$9^0
passando para o exercício de 1915  o saído d e .  ̂ 2 o 0 $ 2 o 0

Nessa arrecadação estão incluídos 4:5CG$GG0 dos juros de 9 0  ópoü-

ces estadoaes de que era possuidor o município.
Neste exercício não se verificará a mesma renda, porque o  município 

vendeu a maior parte de suas apólices, só  recebendo os juros relativos ao pri
meiro semestre.
À s despesas com o funccionaíismo no exercício de 1 9 !4  fo

ram ........................................................................................
A  receita para o corrente foi orçada e m ........................................
sendo arrecadado até 5 0  de junho- - - - . *
e presumível a arrecadar-se........................................................................
À  despesa foi fixada em ................................................................................
pagando-se até 3 0  de j u n h o .................................................................
e presumível a despender-se........................................................................

A  camara e a prefeitura funccionam em prédio proprio. 
da camara exerce cumulativamcníe as funeções do da prefeitura. O s  vencimen
tos do prefeito são 9  / ' q . não se sabendo se do calculo orçamentário ou sc do 
que se arrecadar, conforme determina a lei.

2 *9 1 7 5 8 4 6  
3 3 :6 9 5 5 3 3 7  
6 :9 0 7 5 9 1 1  
0 :7 8 8 5 4 2 6  

3 3 :2 1 0 5 9 3 9  
6 :5 7 2 5 0 7 0  
6 :6 3 8 5 8 6 9  

O  secretario

P refeitu ra d e  S ã o  M a th e u s . —  Exerce o  cargo dc prefeito mu* 
nicipal de São Matheus o sr. Álvaro G om es da Cunha.
Q  município arrecadou no exercício de 1 91 4  a importância d e . 2 8 :6 8 /5 6 0 3
e d e s p e n d e u ........................................................................................................ 2 8 :7 8 7 $ 0 6 3
passando para o exercício de 5915  o  deficif de . - . . 9 9 5 4 6 0
Despendeu com o funccionaíismo em 1914  ................................  8 :8 6 0 5 9 3 0
A  receita para 1915 foi orçada e m ................................................  3 1 :3 5 0 $ 0 0 0
sendo arrecadado até 3 0  dc junho............................................................ 1 4 :8 6 1 5 160
presumível a arrecadar-se................................................................................  1 6 :4 8 8 5 8 4 0
À  despesa foi fixada e m ................................................................................  3 1 :3 5 0 5 0 0 0
tendo-se pago afé 3 0  de junho................................................................  15:251 $ 8 4 2
e presumível a despender-se......................................................................... 1 6 :0 9 8 5 1 5 8

A  prefeitura funcciona no proprio da camara municipal, tendo sido 
aproveitado pelo prefeito, para seu secretario, o secretario da camara.

O s  vencimentos do prefeito são 8  % .  não se sabendo se do calculo 
do orçamento ou se do que for arrecadado.

P refeitura  d e  Gariacica* —  Àctualmentc occupa o cargo de prefei
to do município o sr. Appolonio Fernandes Rodrigues de Miranda.



À  prefeitura arrecadou em 191 + ...............................
e despendeu a importância de..............................
passando para o exercício dc 1915 o déficit de 
A s despesas com o pessoal municipal foram de 
A  receita para este exercício foi orçada em 
arrecadando-se até 16 de junho 
e. presumível a arrecadar-se*
A  despesa foi orçada em - 
pagando-se até 18 de junho* 
e presumível a despender-se.

A  prefeitura funccíona no mesmo prcd:o em que 
mara municipal, sendo o edifício de propriedade do município.

O  thezoureiro da camara accumula as funcçces de secretario da camara 
e da prefeitura O s  vencimentos do prefeito ferem fixados cm 5  0 „. tomados 
por base a arrecadação do exercício de 1915.

está

21:680$7Ó 4  
2 5 :8 2 6 $  542 

4 Í1455775  
6 :0 1 3S630  

3 5 :00 03 00 0  
13:764$(Míi i 
19 :6365000  
33:521 $ 8 0 0  
12 :9455793  
20 :576$i Ki7 

nstaüada a ca-

P re fe itu ra  da C id ad e  d o  Espirito Santo. —  Exerce o cargo de 
prefeito do município o sr. Manoel Francisco Duarte Lima.
A  prefeitura arrecadou no exercício de 1914 ...............................  32 :23 25 63 3
e d e s p e n d e u .................................................................................................... 29:9625351
passando para este exercício o saldo d e .......................................  2 :2 70 52 82
Despendeu com o fu n ccio n a lism o ......................................................  7:751)5293
A  receita para 1915 foi orçada em ...................................................... 37 :328^452
arrecadando-sc até 15 de junho a importância de. . . . 13 :3045436
e presumível a arrecadar-se.....................................................................  24 :0245016

A  prefeitura e a camara íunccionam cm prédio proprio. tendo cada 
repartição o seu secretario. O s  vencimentos do prcScíio torsm fixados no máximo 
determinado pela íei. não se sabendo se o  calculo deve ser feito pelo orça* 
mento ou pelo que for arrecadado.

P refeitura d e  C a ch o e iro  de Santa L eopold ina . —  O  cargo de 
prefeito foi confiado ao snr. Duarte de Carvaiho Amarante.
A  prefeitura arrecadou em 1 9 1 4 .............................................................  Ô 7 :7 5 2 o ll5
e despendeu a importância de .....................................................................  6 4 :05 2^ 4 7 2
passando para o exercício de 1915 o saído d e ............................... 3 :6 99 ^ 6 43
Despendeu com o seu fu n ccio n a lism o .............................................. ! / :6 3 õ $ 1 4 2
A  receita para 1915 foi orçada em .....................................................  79 :180$0C 0
arrecadando-sc até 2 3  de junho a quantia de ...............................  4 0 :6 0 7 $  102
presumível a arrecadar-se. - .............................................................  39:572S|8 9 8
A  despesa foi fixada em .............................................................................  õ / :1 4 0 $ 0 0 0
despendendo-se até 2 3  de junho.............................................................  5 6 :0 7 0 $ 0 3 5
presumível a despender-se. ...................................................................... d l :0 6 9 $ 9 6 5



35:2055831
35:248$260

175571

10:7 '.95703 
36:2795033 
19:4495206 
17:2295794 
36:2635000 
IS:359SS51

A prefeitura e a camara não têm prédio proprio. funccionando aclual- 
mente cm uma parle do grupo escolar. devido ao facto de estarem apenas quatro 
aulas funccionando. sem frequência para a instaüação do grupo. A  prefeitura se 
comprometteu a conservar o prédio e fazer vários concertos de que necessitava- 
O  secretario da prefeitura accumula as funeções de secrefar.o da camara mu

nicipal. O  ordenado de prefeito e de 3 5 0 S 0 0 3  mensaes.

Prefeitura d e  Santa T h ereza . —  Exerce o cargo de prefeito do mu

nicípio de Santa Thereza o sr. Orlando Bomfun.
A prefeitura arrecadou em 19E4 a importância d e . .

c despendeu a quaníia d e .......................................................
havendo um saldo d e .......................................................
que passou para o cxc fT tc io  dc f
Despendeu com o seu fu n ccio n a lism o ................................
A  receita para t 9 l5  foi orçada em ........................................
sendo arrecadado até 30 de junho................................
e presumível a arrecadasse * *
A  despesa foi fixada em ................................................
pagando-se até 50  de junho a quanira de . - -
presumível a despender-se..............................................................................  I7 :905ol*r9

O  secretario do camara é o mesmo da prefeitura, sendo os vencimentos 
do prefeito fixado em 7  .j* sobre o  arrecadado, de accordo com a !ci. '

Prefeitura de A lfred o  Chaves. —  Occupa o cargo de prefeito dc 

Àifredo Chaves o sr. Colom bo Guardia.
A  prefeitura arrecadou em 1914 a importância de.

e despendeu a quantia d e ...............................................................
havendo um saldo d e ......................................................................
que passou para o exercício de 1915.
Despendeu com o fu n c c io n a lis m o ........................................
A  receita para 1910 foi orçada em .......................................
sendo arrecadado até 30  de ju n h o .......................................
e presumível a arrecadar s e .......................................................
À  despesa foi fixeda em ...............................................................
sendo despendido até 3 0  de j u n h o .......................................  ......................
e presumível a d e s p e n d e r -s e ................................1 • 17*181 $ 9 9 2

À  prefeitura funcciona no prédio proprio da camara municipal. Accu
mula as funeções de secretario da prefeitura o respectivo procurador. O  orde
nado do prefeito é de 2 00 50 0 0  mensaes.

Prefeitura de G uarapary. —  Exerce o cargo de prefeito do inun! 
cipio o sr. dr. Oscar Barauna.

2 5 :2 2 0 5 5 5 7  
2 4 :!  81 $021  

J :0 3 9 $ 5 4 6

9:048$77 1 
36:800$00í) 
19:084$040 
17:715$954 
34:4005000 
17:2185008



O  município arrecadou em 1014............................................................ 17:3395970
e despendeu no mesmo e x e r c í c i o .....................................................  17:2*>9$4Ó0
havendo um saldo d e ................................................................................... 40é5IO
que passou para o corrente.
À s despesas ccm o seu funccionalismo foram de. . . . 4 :9395902
A  receita para 1915 foi orçada em. ............................... 20 :6365000
sendo arrecadado até 51 de maio. . . . . .  7 :3455200
e presumível a arrecadar-se.................................................................... 13:2925600
A  despesa foi fixaJa em...........................................................................  2O:ó3òs00O
despendendo se até 51 de maio............................................................  7:05051 .'00
e presumível a despender-se.................................................................... 13:5Sí>rOOO

A  prefeitura funcctona conjuntamente em prédio proprio com a camara 
municipal, tendo ambas es reparfiçõrs o mesmo secretario.

O s  vencimentos do prefeito toram fixados de accordo com a lei cm 
7  *|* sobre c que for arrecadado.

P refeituro de Benevente. - -  Exerce o cargo de preíeito municipal o 
sr. Feliciano Garcia.
A  prefeitura arrecadou em 19 1 4 ............................................................ 10:3235221
e despendeu a importância d e ...................................................................  14:‘ M 0?694
passando para o exercício corrente o saldo de. . 1:4125527
Despendeu com o seu funccionalism o.............................................  5 :215^39/
A  receita para 1915 foi orçada em. ......................................  21 :26 >5i;00
arrecadando-se .até 5 0  de junho............................................................ 5 :/52-?32ó
presumível a arrecadar-se. . . .  ......................................  15 :5 .# /có /4
A  despesa foi fixada em. . . .  ......................................  2 1 :2C0£Cn0
aespendendo-se até 3 0  de junho...........................................................  0 :65110 /9
presumível a despender-se....................................................  - 15:1 /8 t9 2 1

A  percentagem do prefeito tot lixada no máximo da lei. isto é. em
10  calculados sobre o arrecadado no esmo anterior. O  secretario da prefei
tura é o mesmo da camara.

A  camara tem prédio proprio onde tuncciona lambem a prefeitura.

P refeitu ia  de Itapem iritr.. —  Exerce o cargo de preíeito municipal 
o sr. Washington meireíles.
À  arrecadação dos impostos municipaes no aono de 1914 foi de
sendo despendida a importância d e .....................................................
passando o saldo de..................................................................................
para o exercício corrente.
A s despesas com o funccionalismo foram naqueüe exercício de
A  receita para o 1915 foi orçada e m .............................................
arrecadando-se até 3 0  de junho............................................................
presumível a arrecadar-se...........................................................................

22:24657. 5 
21:9895771  

258S994

4 :574$343  
31:020$450  
17:307585 ! 
13:7225599



ers

v i  f  • r . . . . .  31 0 2 0 ^ 4 5 0A  despesa toi lixada cm .................................................................
despendendo-se até 3 0  de junho................................................................. 14 .6 0 7 ^ 9 H
presumível a d e s p e n d e r -s e ......................................................................... 1 6 .2 1 3 -5 3 9

A  percentagem do prefeito é de 1 0 1 -  o máximo aulonzado pela lei.
contados não sobre o que se arrecadar mas sobre o calculo orçamentário. O  se

cretario da camara accumula as funeções de secretario da prefeitura.
A  prefeitura funeciona conjuntamente com a camara em um prédio de 

propriedade do muniripio. rcceniemente reconstruído e que é um dos meihores

da vil Ia.
P refeitura  d o  R io  N o v o . —  Exerce o  cargo de prefeito do município 

de Rio Novo o sr. coronel Carlos Gentil Homem.
A  arrecadação do município em 1914 sllingiu a . . . - 1 0 :2 7 4 5 0 5 9
e despendeu-se........................................................................................................  1 0 :1 6 0 ^ 6 2 0
havendo um saldo d e ......................................................................................... 9 5 S 4 5 0
que passou para o exercício de 1915.
Joram despendidos com o f u n c c i o n a n s m o ................................  4 .2 2 0 5 0 0 0
V  receita para 1915 foi orçada em ......................................................... 1 4 :õ /9 S C 0 0
sendo arrecadado ate 6  de julho................................................  • 7 :585$Ô 5Q
presumível a arrecadar-se.................................................................................  / : 2 2 3 $ 5 /0
A s despesas foram fixadas em ........................................................  • 1 4 :6 7 9 5 0 0 0
despendendo-se até 6  de julho................................................................  / :3 8 5 S 6 j O
e presumível a desper.der-se........................................................................  í :2.QdSj íO

E’ dtgno de elogios o procedimento do actual prefeito do K io N ovo.
que expontânea e gratuitamente exerce o  cargo de chefe do ekeculivo munici
pal. altitude essa do coronel C arlos Gentil Homem que demonstra o seu amor 
ao município de que é chefe.
O  secretario da camara é o  mesmo da preteitura.

O  município lecn um excelfente prédio onde funccionam a camara e a 
prefeitura.

Prefeitura d o  C a lça d o . —  Exerce o cargo de prefeito municipal de
São José do Calçado o snr. Virgiiio Conçalves Dinrz.
Arrecadou o município em 1 9 1 4 - . . . . . . . 2 5 :2 0 2 5 6 6 6
despendendo no mesmo exercício a quanlia de................................  2 3 :9 8 7 5 7 7 5
havendo um saldo de. ................................................  1 :2 9 4 5 9 1 5
que passou para o exercício corrente.
A s despesas com o funccionalismo aüingiram a .  . . . õ :9 8 7 $ 7 7 3
A  receita para o exercício dc 1915  foi oFçada em . . . . 2 3 :9 6 7 5 0 0 0
arrecadando-se até 2 3  de m aio................................................................. 1 0 :1 7 4 ^ 0 0 0
presumível a arrccadar-se................................................................................  1 3 :6 1 3 5 0 0 0
A  despesa para o mesmo exercício foi fixada em . . . . 2 3 :9 8 7 5 0 0 0
despendendo-se até 2 3  de m a i o ................................................................  6 :7 9 7 5 9 5 3
presumível a despender-se......................................................................................... 1 7 :1 8 9 5 0 4 5



O  município possue um preHio regular onde íunccionam a camara muni- 
cipâl e a prefeitura.

dado 0  Subsídf°  d°  prefcH°  foí nxõdo õ  %  sobre o que for arreca- 

0  secretario da camara é o mesmo da prefeitura.

Prefeitura d e  S ã o  P edro de Itabapoana, —  O  cargo de prefeito 
municipal é exercido pelo snr. Messias Rapteste de Araújo.
À prefeitura arrecadou no exercício passado....................................... 21:OI7$5i>5
e despendeu a importância d e .............................................................  18 -037S5 3 I
havendo um saldo de....................................................................................  ^*960$ 174
que passou para o exercício corrente
Despendeu se com o funccionalismo.............................................. 7 :0 9 5 5 3 7 !
A  receita para o exercício de i 9 i5  í««i orçada em . . 32 :7325600
sendo arrecadado até 2 3  de m a i o ..............................................  21 :01 75 01 7
presumir-se a arrecadar-se......................................  . . . .  1 1 :7 15 3 6 7 3
À  despesa foi orçada em . ....................................... 32 :723$690
pagando-se até 2 3  de meio......................................  . . .  !5 :0 5 7 5 3 3 !
presumível a despender-se............................... ...............................  14:675S359

A percentagem do preietfo e de 5  ^ sobre o arrecadado. O  secre
tario da prefeitura é o mesmo da cantara smincctpaí

O  município tem predio proprio onde íunccionam a camara e a prefei
tura. E um excedente proprio municipal o edifício referido.

Prefeitura d o  M uquy. —  Excr.e o cargo de prefeito 
Coelho do Rocha.
À  prefeitura arrecadou cm 1914 a quantia de.
e despendeu ......................................................
havendo um dcíiàf de. ......................................
que passou para o exercício corrente.
Despendeu com o lunccionalismo..............................
A  receita para 1915 foi orçada 
arrecadada ate 21 de junho, 
presumível a arrecadar-se.
A  despesa foi fixada em. 
despendendo-se até 21 de junho, 
presumível a despender se

o snr. Emiiio

em

2 1:1  18S790  
21-7495527  

0 3 0 5 7 3 7

4 :4 5 7 $ 7 4 7  
2 5 :7 1 0 5 0 0 0  
13:998$? K)0 
11:721 $2(J0 
2 5 :7 1 0 5 0 0 0  
13:63 8 5 4 5 0  
I 1:821 $ 3 5 0

À  percentagem do prefeito foi fixada em 5 0 $ 0 0 0  mensaes cu 600$C 00  
annuaes. menos de 3 °,o do arrecadado em 1914.

O  procurador da camara é o mesmo que exerce os cargos de secreta
rio da mesma e da prefeitura. E ’ um funccionario competente e trabalhador, 
que, exercendo cumulativamente as funeções desses Ires cargos. Iraz todo o ser
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viço cm ordem. N ãc me posso furiar ao dever de consignar aqui os meus sin
ceros appíausos a esse serventuário que, pele seu trabalho proveitoso e inielli- 
gente. ha sabido conquistar a amizade e a consideração de seus superiores 
hierarchicos. Também ao snr. prefeito, que para sua representação apenas per
cebe pequeno subsidio.— os meus sinceros appíausos pelo medo criterioso com 
que vai agindo. adoptando medidas econômicas em bem do engrandccimento e 
do progresso do município, cujos habitantes não lhe tem sabido regatear tran
cos elogios.. O  município possue um exccííente prédio recentemente construído 
com todas as acommodações necessárias e onde funccíonam a camara e a pre
feitura.

Prefeitura da P on te  de Ita ba poa n a  —  Exerce o  cargo de prefeito
o snr. Agenor Cândido Pereira.

A  prefeitura arrecadou em 1 9 1 4 ........................................................  Õ :Ó58S150
e despendeu no mesmo e x e r c í c i o ........................................................  8 : i 4 4 S 5 3 3
havendo um saldo d e ...............................................................................  5 1 3 3 6 1 7
que passou para o corrente.
Despendeu com seu funccionalismr». .......................................  1 :7 29 *25 3
A  receita para 1015 foi orçada e m ................................................. 1 1 :6 0 0 3 0 0 0
arrecadando-se até 2 8  dc j u n h o ........................................................ 3 :4 9 9 ^ 5 0 0
presumível a a r r e c a d a r -s e ........................................................................ 8 - 1 10 $ 5 0 0
A  despesa foi fixada e m ........................................................................  I ! :6C0$000
despendendo-se até 2 8  de j u n h o ........................................................ 1 -8 9 9 3 0 :13
presumível a d e s p e n d e r -s e .......................................................................  1 0 :77 75 09 5

O  subsidio do prefeito foi fixado em 10  ‘\>. O  secretario da camara 
é o mesmo da prefeitura.

Prefeitura d o  C a ch ce iro  d e  lfap em irlm  —  Exerce 

prefeito o snr. Francisco de Carvalho Braga.

À  prefeitura arrecadou em 1 9 1 4 .......................................................
e despendeu no mesmo e x e r c í c i o ........................................................
havendo um saldo de . . .  ........................................
que passou para 1 9 1 5 ...............................................................................
Despendeu com o seu funccionaiism o...............................................
A  receita para 1915 foi orçada c m ...............................................
arrecadado até 3 0  de j u n h o ................................................................
presumível e a r r e c a d a r -s e ........................................................................
A  despesa para este exercício foi fixada e m ................................
despendendo-se até 3 0  de junho. ' ........................................................
presumível a d e s p e n d e r -s e .......................................................

c  caigo dc

117 :267S 410  
I 1 6 :40 95 58 0  

7 96^ 830

2 1 :6 5 7 5 0 2 0  
1 3 5 :3 00 ^ 6 00  

6 2 :3 2 6 ^ 3 7 3  
7 2 :9 7 3 *6 2 7  

1 3 5 :3 0 0 5 0 0 0  
6 1 :2 3 7 5 7 8 9  

* 74 :0625211



7/

O i  vencimentos cio prefeito foram fixados em 4C0S0U0 
sejam 4'a0íJ$000 annuaes. A  camara e a prefeitura têm o 
Possue um grande prédio o município, onde funccíonam camara. 
belhonafo e coílectoria esíadod.

mensaes cu 
seu secretario 

prefeitura. Ia-

Erasbe ^  * °  °  ^  P̂ Íl°  °  * " r
A. prefeitura arrecadou de impostos no exercício de 191 
e d e s p e n d e u ...............................................
havendo um déficit d e .

A  despesa com o funccionalismc atfingiu a sommct de
A  receita para 1915 íoi orçada em ......................................
tendo se arrecadado até 2 5  de junho.......................................
presumivei a arrecadar-se..............................................................
A  despesa toi fixada em ...............................................................
despendendo-se até 2 5  dc junho...............................
presumível a despender s e .......................................

O  subsidio do prefeito foi tixcdo em 5  ' ■». nao se sabendo «c sobre 
o arrecadado ou sobre o calculo orçamentário O  secretario do prefeitura é o 
mesmo da camara. A  prefeitura gastou utcis ao  dobro dc suas rendas por 
motivo que passo a expor. O  município do AEcgrc foi assolado pela Icriive! 
epidemia da varíola, que alli permaneceu durante mcv.es. apezar do governo do 
F.sfado haver immediatamenfe providenciado na adopçâo de medidas que evitas
sem su* propagação, pelo que foi obrigado a despender somma bem regular 
com desinfectanles e pessoal, além de dar ao município um auxilio de dois 
contos de réis. Entretanto, a varíola cada vez mais se propagava, sendo o mu
nicípio torçado a grande despendro. afim de debeffar a terrível epidemia. A  
camara e a prefeitura funccíonam em predeo proprio do município.

2 7 :7 3 3 S 3 7 5  
5S:Ô 97$240  
3 M  Ó3$S65  
!O :6 l0 $ 4 !0  
55:235$C0C  
2 4 4 Ô 4 S 9 £ 0  

30 :750040  
5 3 .23 5S 0 0 0  
2 3 :51 5^ 15 0  
3 1 :7 5 9 1 0 5 5

P refeitura  d o  R io  P ardo. —  Exerce o cargo de prefeito o sr. José 
Antonio Lofego.

A prefeitura arrecadou em IQ14 ..............................................................  17:534$57C
e despendeu nesse exercício......................................................................  1 7 :32 3$ 99 0
havendo um saldo d e .....................................................................................  2 1 0 $ 5 8 0
que passou para o exercicio de 1915.
Despendeu com seu funccionalismo....................................................... 3 :7 9 0 $ 9 7 0
A  receita para 1915 foi orçada em ....................................................... 16:ô50SOCO
arrecadando-se até 3 0  de j u n h o ....................................................... 5 :5 37 ^ 4 00
presumível a a rre c a d a r -se ......................................................................  13:1 I2S600
À  despesa foi fixada cm .............................................................................. lô :6 5 0 ?0 0 0
despendendo-se até 3 0  de junho..............................................................  5 :4 5 2 §4 2 0
presumi ve! a d e s p e n d e r -s e ......................................................................  Í3 :197$5Ô 0



O  subsidio do prefeito foi fixado em 1 0 ° o. não se sabendo se sobre o 
calculo do orçamento ou sobre o arrecadado, conforme determina a lei.

O  secretario da camara é o mesmo da prefeitura
À  camara e a prefeitura funcctonam em um magnífico predio rccentc- 

menfe consíruidc. No mesmo predio se acham instalíados a collccíoria esladoai 
3 os tabellionaíos do 1* e 2* offícíos.

Prefeitura do Espirito San to d o  R io  F ard o. —  Exerce o cargo 
de prefeito o sr. Manoel Vívacqua.

.\ prefeitura arrecadou ern 1914 - - - - - 1 2 :0 0 /^ 4 5 0
e despendeu no mesmo exercício i 5 :0335595
havendo o déficit de ....................................................................................  3 :0255S 43
que passou para o exercício de 1915.

A despesa com o seu ftinccior.ausmo aitingiu c - - 1 :8005009
A receih para 1915 fui orçada em. . . . . .  2ó:C00SCC0
c a despesa foi fixada e m. . .  .......................................  2 6 :0 0 0 5 0 0 0

A prefeitura não mc forneceu os dados que solicitei sobre o que se ar
recadou e se despendeu no exercício peio que os deixo de consignar aqui. E" ume
distracção desculpavei. mesmo porque prejuízo algum houve por íalfa desses 
dados.

O  subsidio do prefeito foi fixado em um conto de réis anr.ua!.
O  secretario da preleitura é o mesmo da camara.
A camara e a prefeitura funcctonam cm predio proprio do município.

Prefeitura de A fto n so  C láudio* —  Exerce o cargc de prefeito mu
nicipal o sr. José Giesta.
À  prefeitura arrecadou em 1 9 1 4 ......................................................  45 :458S 257
c despendeu nesse mesmo exercício......................................................  54 :77S$85ó
havendo um saldo d e ..............................................  . . .  10:6595401
que pessou para o exercício corrente.
A  despesa com o seu funccionaíismo attingiu a 11:5765150
A rcccita para 1915 fei orçada c m ..............................................  3ô:250SGG0
arrecadando-se até 3 de junho.............................................................  15:8955636

presumível a a r r e c a d a r -s e ..................................................................... 2 0 :3 5 4 $ 3 6 4
A despesa foi fixada em . * .............................................................  3 5 :9 3 0 $ 0 0 0
despendendo-se'aíé 3 de junho.............................................................. 2 1 :465$S 45
presumível a despender-se............................................................................  ! 4-4648155

Pelos algarismos acima verifica-se que se pagou mais do que sc arre
cadou. isto se explica por haver passado o saldo de rs. 10:6595401 de 1914  
para o exercício de 1915.

Nos dados que me foram fornecidos não está bem cloro se o s ____
45.458$^57 foram effectívamente arrecadados.



-m 21 :650^ 100  

12:571550-»  
6  9 2 6 5 2 0 0  

2 0 :6 9 3 5 0 0 0  
! 0 :6 5  4 57  50 
10:0365250

camara c a prefeitura Ijnccioram cm prédios separados. Aclualnien- 
ie^se ache em conslrucção um ma^nsfico «lificio. para a camara c a prefc:-

O  subsidio do prefeilo foi ‘-a d o  em 200SÜÜO mensaes e não un 
percentagem. como determina a lei.

A  prefeitura e a camara tem os seus respectivos secretários.

P refe itu ra  d e  B ô a  F a m ília .— l-.xerce o córíio de prefeito o sr co 
ronel Mar(inho Barbosa.
A  receita para o exercício de i9 I 5  f, . orçada c 
sendo arrecadado até 3 0  de junho. . . .
presumivei a arrecadar-se..............................................
A  despesa foi fixada em . . . .  
despendeu-se até 3 0 de junho.
presumível a despender-se_________________________  ________ _____

Não consta das informações pre-fadus si foram oi» nêo estabelecidos os 
vencimentos para o prefeito.

O  secretario da prefeitura é > me^moda camara.
Acham se lunccionando a camer-j e a prefeitura no prccho rccviiiciiu*::'c 

reconstruído, já com a arrecadação feda pelo novo município.

Prefeitura de L in h a re s —  Exerce o cargo Je prefeito municipal <> 
sr. Xenocrates Calmon de Aguiar.
A  preleihira arrecadou de imposfos dit^anfe o exercício de 1914
e despendeu no mesmo exercício.............................................................
havendo um defícif d e .............................................................................
Deduzindo-se esse dcflcif do saldo de I0 I 5 na importância dc 
que passou para o exercido de 1914. \eaf:**a<e o saldo de 
que passou para 1915. . . .......................................
O  despendio c o m o  funccionalismo cm Í ° Í 4  foi.
A  receita para 1915 foi orçada em ..............................
arrecadando*sc alé 3 0  de junho. . . .
presumível a arrecadar-se......................................................
À  despesa para o mesme exercido fd  lixada cm.
despendendo-se ate 3 9  de junho..............................
presumivei a despender-se . . .  •

O  subsidio do prefeito foi fixado cm 10 I.. não sc podendo verificar 
se sobre o que se arrecadar ou se sobre o caículo orçamentário. O  secretario 
da prefeitura accumula as funeções de secretario c de fhescurciro da camara 
municipal, sem outras vantagens além das daqucüc primeiro cargo.

Registro aqui os meus applausos ao sr. prefeito e a esse funccicnario 
por essa prova de abnegação, que só redunda cm beneficio do município. A  
camara c a prefeitura funccionam em prédio proprio pertencente ao município.

29:332$'>49  
35 :0635909  

5 :7515016  
6:161 $264  

4 10 52 6 6

9;5Ô 3$260  
29:5005000  
14 :154S.447 
I5 :345$653  
2 9 :42 05 79 0  
13:626$46  > 
15:5926310



P refeitura de Pau G igante .— Exerce o cargo de 
nicipio de Pau Gigante o sr. Manoel Pereira Pinto.

A  arrecadação do município cm 1914 foi de. 
despendendo-sc nesse exercício ........................................................
havendo um saldo d e ......................................................................................
que passou para 1 9 1 5 ....................................... - .......................................
O  despendio com o funccionelismo aitingiu a ................................
A  receita para 1915 foi orçada em .......................................

arrecadando-se ate 50  de junho...............................................................
presumível a arrecadar-se ...............................................  ■
A  d e s p e p a r o  o mesmo exercício toi fixada em
despendendo-se até 30  de j u n h o .......................................................
presumível a arrecadar s e .......................................................................

À  percentagem ác prefeito e nao podendo
bre c orçado ou o arrecadado.

O  secretario da camara c o mesmo da prefeitura.

prefeito do mu-

19 :8 2 2 5 0 5 0  
18 :5525656  
1:2 3 9 $ 4 1 4

4 :0 4 8 3 9 5 9  
1 8 :59 53 50 0  
7 :4 6 6 5 1 4 2  

I !:03Ç*>358 
í 8 - 5 05350  > 

Ô :562rÔ 34  
I 1:941 $666

Prefeitura da Serra .—  Exerce o cargo de prefeito do municioic da
Serra o sr. Cícero Caímuti de Aguiar.
A  prefeitura arrecadou em 1914 a importância de . . . . Í3 :72259U 2
c despendeu nesse exercício......................................................................  13 :69 55 69 0
havendo um saldo de...................................................................................... 2 7 5 9 1 2
que passou para o exercido de 1915.
A  despesa com o funccionelismo atfinglu a . 3 :9 3 9 5 0 6 4
À receita para 1915 foi orçada em ............  17 :5165800
arrecadando-se até 30  de junho..............................................................  5 :891 $ 7 9 2
presumível a arrecadar-se.............................................................................. 11:625S01'8
A despesa para o mesmo exercício foi fixada em . . . . 15:700500(1
despendendo-se até 30  de junho..............................................................  4 :3 3 5 5 6 2 0
presumível a despender-se.............................................................. - 11 :3645380
O  subsidio do prefeito foi fixado em iC ; c-. Petos dados que
mc foram fornecidos, não pude verificar se os Ml %  são retirados do que for
arrecadado ou do calculo do que for orçado.

O  secretario da prefeitura ê o mesmo da camara municipal, percebendo 
os vencimentos de um só cargo.

A camara e a prefeitura funccionam on prédio proprio do município

Prefeitura de N ova  A lm eida. —  Exerce o cargo de prefeito munici
pal o snr. Ignacio da Penha Amaral.
À  prefeitura arrecadou durante c  exercício de 1914 . . 5 :0 5 0 5 7 0 0
e despendeu nesse mesmo exercício......................................................  9 :4 3 6 $ 9 I9
havendo um déficit de .....................................................................................  4 :3 8 0 5 2 ! 9
que possou para o exercício corrente.



A  despeso com o funccionolisr.io U  de......................................  3-0SQ$-*iü
A  receita para o exercido de í0 ! 5 foi orçadã em . . 17-lóoIc'OO
arrecadando-se atè 31) de j u n h o ..................................................... 2  460^000
presumível a arrecadar-se. .................................................................... 'l4 :7 00 50 00
A  despesa foi fixada em ...........................................................................  17:1-163000
despendendo sc até aquella data............................................................ 6-6l5iCCO
presum.vet a despender-se.....................................  . n ~

................................
São estas as mformaçõaes que . -r- turain fornecidas pela preieiture. Sèo 

pude comprehender como arrecadando-^ 2-kjOiüJG até 30 de junho.se FuJc 
effectuar o pagamento de 6 :ó !3 c 0 0 0 . havendo um déficit de 4:3SO$0CC que 
passou do exercício de 1914 para o Je Ec> !5 !

A  percentagem do preiedo * ir U' .>. nao sabendo sobre o o íx' í Jo 
ol .'^.nrrecadade.

O secretario da camara munu ip d é o da prefeitura
.A camara funcctona em p :n (.. proprio e a prefeitura cm prédio du-

gado.

Prefeitura de San ta Cruz — ÍAcrcc o cargo de prefeito do mun.- 
cipio de S^nta Cruz o snr. João < f erreira de Moraes.
A  arrecadação dos impostos mun;c:p:t“ durante o exercício

de 1914 foi d e .....................................  . . 0:9VMc<»25
despendendo se nesse exercido...........................................................  6 :447Sf>20
havendo urr. saldo de. . . .  . . .  543S^ '0
que passou para o exercício de 1915
A s despesas c o m o  Funccionalismo attingrrjm <t..............................
A receita para 1915 foi orçada cm ....................................................  |ii;0 OSOJil
arrecadando se até 51) de junho...........................................................  3 :!5 5 S(kX)
presumivel a arrecadar-se........................................................................... 0:035$t 0 0

O  subsidio do prefeito !n: -fa.jJo cm 10 não sabendo sc sobre o 
calculo do orçamento ou sobre o arrecadado.

O  secretario da camara é o mesmo da prefeitura e cccumula ainda as 
funeções de thesoureiro. percebendo por -'vidos esses serviços apenas 7 0$000  
mensaes ou sejarn 8 4 0 $ 0 0 0  annuacs.

À camara c a prefeitura funccionam em prédio proprio do município

Prefeitura d o  R iacho. —  Exerce o cargo de prefeito do município
do Riacho o snr. Liberalino de Araújo Lima.
A  prefeitura arrecadou de impostos em 1914..............................  5 :044$500
e despendeu .................................................................................................. 4:91 l$ 2 5 0
havendo um saldo de...........................................................................  133$250
que passou para o exercício de 19! 5.



À s despesas com o funccionalismo õüingiram a 1 :5700280
À  receita para 1915 foi orçada em .......................................................  13:179$0C 0
arrecadando-se até 5 0  de junho. . . - - 5 :0 5 6 0 6 0 0
presumível a arrecadar-se............................................................................... 13 :12 00 20 0
Â  despesa foi orçada em   13 :1790000
despendendo-se até aquella d a ta ................................  . . .  3:405001)0
presumível a despender-se............................................................................... 9 :714001-0

O  subsidio do preieito foi fixado em 10  não sabendo se sobre o 
orçado ou sobre o que for arrecadado.

O  secretario da camara é o mesmo da prefeitura. A  municipalidade 
está inslallada em prédio proprio.

Prefeitura d e  P ium a —  O  cargo de prefetEo c exercido pelo snr.
Aureliano Nunes.

'  :cs arrecad-Jrs pelo município, d j^ r .le  NE»
de 1914. produziram......................................................................................  i 7 :0 5 0 0 1 4 0
A  despesa no mesmo exercício aflingiu. ................................ 1 7 :0 7 !S 457
tendo havido, portanto, deficif d e .......................................................  3 5 0 5 17
Despcndeu-se com a remuneração ao funccÊonalãsmo. no exer
cício jã referido, a importância d e .......................................................  4:601)^000
A  receita para o corrente exercício está orçada em . . 24:3üuS0t>0
tendo sido arrecadado até junho ultimo...............................................  14 :086^ 044
sendc presumível arrecadar-se até o fim dc exercício mais a

impcrfancia d e . ..............................................................................................  l():2 I3S 9 5õ
Está fixada a despesa no attudido exercício, em . . . .  2+:30UiOC0
iendo-se gasto já até 3 0  de junho . ........................................ 4.-5Õ8S330
presumindo-se que se venha a despender até o  fim do exer
cício e quantia d e ..............................................................................................  19:731 $ 4 7 0

O  subsidio do prefeito é fixado em IO 1’.» das rendas.
O  secretario da prefeitura é o  mesmo da camara municipal, não ha

vendo na procuradoria, desfalque antigo nem recente.
A  camara e a prefeitura funccionam em prédio proprio.
Pelo quadro junto podereis vos certificar da quantia arrecadada e des

pendida pelos municipirs do Estado, no anno de !9 í 4 .  avaiiar. de modo mais 
ou menos seguro, o grão de prosperidade e o estado em que se encontra a vida 
commeroia! de cada um.

Com o sabeis, o imposto de industria e profissão é a fonte de rendas 
preponderanle. quasi unica. dos municípios e fa! imposto incide quase só sobre os 
que exercitam a profissão do commercio. sendo maior ou menor conforme a im
portância do estabelecimento, o que vaie dizer, conforme o capital empregado. 
Segundo o calculo muito approximado. pode-se admiitir. como base. a percen.
tagem media de 2 \[2 ou maxima de 3  “ o de imposto em relação ao capital em
gyro.



• • I J T  T " °  I 9 l+ ' 03 imP°sfos arrecadados por trinta e uma rr.u'
mapal.dades ( cce são as deque obtive informações, tendo deixado de m as for
necer a de Marechal Hermes. For motivos de força maior, oriundos da situação 
.specia cm que se encontra ). produziram a renda total de rs. I C63:620$21 ^ 
não estando aqui incluídos os impostos que não tendo sido pagos”  no
exeroao. constifrrem divida activa, os quues não são. geralmente, .nferiores a 
J.0 ü.0 do arrecadado.

Admitta-se. porém, que a importância escripturada como divida activa 
do exercício d e !0 !  I não exceda a de iü •>„. isto é. de 10Ó:3S2c022.

Addidonada esta áquelía. lem sc I 170:202;?237. quanta q.JC de con
formidade com o exposto, que equivale a 3 “ no máximo ou a 2  ! j2  " *  em 
medm do capital em circulação no commcrci». Peitos os cálculos oode-se sem 
n.eoo de errar dizer que a arrccaaaçc» tias rendas mumcipaes corresponde a 

uma fortuna empregada no commeroo do Esfado de 4;>.OGO:COOèC<M3. no mi

mrno ou de 4 6  0()0:000$0í '< * desde que se acceile a media de 2  1|2  acima 
mencionada.

D  ahi resulta que está muito íonge da realidade. scndt> mesmo irrisó

rio. o algarismo seis mií e pouccs conlc s. que «>s registros feitos na Junta Com- 

mcrcial accusam como sendo o capitai cm gyro no corrmcrcio do Estado.

Isto só demonstra que a maioria dos nossos commercienles não com- 

prehencle ainda a necessidade do registro de suas firmas, ou o que é mais grave.

se nega ao cumprimento das obrigações que. a esse respeito. !hc são impostas 
por lei.

O  quadro annexo tem ainda a vantagem da instruir-vos quanto ás mu

nicipalidades que náo observaram (em  1914) o arf. 9 0  da Constituição do Es

tado. c quanto ao que cada uma destinou ao pagamento do funccionalismo e 

deve ter appíicado na execução de melhoramentos ou no custeio dos existentes. 

Tendo sido de I .G6 ! :3 2 19669 a despesa fotaf dos municípios e havendo se 

gasto 2 4 0 :9 4 7 $ 5 6 8  com o funccionalismo respectivo, verifica-se que altingiu a 

ô I2 :5 7 4S I0 1  a importância despendida com o custeio de serviços públicos e a 
execução de melhoramentos.

Apura-se. finalmente, pelo exame do quatro annexo. que alguns muniei- 

pios não se acham nas condições exigidas nos arfs. 22  e 24  da Constituição 
Estadoal.

Devo. porém, dizer-vos que sou contrario, por princípios, a suppressão de 
municípios não só porque essa pratica se me afigura anti-republicana, como tam-



bem porque não descubro prejuízo algum para ccíleciividade na conser\açao  

delles.
A  annexação de uma ccmmuna a outra. facultada pelo citado art. 2 4  do 

nosso Pacto só redunda em prejuízo para a que ficar reduzida adstricio da ou

tra. Além das razões expostas, penso ser contrario á Constituição Federai e 

inexequivel o dispositivo da nossa que autoriza semelhante medida, porquanto ;

õ) o arí. 68 da Constituição Federal assegura a autonomia dos munia- 

pios no que respeita ao seu paculíar interesse ;

b) tendo a grande maioria das municipalidades existentes aícançado sua 

emancipação na vigência da Constituição de 1892. que. para isso. apenas exigia 

a renda annual de 5 ;0 0 0 $ 0 0 0 t não pode ser a clias appticada a reforma consti

tucional que as sujeita a decahírem quar..Tji « i  M ff1 . ..o culinjam a qu -

maior que aquelía. hoje fixada.

E 'd e  I .0 3 9 :4 2 6 S 3 9 S  a divida procedente de empréstimos contrahidos 

em apólices p^Ios municípios abaixo discriminados : exceplo o  da capitaL que 

foi conlrahido em dinheiro.

Victoria..........................................................................................................  2 7 0 :~ 9 3 $ 1  3 5

Cachoeiro de I t a p e m ir im ..................................................................  28Ó :2Ô S£:7!9

Cachoeiro de Santa L eo p old in a ...........................................  100:000-0*20

S e r r a ..........................................................................................................  6 1 :5 0 0 6 0 0 0

S. M a th eu s..................................................................................................  6 1 :0 2 4 5 4 1 6

Espirito Santo ( Villa V e l h a ) .......................................................... 6 0 :4 8 5 3 4 9 3

5 .  C ru z .......................................................................................................... 5 1 :9 1 1 6 6 4 0

S . Thereza..................................................................................................  4 6 :0 . )0 r0 0 0

B e n e v e n íc ..................................................................................................  4 3 :4 0 0 6 í.H>0

P i u m a ..........................................................................................................  4 1 :6 0 6 6 0 0 0

R ia c h o ..........................................................................................................  16:64050110

T O T A L .................................................................................. 1 0 5 9 :4 2 6 $ 3 9 8

Além Jessa importância as prefeituras não têm entrado com a quola dc 

15'i. dc auxilio para a insfrueçáo e que se eleva até 51 de Dezembro

de 1914 e m ........................................................................  1 4 2 :5 2 6 5 0 8 5

Reunida ã d e .................................................................................. 1 0 5 9 :4 2 õ $ 3 9 8

S O M M A .................................................................................  1 .1 81 :9 5 2 $ 4 8 3
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M i m  Ai r e c e ita  e  d e a p e sa  d s s  m n n ic ip is s  d o  E s l s í o .  i s o l a s t e  b i u u i s s  í o s  h i c t i i u i i g s  p a i l i s a s  n s c i c i j s s s

Prefeituras A N N O RECEITA D E S P E S A runccionalism o

Capital . . . . 1914 32o. I >85265 3 08 :9345265 56:642521 U)
Vianna . . . . 9 :7 !  !f0 '<0 9 :3 3  i 5 30 7 3:801541 mi
Santa Izabel . . 25:374~ i 30 26:7435.4911 T ‘ fZf\L-zCV->i i
C one- da Barra. í 3 .907^ 10 0 I 3 :6 76 59 10 ->:9175846
Sâo Mafhcus . 28:6>75r,03 28:75753 r63 8:86 S930
L-anacica . 2 1 : 8 0 5 7 6 4 2 5 :82 68 54 2 6 :6 1 3 ^ 6 8 0
L .. do t .  5?anto 32:2325633 29:0625351 7:75OS^03
Santa Leopoldina. r>7 *7^ i 5 ' : =? ' ;4.i >52547° ! 7:O”0 5 l4  -*
Santa Thcreza 35:2Ó55> It 35:2-IS$260 10:7195793
Alfredo Chaves 25:22«'5 .7 24: !5 í$ 0 2 3 9 :0 4 8 8 7 7 !
Guarapary . 17 :3 3 5 8 16 0 I “ 2 99 5 4 6 0 4 .9395902
Ànchicta. . ! 6 :5 21 $  >21 «4 :9 í0 > 6 9 4 5 :2135793
Itapemirim . 22 :2485705 21.9595771 4 :5 7 4 5 3 4 3
Rio Novo . 1 * »:27 4T6 >30 10:1505620 4:4205001#
Calçado 25:282Â\>> 25 :9875773 6 :9 87 57 73
S . P. de ífabapoana M 2 ! :077&sl>! 18 0 5 7 5 3 3 ! 7 :098* 37 i
P - dc Itabapcõna 6 -OÃSf f -.O 8 :1445533 1 :7395233
S . J do Muqtiy 2 1 :1  185760 2 1:7 W 5 5 2 7 4 :4 57 57 47
C . de Itapemirim í Í7:2ri7s 510 f ! 6:469= 5S0 21 :66 75 82 0
Alegre • 27 :7  335 373 58:8975241 í I0 :6 lu 5 4 1 0
Rio Pardo. 17:3345370 17:3255991 > 3 :79050 7 0

E. S . dc R. Pardo 12:0075450 f 5:0355593 í :89* 5CC0
Affonso Cláudio . 45:4‘í8$257 34;778$257 ! I:578$85ô
Bõa Familia . 52:571 5800 10:054^750
Linhares . 35:4945233 35:0535967 9:5035260
Pau Gigante . 19:502=630 111:5825636 4:C4SS959
Serra . . . . ! 3:7225902 13;Õ95SCÇ0 :>:939$6ò4
N ova Almeida. 5:056570* 9:4365919 3:080$C0: >
Santa Cruz 6:99! >'625 6:4475820 1:58U5C00
Riacho. 3:044 5 j! 10 4:911$250 1:570$2< 10
Piuma . . . . - f7:030-5 f-40 Í7;l >71 $457 4:6(105(100

So m ma M I 065.820=2! 5 I 061:521=069 248:9475568

L E IS  ESTADO AES
No vossa ultima reunião, foram por vós votadas e por mim sanccio- 

nadas 3 3  leis que lomaram o - números 968  a 1000. l.m as foram executadas e 
a outros não me foi possive! dar execução, o que espero fazer em tempo op" 
portuno.

À  de n. 9 9 0  revogou 187 leis medida que se fazia necessária, visto 
haver varias duplicatas c diversas autorizações ao Presidente do Estado. Elias



M

não pediam continuar em vigor. err. face da reforma dc Constituição e das 
leis organicas. Pelo arL 1 * da mencionada lei. ficou o governo autorizado a 

consolidar a leis do Estado.
Esse trabalho, como sabeis, ê moroso, dependendo de íempo c de 

pasciencia. nutrindo eu esperança de concluil-o antes de 2 3  de maio de 1916.
Sendo esse importante trabalho Feito por mim. julgo que não ficará 

muito perfeito, dada a deficiência de minha inteüigencia. porém, esfor- 
çar-mc-ei para fazei o com clareza, de Lorma que possa ser aproveitado. 
porventura, o tempo não me permiítir conduiE-o antes de terminar meu governo, 
me comprometto a fazel-o depois, caso o meu succcssor me queira confia! o. 
sem que isso pese aos cofres esredcaes.

A  lei n. 993 de 2 6  de dezembro de I9I-f. autorizava o governo a fazer 
a venda de 650 apólices de HOOOrC0 0  cada uma. para empregar o producío 
na installaçáo de uma fazenda de criar, para aproveitamento dos campos nati
vos e devolulos do municipio de S ão Malheus. para depois vendei a a quem 
qurzesse exploral-a. Desse modo podería animar a industria pastoril no Estado 
c tornar conhecida aqudla zo«na rica. ate Etoje quaso inculta. Irdelizmeníe não 
pude fazer cousa alguma pelos motivos que adiante exponho.

Essas apólices estão illegsímente em poder do Banco Hypothecario desde 
191 t. para garantir empréstimos feitos pelo Banco é Sociedade Constructora : 
entretanto, taes apólices foram emittídas para empréstimo ao dr. Joaquim Gui
marães. por força de seu contracto firmado com o  governo em 191 I.

Tendo o dr. Joaquim Guimarães transferido seu contracto á Sociedade 
Constructora. foram eílas entregues á referida sociedade sem a menor formali
dade ; foram transferidas e não houve termo de empréstimo, nem um recibo siquer; 
do mesmo modo foi transferido o contracto sem preceder autorização do go
verno.

O  Banco recebeu em caução essas apólices e começou a fazer adian
tamentos em conta corrente á Sociedade Ccnslrucícra. O  contracto feito pelo 
dr- Joaquim Guimarães e transferido á referida sociedade, tinha por fim especial 
a conslrucção de casas para funcionários públicos, operários, etc., por conta da 
sociedade.

Esta não tem uma casa de sua propriedade, não construiu um prédio 
sequer para funccionario publico, só construiu para o proprio Banco e deve a 
esse estabelecimento de credito mais de duzentos contos de réis. só tendo de sua 
propriedade uma serraria que. a rigor, valerá vinte contos de réis mais ou menos; 

• e pelo facto da Constructora dever ao Banco, conserva este cm seu poder as 
650  apólices pertencentes ao governo.

Ainda com relação a essas apólices, preciso vos explicar um facto de 
certa gravidade que desejo Fique constatado neste documenta publico e 
official. porque foi por mim praticado.
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_ omo já vos disse. o Banco t:nha iliegalmcnte cm seu poder as Ó50 
apoiices e precisando de dinheiro pcra altenccr a compromissos vencidos, pro
curou receber c.o governo 9 /0  apólice^ que estavam sendo emiltidas para o 
pagamento da garantia de juros devida de IQI2  c 1 9 !3 .

Ante natural demora necessária para a emissão e assignalura da Dire- 
ctoria de Finanças, os «Jirecíores do Banco. drs. Maurice Lotar c José Monteiro 
e o advogado dr. Ubaldo Ramalhete r̂licifaram do governe, como medida pro
visória. a permissão condicional para caudonâr cm um Banco no Rio as refe
ridas 6 5 0  r.pcííccs. ate que fossem ei (regues ao Banco Hypoíhecario as 9“ U. 
cuja emissão fôra autorizada pela íe»’n. S99 de 30  de dezembro de 1912 e cuia 
venda já havia sido convencionado para pagamento da garantia de juros devida 
ao Banco.

Ponderei que estando iüegninuiúc a - 6 3 0  apólices cm poder do Banc o, 
não rr.e parecia bem lazer tal Eransacçáo. embora o Banco tivesse que receber 
maior numero de apólices para seu pagamento.

Depois de muita relutância. rr.li. rom a condição especial de ser 
lavrado um termo no Contencioso. ficando esse estabelecimento bancario res
ponsável pela entrega ao governo das * 5 0  apólices em questão, depois de ter 
recolhido as 9 7 0  acima referida'.

Tendo sido acccita minha proposta, furam transferidas ao Banco Hy- 
pothecario as 650 . mediante termo de fcr-^iíisabdidade cm que o dr. Mouricc 
Lotar assignou como director presidente do Banco.

Caucionadas as apólices o feita a emissão referida. íoram entregues ao 
Banco os 9 70  titulos e até hoje riáo foram resbluídas as pertencentes ao go
verno.

Exige o Banco do governo «> pagamento de duzentos e muitos contos 
de réis que lhe deve a Companhia Construe! ora para cumprir as obrigações do 
termo acima relcrido. Por varias vezes tenho exigido do Banco o cumprimento 
da obrigação assumida constante do :crm.> ‘avrado no Contencioso, tendo sido 
baldados os meus esforços.

Não desejando o governo recorrer aos meios judiciários para compel- 
lir o Banco a entrega das apólices retiradas, continuam estas irreguiarmenfe 
averbadas em seu nome. poique resultaram duma transacção toda feila cm con

fiança c condiccional.
Pelos motivos exposfo‘s não toí po^s.vel ao go\’erno dar execução á 

lei n. 9 9 3  acima citada.
Essas apólices não vencem juros, .ipííflr dc transferidas ao Banco o 

averbadas em seu nome no Banco do Brasil. Isto foi feito porque não podiam

ser caucionadas sem que fossem averbadas.
Suspendi o pagamento dos juros das mesmas, porque cilas se acham.

como disse, iílegalmente em circulação.



Não dei execução á lei de n. 9 5 0  que. com muita justiça, restabeleceu 
«  comarca de Calçado, por Falta de verba no orçamento, devendo ser posto 
em concurso o provimento do respectivo cargo de juiz. em tempo opporluno. 
Espero deixar essa comarca instaííada no dra I* de janeiro proximo futuro si 
For consignada no orçamento vindouro a verba necessária para o seu provi

mento. _
À s leis de ns. 9 7 3 . 9 7 6  e 9 5 õ  de creação do município de Boa Fa

mília e de um dislricto no município do Muquy c restabelecimento do districío 
de Santa Angélica, já tiveram execução, estando o município c os d.slrsctos

instaüados.
Na minha excursão ultima, tive a grata satisfação de assistir a posse 

dos noves vereadores e juizes disírictaes dequetle município, e vos dou para- 
bers pelo a d o  de justiça preírOaJ » .\*n attencão ao meu appeíío. da consfiui!- 
ção daquelle município, dotado de grandes elementos para um tuiuro proximo.

Na parte referente aos municípios descrevo o  que alli pude observar.
A lei n. 3  da organização judiciaria ainda necessita de interpretação 

em alguns pontos. O  seu art. 133 está em diesaccordo com o  n 3  do art. 35  
da Constituição e art. 16 do decreto n. 1735 . O  art. 161 não estabeleceu a vi- 
taliciedade do cargo de secretario c!o Tribunal Superior de Justiça. Este o con
siderou vitalício embora não haja lei aíguma que positivasse essa viialiciedade.

Determinando o Final do n 3  que os cargos vitalícios seriam providos 
nos termos da Constituição e das leis do Estado, o art. l õ !  retirou do poder 
executivo a altribuição dc nomear o secretario do l ribunal. conforme determina 
a primeira parte do n. 5  do art. 5 5  da Constituição. Parece ser espirito da 
lei a garantia de viialiciedade não sô  do secretario como de todos os fur.ccio- 
narios da secretaria.

Caso não considereis esses cargos vitalícios acho de justiça e equi
dade ao cargo de secretario ser conferida a vifaíiciedade. o que poderá ser fei
ta por lei. especialmente ao actual serventuário que já exerceu o cargo vitalício 
de juiz de direito no Estado e com uma confirmação á deliberação do Tribu
nal dc considerar o cargo vital:cio pelas interpretações dc resoluções e leis an
teriores.

Posso vos cffirmar que o actual secretario é um homem de mérito, di
gno de toda a consideração.

Não tem elle c  seu fituto de vitaíiciedad* e não estando bem claro si 
é ou não vitalício esse cargo, espero que vos pronuncieis a respeito.

O s  arís. 164 e 165 dispõem, apenas, sobre concurso de tabelliães e 
nâo fazem a menor referencia sobre o concurso dos tscrivães do juizo distri- 
clal,

O  §  unico do art. 162 determina que as nomeações para tabelliães 
c escrivães dos juizes districtaes serão feitas medianle concurso. Sendo as



funcçoes desses cargos bem diflerentes entre si. pode servir o concurso de ía- 
belíiâes e escrivães de outros offiaos para nomeação de escrivão do iuiz dis- 
tríctal ?

Em caso negativo, quaes as matérias sobre que deverá versar o con
curso ?

O s  concursos podem ser concomitlantes. ou devem ser feitos cada um 
de per si ? Em caso de não obedecer o concurso ás formalidades Icgaes. quaes 
as providencias que devem ser tomadas ?

Peíos artigos e paragraphos citados da lei n*. 3  estabelecendo a aber
tura de concurso sempre que vagasse cu fosse creado algum oílicio 
de justiça; é regular a abertura de concurso sem indicação do lugar, isto é. 
pode se acceitar ínscripção para qualquer dos oflictos sem discriminação do 
Iogar onde se acha vago o cargo ?

Pode se acceitar concursos fe.tcs iõra do Estado, cu de outras camar- 
cas do Estado, prestados antes da vigência da lei n\ 3 ?

N o  caso de adoptar concursos alguns candidatos nestas condições, quaes 
as providencias a serem tomadas ?

Em íacc do disposto no art io-t. parece-me que o  concurso deve ser 
leito para cada caso e as inseripçõe> também devem relerir-sc ao officio que 
faz objecto do concurso.

Si o candidato ao tabelLonato não tiver exercido cargo idêntico no 
Estado daverá concorrer ao novo concurso porque não lhe aproveita o dis
posto no art. tõ9.

Apezar da lei interpretativa n. 974  confirmar o disposto da Icllra d  do 
art. IÔ3 sobre a incompatibilidade dos iabehiãcs e escrivães de outros officios. 
o Tribunal Superior de Justiça entende que a íc: r.ào pode aüingir áquelSes que 
já se achavam exercendo cargo, motivo peto qual não dei execução ao disposto 
na lattra f  do art. 1 * da lei 7 9 4 . Sendo os concursos abertos na capital pelo 
Tribunal Superior de Justiça e tendo o mesm .* se pronunciado contra a lei in* 
terpretativa. continua o snr. Arthur Cardoso exercendo o cargo de tabellião e 
escrivão de outros officios. inclusive o dc cliieiot de registro civil, apezar da in
compatibilidade entre esses olficios pr >cfamada peía !ci n . 3. Continuam ou- 
tros no mesmo caso no exercício dos cargos incompatíveis até que vos pronun
cieis a respeito, esclarecendo si a íeiffct ct do art. 183 comprehendc sò os no
vos nomeados ou alcança a todos err. gerai. O  ar:. IS4 neste ponto é omisso.

O  art. 2 23  estabelece que as licenças e aposentadorias serão reguladas 
pelos dispositivos da íei*n'. I da organisaçao administrativa. \ a o  lendo venci
mentos os tabelliães para obtenção de licenças, necessitam de exame de junta 

medica. ?
Pelo disposto da lei n*. I. o íunccionario publico remunerado pode 

obter licença sem atíestado medico até um anno sem vencimentos ; do mesmo



modo penso que aos íabelliâes. com maioria de razão, devem ser asseguradas 
essas vantagens pelo Tacto de não íerem vencimentos.

O s  arts. 2 3 8 . §  único, e 2 3 9  necessitam de interpretação por serem

omissos.
Seria de bom alvitre que a commissão, a cujo cargo ficasse o exame 

dos assumptos acima expostos, ouvisse previamente o Presidente do I ribunal Su
perior de Justiça, cuja collaboração seria muito ulil. não só sobre os pontos 
que vos Índico acima, assim como lambem sobre eufros. cuja solução offereça 
difficuld ade ao Egrégio Tribunal.

Lembro lambem a conveniência de serem revogadas as leis ns. 9 1 8  e 
921 de 10 e 19 de abril de 1 9 1 3 ; 844- de 2 9  de novembro de 1912. 8 3 5  
de i 4  de dezembro de 1912. 8 5 9  de !8  Je dezembro de 1952. S 79  de 2 7  do 
mesmo mez e anao :_ 5 9 5 de 2 8  de dezembro de 1912. o 9 7 . de 3<> de dezem
bro de 1912. 9L5 < ^ 3 1  de dezembro de 1912. 9 1 7  de 7  de janeiro de 1912. 
Além dessas revogações, necessárias, peço^vos uma lei que aufiorize o Presidente 

do Estado a excluir da consolidação es leis que concederam licenças e funccio- 
narios públicos. outras que não têm mais razão de ser por já lerem sido exe
cutadas. quaes as de approvação de decretos do Presidente do Estado, revo
gados por outros decretos e leis posteriores de contractos ?á rescindidos e as 
de autorisação de abertura dc credito suppíemecitar.

Devendo conter a consolidação sómente as leis vigentes e não sendo 
razoavel figurarem como taes es que já perderam sua razão de ser por terem 
regulado certos e determinados casos iá consumados, deve ser a mesma expur- 

. gada de taes !e:s inapplicaveis e a outres casos futuros.

Se tomardes em consideração essa observação que ora vos faço. o 
volume da consolidação se tornará muito menor, portanto, mais fácil de ser con
sultado..

A  lei n. 9 7 6  necessita ser alterada no §  1 *. do arligo 2 *. A  redacção 
desse paragrapho tem sido interpretada por diversas Formas.

Deve ser supprimida a penúltima parte desse paragrapho desde a pa
lavra “dos vencimentos a 1 9 0 9 .“ e accrescentado adiante de 5 0  %  das percenta
gens que por lei lhes couberem, nada porém perceberão s.e os produetos não 
forem guiados pela respectiva collectoría*".

E ’ de urgente necessidade uma lei isentando do pagamento de 1 °/o á 
Caixa Bcnficeníe “Jeronymo M on teiro ', a todos aqueiles que não gosam do 
beneficio da Caixa referida.

Não c justo esse desconto, o quai deverá ser feito (áo sómente dos que 
gosam do direito de deixar peruíio ás suas famílias.

Em 2 4  de dezembro 1913 foi votada uma lei nesle sentido, porém a lei . 
n. 1 que entrou em vigor no dia 1 *. de janeiro de 1914, revogou aquella.'



DECRETES

Forem expedidos de 1 /  de agosto do armo passado até 3 0  de junho 
deste armo trezentos decretos que tomaram os números 1847 a 2 1 4 7 .

Tendo sido baixados por mim os decretos de promulgação dos codigos 
do processo civil de n.’ 1832. de 17 de setembro, e pena! de n. 1891, de 
2 6  do mesmo mez e o de n.' 1S55 de consoli tação das Seis de terras, de 20  
de agosto, todos do anno passado, manifestei a idea na mensagem que vos 
apresentei em outubro de 1914 dc que não seria conveniente a approvação da- 
queíles decretos sem que tivessem elles execução, pelo menos, durante um anno.
para que pudessem ser expurgados de deteilos que porventura, a prafica apon
tasse.

Parece ser agora d? merteerem ettos vossa acurada attcnçâo. não
tendo apparecido difficutdade alguma cm sua execução.

Pequenas duvidas tèm surgido, aliás muito naturaes. em leis novas, 
sujeitas a interpretações, a cada momento, petos noios dispositivos contidos.

Relação dos decretos baixados no período comprehendtdo entre 1 /  de 
agosto c 3 0  de junho de 1 9 1 5 :
D E C R E T O  N .‘ 1847 de l . ‘ de agosto, nomeando o  snr. Cesar Ferreira dos

Santos para o cargo de labethâo de notas do dislricfo 
dc Conceição do Castello.

1848 da mesma data. nomeando o snr. Miguel Duarte para o 
cargo de escrivão do jury do município de S . João do 
Muquy.

154-9 de 3  dc agosto, nomeando o «nr. José Beiizario de Frei-

• *

tas Bicalho para os cargos de escrivão do jury e ta- 
belliàc dc notas do districto da sede do município do 
Rio Novo.

[8 5 0  de 3  de agosto, nomeando o snr. José Pinheiro de 
Souza Werneck para o '-argo dc íabellião de notas do 

districlo de b . Fetippe.
1851 da mesma data. nomeando o snr. Eusebio França Àvellar 

W erneck escrivão do juiz áistrictal de São Feiippe.
1852 da mesma data. nomeando o snr. José Pereira Duarte 

de Sant Anna fabettião de notas do disfricto do Rodeio.
1853 da mesma data. nomeando o snr. José Valentim M er- 

çon para os cargos de escrivão do jury do município do 
Espirito Santo do Rto Pardo e de tabellião de notas do 
disfricto da séde do referido município.

1854  de 5  de agosto, nomeando o snr. Procoro Ferreira Lei
tão escrivão do juizo districtal de São José. no município 
e comarca de Cachceíro cie ítapemirim.



1855 da mesma data. suspendendo a execução da iej n. 9 4 4  de 
2 5  de setembro de 1915, ficando sujeitos ao selio espe
cial os recebimentos não excedentes de cento e cincoenta 

mil reis mens3es.
1856 de 7  de agosto, dando regulamente aos serviços do 

Gabinete da Presidência.

1857 de II de agosto, nomeando novamente a professora Joa- 
quina de Arauto C oelho para a escoía mixla de Santa Paz.

1858  de 2  de agosto nomeando o snr. Nuuo Alves Duarte uc- 
iegado litterario de S ão  Miguel do Veado do municí
pio do Alegre.

1859 de 5  de agosto, nomeando o snr. Ernesto Ayres dc Faria 
crivão interino dxf^uizo díSSctaí oa ^erra dos Aymorés. 
município de S ã o  Matheus.

1869 de 17 de agosto, prohibíndo a exportação de feijão, ar
roz. milho, farinha, toucinho, aves e ovos.

1851 da mesma data. tornando sem eííeito o decreto n. 1S52  
de 5  de agosto.

1962 de 19 de agosto, convertendo em escola de 5.* entran- 
cia a dc 4 .' do sexo masculino dc Santa Rosa no mu
nicípio dc Santa Cruz.

1865 de 2 0  de agosto, exonerando por abandono do cargo, 
de offícial do registro civil do districto do Mutum. da 
comarca de Linhares, o  snr. Emiiio Pereira Nunes.

1864 da mesma data. nomeando inferinamente oflicia! do re
gistro civil do districto do Mutum. na comarca de Li" 
nhares. o snr. Gustavo Dietz.

1865 da mesma data. consolidando as disposições legislativas 
e regulamentares concernentes a terras.

1866 de 2 0  de agosto, declarando em disponibilidade a pro- 
tessora da escola de Boa Vista. d. Guilhcrmina Silva.

1867 da mesma data. exonerando a pedido o snr. Cesar Fer 
reira dos Santos, do cargo de delegado sanifario do mu
nicípio de Linhares:

1868 de 2 4  de agosto, revogando o decreto n. ISüO de 17 
desse mez.

1869 de 2 5  de agosto, exonerando a pedido o snr. Àdhemar 
Vieira da Cunha dos cargos de íabellião e escrivão da sede 
da comarca do Rio Pardo e nomeando inlcrinamenfe para 
esses logares o sr. José Roberto de Moraes.



1 8 /0  dc / de setembro, perdoando o resto das penas que es
tavam cumprindo cs sentenciados Augusto Lemos. Ar- 
thur Francisco Guerra e Cândido Jeovah de Oliveira.

1 8 / I de 9  de setembro, criando um posto fiscal em Passagem 
do José Pedro, transferindo o  de S . Manoel do Mutum 
para Ponte Mova e o de 5 .  João Dara S . Benedicfo.

1 8 /2  da mesma data. concedendo ao sr. Cláudio Bapiisia de
Miranda exoneração do cargo de Eabellião de notas do-<-w
districío de SanE Ànna da comarca do Rio Pardo.

1873 da mesma data. declarando vaga a escola mixta de 5 * 
entrancia da cidade de Affonso Cláudio e nomeando 
novamente para regei* a professora El*, ira de Barros, 
L ò tc ru a .

1874 da mesma data. nomeando interínamcnleo sr. Pedro Gomes 
de Almeida para o cargo de labelüão de notas, escrivão 
do jury c mais aitnexos da sede do município do Calçado.

1875 da mesma data. supprimindo a escola da cidade da Con
ceição da Bar «a e removendo a professora Per* 
minia Nobre Figuema para a escola mixta de Mare
chal Fíoriano. município de Santa Izabel-

1876 da mesma data. reconhecendo a jurisdicção neste Estado 
do sr. Altredo L. M - CoEEschalk como cônsul geral 
dos Estados Unidos da America.

1877 de 9  de setembro, apprr tando e mandando observar as 
instrucções expedidas e assignadas pelo secretario geral 
do Estado, referente ã posse, exercício e és licenças 
aos serventuários do serviço administrativo do Estado.

1878 da mesma data. nomeando o sr Cândido Rocha Dias 
ofRcial de justiça da comarca de Unhares.

1879 de 14 de setembro, decretando luclo official . por Ires 
dias cm homenagem á memória do dr Lafayellc Rodri
gues de Assis Yalie.

1880 de 16 de setembro, removendo, a seu redido. a profes
sora de gymnaslica do grupo escolar Bcrnardinc M on
teiro. normaíista Maria Duarte Rabeilo. para a escola fe
minina da viíía da Pente de Ilabapoana-

1881 da mesma dafa. supprimindo a escola de gymnastica e de 
musica do grupo escolar Bernardino Monteiro.

1882 de 17 de sefembro. promulgando o codigo do processo 
civil e commcrcial do Estado.



1853 da mesma data. declarando vago o cargo de tebclliáo de 
notas do disfriclo de S ão Felippe do municipio da co

marca de Cachoeiro de Itapemirim e nomeando nova
mente para esse cargo o sr- José Pinheiro de Souza 
W erneck.

1884- da mesma data. declarando vago o cargo de escrivão 
do jury do municipio de São João do Muquy e nome
ando novamente para esse cargo o sr Miguel Duarte

1885 de 18 de setembro, nomeando novamente o  sr . Euzebio
França Aguilar W ern eck  para o cargo de escrivão do  
juízo distríctal de S  Felippe.

1885 da mesma data. nomeando o sr. AnloiTo Francisco
/-» . .  i « > - ? ■ . *para o .*.»ri05 ca co*
marca de Vianna -

1887 de 19 de setembro, concedendo ao sr. Pedro Soares 
Guimarães a exoneração que solicitou do cargo de pro
fessor dá escola masculina da villa do Rio Pardo.

1888 da mesma data. declarando em disponibilidade a profes
sora d . Sebasírana Capovilla da escola mixfa de quinta 
entrancia. da povoação do Pombal, municipio do A legre.

1889 de 2 2  de setembro, nomeando o  sr Efpidio Fiori para 
o cargo de delegado litterario na villa do C alçado.

1890 da mesma data. nomeando o d r -J o sé  Dias Moreira para 
o cargo de delegado sanitario na villa do C alçado.

1891 de 2 6  de setembro, promulgando o codigo do proces
so penal do Estado.

1892 da mesma data. nomeando novamente o bacharel José 
L obo Leite Pereira para o cargo dc promotor publico 
da comarca de Vienna.

1893 da mesma dala. nomeando inferinam nle o sr. Emilio 
Pinto de Siqueira para o cargo de escrivão do juizo 
distríctal do Campinho de Santa Izabei.

1894 de 2 8  de setembro, rescindindo o contracto celebrado em
II de dezembro dc 1912 com a Companhia Estrada de 
Ferro e C clonisaçáo “ Porto de Souza-Manhuassu" .

1895 da mesma data. rescindindo o contracto celebrado em 2 6  
de novembro de IO io com os snrs. Jose Guilherme de 

Souza. dr. Paulo Joaquim da Fonseca c Sylvio de Oli
veira Sou za.

1896 da mesma data. rescindindo o contrario celebrado em 12  
de maio de 1913 com o dr. Ceciliano Abe! de Almeida .



1 8 9 / da mesma data. nomeando novamente o sr. José Be- 
lísario cie Freitas Bícalho para os cargos de tabellião de no
tas e escrivão do jury do município do Rio Novo-

1898 de 3 de outubro, nomeando o 2 ’ ofRcial da direeforia do in
terior justiça. Arabello Lellis Horta, para exercer, em com- 
missão, o cargo de affíciat de gabinete do secretario 
gera! do Estado.

1899 de 6  de outubro, nomeando o snr. M anoel Gonçalves 
V  eira. delegado íitferario no municipio do Riacho -

1900 de 13 de outubro, nomeando novamente o  snr. Cândido 
R ocha D ias oíitctõl dc justiça c  porteiro d o s  auditórios da

comarca dc Linhares.

! 9 0 1 mesma cíõ'u.!"l'ff*  nevomenie o”s;u
Dietz officiaí interino do registro civil do districto do M c -  
tum. na comarca de Linhares.

1902 de 17 de outubro. supprrmindo um dos lugares de 2 ‘ te
nente da corpo militar de policia

1903 de 19 de outubro, nomeando o  snr. Francisco Pereira 
Pinto delegado sanifario do município de Cariacica

1904 de 21 de outubro, declarando em disponibilidade a pro
fessora da escola de Santa Fé. município de S  Pedro de 
Itabapnana. Jovclina Fostes de Siqueira.

1905 da mesma data. exonerando a pedido, o porteiro dos 
auditórios da ca marca dc S . Pedro de ítabapoana. W en - 
ceslau Alves Castro.

1906 de 2 7  de outubro, exonerando a seu pedido o snr. José  
Rosa dc porteiro dos auditórios comarca de Marechal 

Hermes.

1907 da mesma data. no-neando o snr. Olavo Teixeira G ui‘ 
marães officiaí dc jtr^frça e porteiro dos auditórios da 
comarca de Marechal Hermes.

Í90S  da mesma data. reformando a praça do corpo militar de 
policra. Manoel Jorge da ^5ilva.

1909 da mesma data. declarando que nenhuma percentagem 
receberão sobre os s npostos de arrecadação os guardas 
das colfectorias. relativos ao contracto com a «The Leo- 
poldina Railwav Corr.panv».

2 9 1 0  de 31 dc outubro, crcando ires postos fiscaes na Esta

ção de Bom Jesus.
1911 da mesma data. nomeando o snr. José Olympio dc 

Abreu fiscai gerai interino do Estado.



1912. de 3  de novembro. fundindo em um só os ce-rgos ae com- 
missario de policia e de l ' subdelegado de policia da ca
pitai.

1913 dc 5  de novembro. approvando as instrucções para a 
cobrança dos impostos a que se refere o contracto ae 
19 de outubro com a 'T h e  Leopoídina-,

1914 de 5 de novembro, exonerando a seu pedido o  snr. Joao
Roberto de M oiaes do cargo de officiaí de justiça da 
comarca do Rio Pardo c nomeando em substituição o snr.

Domingos PaganL

(o  f 3 da mesma data. nomeando o snr. Joaquim dc Souza  
Vieira !,*bc!íiáo de "c !r .c do disíncío de S«r.! Âíiiíu. ca

COíltcfí á LIO f\*«0 r u* L»0 ' **

Í 9 l 6  de l t de novembro, '"on cedendo ao engenheiro Fram-
cisco Lins dc Gíivcira Chaves a  exoneração do cargo de
auxiliar íechnico tia direciona de agricultura, terras e
obra^ e nomeando para exercer o  mesmo cargo o enge"
nlteiro A uoIdÍio Mario de Oriveira.*

1917 de 12  dc novembro, abrindo o  credilo extraordinário de 
IO:COO?OOí> para oceorrer l> despesas com o serviço de 
prophylaxia das epidemias de varíola e do alastrim rei
nantes em vários municípios do Estado.

19 Iô da mesma data. declarando em disponibilidade a profes
sora Maria Duarte Rabelío da escola da villa da Ponte 
de [fabapoana.

1919 da mesma data. reconhecendo a junsdicção neste Estado 
do snr. Baídomcro F. Guvan no caracter de encarregado 
do consulado geral da Republica Argentina na Capita! 
Federal

1920 da mesma data. regulamentando os serviços a cargo do 
corpo militar de policia.

1921 de 15 de novembro perdoando ao reu Francisco M a 
noel Alves o resto da pena de presão a que foi condemnado.

1922 de 16 de novembro, nomeando o snr. Heitor Ferreira 
Duarte escrivão interino do juízo districtal e officiaí do 
registro civil dc [faunas da comarca de São Matlieus

1923 dc 2 2  de novembro, concedendo exoneração ao bacha
rel João Manoel de Carva*ho de lente interino da ca
deira de historia universal e do Brasil, geographia e cos- 
mographia da escola Normal.



.-V

192-f cld mesma d^ü. transferindo o tente da cadeira de ;ran- 
cez e inelhcmatica da escola Xormal. dr. João Lordello 
dos Santos Souza, para a de historia universal e do 
Brasil, geographia e cosmograpbia e removendo o pro* 
motor publico da capital Luiz Américo de Freitas para 
reger intennamente esta ultima cadeira

1923 da mesma data. nomeando o snr. João Nery dc Mattos 
avaliador da fazenda estadoaí na comarca dc Guaraparv.

I92Õ da mesma data. nomeando o snr Sizenando Fernandes
Martins, official interino do registro civil do dislricto da 
séde da Liuarapary -

1227 de 25  d e »»:>vembro. nomeando o bacharel José Vicente 
_ de Sa promotor pubfcco da comarca da capital

- 1225 ca mesma data. nomeando o snr. Gabriel Malini es
crivão interino do jtnz districEal de São João. do mu
nicípio cie Aílrcdo C  tia ves.

1929 de 2  :le dezembro, nomeando o snr. Francisco Avelino
Teixei-a partidor *. ortfrscior e distribuidor efíeclivo d : co
marca do Alegre

1950 de 4 dc dezembro vrcando um posto fiscal na zona do Rio 
Doce. com séde em Collatma

1951 de 7  de dezembro marcando o  dia 7  de março do anno 
vindouro per » : eleição de um deputado do Congresso Le

gislativo do Estado.
1952 cie 9  de dezembro nomeando o snr. José Roberto de M o

raes para os cargo* dc tabdíião de notas c escrivão pri
vativo de orpliãfv* da comarca do Rio Pardo.

1955 da mesma data. declarando em disponibilidade o prolcs- 
sor Vicfor Mito Finamore. da cadeira de Iriritimirim. muni- 
cipio de Alfredo C.tiavcs-

1954 dc 10  de dezembro. Mipprtmrndo a collectoria esladool dc 
Santa Luzb de CW/tngoía.

1255 da mesma data. errando junto á diredoria dc finanças o 
lugar de guarda encarregado de fiscalizar o embarque de
madeiras nas estações da Estrada de Ferro Lcopoldiiia-

1936 de 17 de dezembro revogando o art. Ô das inslrucçòes 
cjuc acompanharam o decreto r. 19! J de 3  de novembro.

1957 de 17 cie dezembro, nomeando o snr. João de Si
queira Mendes distribuidor, contador e partidor da co 
marca de \ lanna.

1958 da mesma data. ricmeando o snr. Manoel José Anlunes 
para o cargo de distribuidor, contador e partidor da co
marca de Henevonte



1939 de 17 de dezembro, providenciando sobre o modo por 
que devem ser impostas algumas multas-

1940 tic 21 de dezerrbro. creandu. junto á direciona ce finanças, 
os postos fiscacs do Rio Preto na estação de Divisa.

r e Príncipe.
19-4-1 da mesma data . nomeando o snr Francisco Pereira da 

Cruz contador, parfidor e distribuidor da comarca de C a- 
chocíro de Itapemirini

1942 de 2 4  de dezembro, dcsrgnandc o bacharel Carlos Xa~ 
vur Paes Barreto para secretario gerai interino do Estado.

1943 de 26  de dezembro, nomeando em commsssão o tenente 
Gasiãe Franco Americano interventor da zona contestada 
entre os municípios de Linhares e Pau Gigante.

1644 de 2Ô de dezembro, revogando as insirucções baixadas peio 
decreto n. !9 3 ó  e c  ari ó .' das que acompanharam o  
de n. £913 de 5 de novembro.

1945 da mesma date. nomeando o bacharel Gilberto de Souza 
Martins delegado íifterario no município de Beneveníe- 

Relação dos decretos de Janeiro a Junho de £915 :
D EC R ETO  N. I94Ó de 2  de janeiro, creando uma escola de 5* entrancia para

o sexo masculino no lugar Pcndobas. município de C a  
choeiro de Étapenurim. c removendo para eila o professor 
Rizzotetto Ferreifc.

194/ da mesma data. suppremindo a escola do sexo masculino 
de Conceição do Castelío do município de Cachoeiro de 
Itanemirirn.

! (Mô da mesma data. nomeando o sr. Francisco Calixio M eira 
para o cargo de contador, paríidor e distribuidor da co
marca de S â o  Pedro de Itabapoana.

1949 da mesma data. nomeando o sr. Diogo Bento da Silva 
official de justiça e porteiro dos auditórios da comarca 
dc São Pedro de Itabapoana.

1950 da mesma data. nomeando o sr. Etpidio Pimentel dactv- 
lographc e expedidor do *JomaI Official".

I95t da mesma data. nomeando d Feüsbina de Moraes pro
fessora da escola mixta de quarta entrancia da séde do 
districto da Conceição do Castello.

1952 de 4  de janeiro, concedendo exoneração ao sr. Gregorio 
Thaumaturgo da Rocha do lugar de distribuidor, conta
dor e paríidor da comarca de Santa Julia e nomeando 
em substituição o sr. Bemvindo Mendes Guimarães.



19Õ3 de d de janeiro, nomeando o sr. Carlos Gomes dc Sã
segundo offinal interino da direciona do inferior e jus- 
íiça.

1954 de 5 de janeiro, removendo o sr. Luiz Borges da Victo- 
ria do cargo ee ajudante de phermacra da direeforia. do 

serviço samtario para o de primeiro ofíicial dessa repar
tição .

ĉ c ^ janeiro, concedendo exoneração ao sr. Emílio 
Pin(o Siqueira do cargo de escrivão inierino do juízo
districiaí do Campinho de Sanfa Izabel. na comarca 
de Vrnnna -

l95f> de 9  de janeiro, convertendo para quiníia cnlrancia a cs_ 
cola feminina de d*» PS»»! e A  ̂ Ssívrs—̂ sroBí^MBI
cipio de São João do Muquy.

I95i da mesma data. nomeando o sr. Mancei Tavares Vianna. 
para o cargo de distribuidor. contador e parfidor da co
marca de [íapemirim.

í 9 55  dc I I de janeiro, nomeand > o normalisfa Virgílio Rama
lhete Mala para reger « escola de lerccira cnlrancia da 
villa de Pau Gigctnle.

1959 de !2  de janeiro, concedendo exoneração ao sr. Cláu
dio Baptisfu dc Vtaanda do cargo de escrivão do regis
tro civil do disfriefo de SanfAnna. do município do 
Rio Pardo c nomeando inferinamenfe para esse cargo o 

sr. Joaquim dc Souza Vieira.

I9Õ0 de 15 de janeiro declarando vago o iugar deavaíiador da fa
zenda estadual da comarca de Guarapary por não haver 
o nomeado assumido o resoectivo exercício denfro do 
praso legal e nomeando para esse cargo o sr. Anfonio 
Ferreira das Xctcs

1961 de í 5 de janeiro, crcando urna escola mixla dc quarfa 
enfrancia na \ ilía «Mdifar e suas immedia;ões e removendo, 
para cila a professora da de Porfo de Cariacica. nor

malisfa Eufhafia Carvalho.

1962 da mesma data. removendo a professora da escola de 
Carapina. normalisfa Dulce Garcia, para a mixfa de 
quarta infrancia do Porto dc Cariacica.

1963 da mesma data. nomeando a normalisfa Laurinda Vello 
para reger a escola feminina de terceira cnlrancia da 
villa da Ponte de Ifabapoana.



1964 da mesma data. nomeando a professora Antonia dc C a s 
tro M attos para reger a escola de quinta enfrancia de 
Boa Vista no município de S ão Pedro de Itabapoana.

(96 5  da mesma data. crcando uma escola mixia de quarta en- 
trancia em Santo AntonÉo. desta capita! e nomeando para 
regeí-a a normaíista Branca Simões.

1966 da mesma data. removendo c  normaíista Horacio Plinio 
do Nascimento da escoEa da viüa de Santa fzabel para 
a do sexo masculino de terceira enfrancia da villa do Rio 
Pardo.

1067 da mesma data. convertendo em mixia a escola mascu
lina de terceira enfrancia da villa de Santa ízabel e 
nomeando para regcl-a a normaíista .Maria N a .arro  de

1966 de 19 de janeiro, removendo o promotor publico da co 
marca de S ã o  Matheus. bacharel Manoel Lopes Pimenta 
para a comarca do Rio Pardo e. desta para aqueüõ. o 
bacharel W aldem ar Pereira.

1969 de 19 de janeiro, removendo o  professor Abilio de A l
varenga Couto da escoEa de ípopoca. no município de 
Nova Almeida, para a de Santa Rosa e desta para equclla.
o professor Affonso Duarte do Nascimento, conforme re
quereram.

1070 de 20  de janeiro, nomeando o bacharel M anoe! Alves de 
Barros Junior para exercer o cargo de director da se
gurança publica.

1971 de 21 de janeiro, convertendo em quinta a escola de ter
ceira enfrancia da viüa de Linhares e nomeando para 
neila ter exercício o professor Manoel da Costa Abreu.

1972 da mesma data. nomeando inferiitamenfe o bacharel M a 
noel Alves de Barros juntor para serventuário do car
tório criado pelo arf. 7 5  da íei n. ! '  de 18 de novem
bro de 1913.

1 9 /3  da mesma data. nomeando a professora Sizinia dos 
Santos para a escola dc quinta er.trancia dc Baunilha, no 
município de Linhares.

1974 da mesrna data. nomeando o sr. Euzebio José Teixeira 
para reger a escoía de quinta enfrancia da Barra de Li
nhares.

1975 de 2 2  de janeiro, removendo a professora Petronilha An
tunes Vidigal da escola de Joâo Neiva para a mixta de 
quarta enfrancia de Manguinhos. no município da Serra.



1976

1977

1978

1979

19 3 0

1931

1931

1932  

i 9 33

1934

1935

lc>36

1937

1933

cia mesma date. aposentando o sr. José Martins da Fi
gueiredo no cargo de thesoureiro da direciona de finanças, 
de 2 3  de janeiro, concedendo exoneração ao dr. Lou- 

rivaí Souto do lugar de membro do *Comile* do Banco  
Hypothecario e Agrícola do Estado com sede cm Paris, 
de 2 9  de janeiro, tornando cffectiva a nomeação d o s  nr. 

iViirabeau da Rocha Pirocntet para o  lugar de amanuense 
da bibíiotheca c- arckivo publico.
de l de fevereiro, tomando sem efteilo «i decreto n. 
1964. de 15 de janeiro.
da mesma data. tornando crftcciiva a nomeação do sr. 
Marcondes A lv o  de Snuz.: Junior para o cargo de se-

^  r. tcí i* i d a  P » t M u u k u . .

de 2  de fevereiro. conceJend*» exoneração ao snr. Augusto
Vieira de x\\atto> do cargo de partedor c contador da 
comarca de Giiaraparv.

a d e  12  de U :vcrctro rreanJo dois lugares de interventores 
do municipio tíe P«ki Família e marcando dia para se
procedvcm  as eleições para einco vereadores do mesmo 
município
de 5 dc tevercir.i. removendo a professora Zulmira M en

donça da escola mixta de cgutitf i enírancía de Itapóca para 
a de São Paulo. no mttnt;»pto de Cariecica 
de 4 de levereiro. ci»nr#*Jcnd»> disponibilidade á professora 
do grupo escolar •(somes Cardim* normalisla Dulce 
Bruzzi e nomeando etn substituição a normalisla Arabcüo 
de Miranda Franco.
dc 4 cíe fevereiro nomeando n sr. Ivan de Oüiveira colla- 
borador Ha directori.t do ensino.
de 5 de fevereiro, nomeando a professora Adalzira Pimentcl 

para reger a escola de quinta entrancia do Rio Fundo- 
no município de Santa fzabe>
de 6  de fevere-ro. converEcndo cm quinta cntrancia cs.a 

cola rmxta de São Simào. no município do Espirito Santo 
do Rio Pardo c nomeando para regeí-a a professora Ger- 
trudes Sarmet.
ue mesma data. exonerando o snr. José Olympio de Abreu 

do cargo de fiscal geral das rendas do Estado c o no
meando para o de thesoureiro da directorie de finanças, 
dc 3  de fevereiro, nomeando o snr. Joaquim de Souza  

Vieira iabellião cffecíivo. de notas do dislriclo de S an f  
Anna na comarca do Rio Pardo.



1989 de 9  de fevereiro, nomeando o snr. Anlonio Nunes dc 
Siqueira Campos contador, parüdor e distribuidor da co
marca de Santa Leopoldína.

1990 de 10 de fevereiro, concedendo disponibilidade ao snr. 
Carlos Jtisfiniano de M attos no cargo de professor da 
escola do sexo masculino da vilfa da Ponte de Ifabapoana.

1991 da mesma data. concedendo disponibilidade é normaüsta 
Sevilha Barrete Rocio no cargo de professora da escola 
do sexo masculino da Barra de Ifapemirim.

1992 de II de fevereiro, dispensando o bacharel Luiz Amé
rico de Freitas do cargo de interventor do município 
de Boa Família e nomeando, em substituição, o bacharel 
Ernesto Martins V i g jg ^

1993 de I I de fevereiro, nomeando o cirurgião dentista Anlo
nio de Oliveira professor publico da vilía da Ponte de 
Ifabapoana.

1994 de 12 de fevereiro, transferindo para o  dia 15 de março
a eleição para o preenchimento de uma vaga de depu
tado esfadoal.

199.5 de 13 de fevereiro, nomeando o sr. Eucíides de Oliveira
Rosa otficia! dc justiça c porteiro dos auditórios da co
marca de Bcnevente.

I99G da mesma data. nomeando o sr. 5ainf Cíair Pinheiro 
distribuidor, contador e parttdor da comarca de Alegre.

Í997 da mesma data. nomeando o sr. José Pereira Duarte de 
Sant Anna serventuário do cadoúo do disEricfo do R o
deio. do município do Rio Novo.

1995 da mesma data. nomeande o sr. Pedro Gomes de Almei
da tabellião de notas da sede do município do Calçado.

1999 da mesma data. supprimindo o lugar de guarda da colle- 
ctoiia de Linhares.

2000 da mesma data. removendo a normalisfa Elvira .Menezes 
de Oliveira para a escola da Barra dc Ilapemirim para 
a feminina de Affonso Cláudio.

2C0i de 18 dc fevereiro, supprimmdo uma das escoias mistas 
da Barra de Ifapemirim e removendo para outra a pro
fessora da de Marathayses. Amélia de Almeida Roseiro.

2002  de 17 de fevereiro, dando nova organização aos serviços
do «Diano da Manhã* e ã publicação de actos offi- 
ciões.

2003  de 20 de fevereiro, transformando cm mixta a escola do 
sexo feminino da vilfa de Ifapemirim



20../4 da mesma data. removendo o professor Sebastião da Luz 
Junior da escola de São Miguel do Veado para a dc 
disfricto cie São Prancisro. no município dc Boa Parodia.

2005 da mesrr.a data. removendo o professor Jayme de Abreu 
da escola do sexo masculino da villa de Ifapcmirim para 
a de ^âo Miguel do Veado, no município do Alegre.

2QCÓ da mesma data. nomeando o sr. .Mario Lopes de Rezen
de inspecíor escolar.

20 u/ ae 22 de feureiro. concedendo disponibilidade ao sr. 
Brauíio dc Miranda Franco no cargo de professor da es
cola isolada do sexo masculino da villa do Rio N ovo.

200ft dc 23  de fevereiro, nomcandc^nhyr^mrtenle o  engenheiro 
Aníonio Francisco dc Athayde prefeito municipal

2009  dc 2 4  de teve retro, perdoando o sentenciado Joao dc 
Almeida do resto Ja pena dc prisão a que foi condem- 
nado pelo jury dc Linhares

20 10  de 25  dc fevereiro. nomeando o sr. Gcddmo Lciic Ribei
ro avaliador da íazcndd esfadoaí na comarca de Aftonso 
Cláudio.

201 t Ja mesma data. creaitdo no lugar Porquiiha unia escola 
mixta dc quinta tnírancra c designando para nel!a ter 
exercício a professora cm disponibilidade Jovdina 1 os- 
tes de Siqueira Santos.

2 0 12  de I ’ dc marco, concedendo exoneração ao bacharel 
Abílio Peixoto da Silva do cargo de delegado lillerario 
do município dc Chiarapary.

2013 de 2 de março, nomeando o sr. Anfonio Oüympio «Ia
Ponseca Cruz delegado ^c.ncterio do município de Aílonso 
Cláudio.

2014  da mesma data. reconhecendo a jurisdicção do sr. Emí
lio Tnnxet .\\aun no ct.racíer de \icc-consol dc Hcspa- 
nha nesta captfal

2015  de 3 de março, nomeando o <r. Manoel Messias Santiago 
offtcial dc justiça e porteiro dos audilorios da comarca 
de Linhares.

20 ló  da mesma data. annexando ao cargo de professor dc 
trabalhos mamiacs das escolas Normal e annexas o de 
inspector de «íumnos e zelador de apparclhos de chi- 

tnica e physica.
2017  da mesma data. convertendo em quinta cnlrancia as es

colas dc Manguinho. Carapina c Maralhayscs.



2 01 8 da mesma data. estabelecendo o horário em que o publi
co deve Frequentar a bibliotheca c dando altribuições aos 
respectivos f unccionarios - 

2 0 1 9  da mesma data. creando uma escoía mixla de quinta en- 
francia cm Fortaleza, no municipio de S ão João do M u- 
quv c designando para nella ter exercício o professor 
em disponibilidade Victor W ilo Fonamore

202U de 8  de março, nomeando c sr. Peregrino Gom es V i
eira avaliador da fazenda estadual de comarca da capi
tal e dispensando todos os funccionerios que aníeriormenfe 
exerciam taes cargos nos municípios da mesma comarca.

2021 dc 8  'de março, nomeando o sr. Francisco Cardoso
escrivão da sede d a ^ r y g g g ..d 'i

Julia.
2 9 2 2  dc 9  de março, tornando sem eiseiío o decreto n. 1965  

de 19 dc janeiro.
2 0 2 3  de 10 de marco, nomeando o sr. Edgari O  Ueilly dc 

Souza collaborador da diredoria do cr.sino.

2H2+ da mesma data. removendo os bacharéis Jeyme de Souza  

Carrascosa e Manoel Lopes Pimenta, esie da comarca dc 
São Matheus para a dc í.irthare* e equclle desta para 
aquella.

2 02 3  dc I I de março, nomeando o  engenheiro Francisco S al
danha para traçar as linhas Lmitruphes entre os municí
pios de Senta Cruz e Nova Almeida c enlre este e o 
da Serra.

2026  de 12 de março. suppFÊmrndo as p davras "graduação e “ 
constantes dos § §  t • c 2 ‘ do artigo 9 4  do decreto n . 
1920. dc 12 dc Novembro de IQI4

2027  da mesma data. nomeando a normalisla Dinorah Nunes 
adjunta da cscoía M odelo.

2028  de 13 dc março concedendo ao sr Ociaviano Rodrigues 
da Silva exoneração do cargo de escrivão do juizo dis- 
tricfal da villa Mascarenhas. municipio de Linhares e no
meando cm substituição o sr. Ivahy Mendes.

2029  da mesma data. convertendo em mixta a escola de quarta
entrancia de Palmifal municipio do Calçado e designando
para nella ter exercido o professor cm disponibilidade 
Aristides Costa.

2030  de 13 de março, concedendo disponibilidade ao $r. Fran
cisco Paulino da Costa Requinta no cargo de professor 
da escola de Boa Familia.



MO

2031

2 0 3 2

2 0 3 3

2034

2 0 3 6

2 0 3 7

2 0 3 3

2 0 3 0

2041)

2 0 4 :

2 0 4 2

2 0 4 3
2 04 4

2 0 4 5

dc 18 de março, nomeando novemente o sr. Pedro G o 
mes de Almeida tabellião de notas da séde do município 
do Calçado.
da mesma data. exonerando o sr. Manoel Januarto dos 
Santos de ofiicial dc justiça da comarca de Bencvenlc e 
nomeando em substituição o sr. João dc Souza Ram os, 
de 19 de março, concedendo ao sr. Edgard O R eilly  de 
^ouza exoneração de colíaboradoc da di**ecloria do ensino 
e nomeando em substituição o sr. Francisco Souto Ccr- 
queíra e Souza.
da mesma data. criando uma coilectoria dc rendas esia- 
doacs no município de Boa Família
da mesma data nomeando o  sr. Josc de Miranda da 

Fraga Sobrinho delegado sanitario no município de Be- 
nevcnle.
Je 2 0  de março nomeando a professora Antonia de C a s
tro Mattos para a c'«rn:a msxta de quinta enlrancia de 
Boa Vista. n»> muniopio Je S ão  Pedro de líabapoana 
dc 2 2  de março, estabelecendo novas obrigações para o 
solicitador da directorru de finanças
da mesma data n >meanJo o  sr. Francisco Felippe dos 
Santos offtcrai de judiça da cornar*a dc Vsanna. 
de 22  de março. jppr«>v<n4) o regulamento relativo a**s 
serviços das ían h.i* <!<► governo.
da mesma d.da roncrdenJo exoneração ao sr. Jono Fre* 
derico Pru** de delegado htferario do município de Santa 
fzabel e nomeando em <nb<l»fuição o sr. Germano Gcr- 

hardt.
de 23  de março. e*È<ibcte-~cndo custas para os ciclos 
privativos do cartotto do* feitos da fazenda estadoai. 

da mesma data. .rmrrJcndo disponibilidade ao professor 
da escola de Pedreiras. Heitor Machado Hc Carvalho 

Braga.
de 2 5  de março, regulando o registro de fitulos provisorios. 
da mesm i data. creando uma escola mixta de quinta cn- 
trancia no Coh\. município da cidade do Espirito Santo, 
e removendo para eiía a piolcssoro Cioiildcs Mana dc 

Jesus.
da mesma dato. removendo o professor João Beptista 
Sarmct do grupo escolar Rcrnordino Monteiro para a 
escola ca villa do Rio Novo.



2 04 6

/ o o

da m^sma data. annexando o 5* ao 4* anno masculino 
do grupo escolar ‘ Bernardino Monteiro".

2047  da mesma data. creando uma escola de quinta enlrancia 
para o sexo masculino cm Divisa, no município de S ão  
João do Muquv e removendo para e!Ia o professor V i- 
ctor Mtlo Pinam ore.

2 04 ô  de 2 5  de março, nomeando o snr. Bernardo Cavath of- 
ficial mlerino do registro civs! e escrivão do juiz dislri- 
ctal de Todos os Santos, no município dc Guarapary.

2 0 1 0  de 2 6  de março, creando uma escola de quinta cntrancia 
em Perorão. no muntcspio de Guarapary

2 05 0  dc 12 dc abril, tornando cíferEiva a nomeação do bacha
rel manoel Àlvcs dc Barros Junior para serventuário cü  
Cõríuúo instado

2051 de 15 de abril, concedendo á normaíisla Suzette Cuendeí 
disponibilidade no cargo õe professora da escola míxta 
da cidade de São M alhru^.

2052 da mesma data. convertendo a escola do sexo masculino 
de Chave das Pedreiras, município de Cachoeiro dc Ita- 
pemirim. em mrxla de q iirilct cntrancia e nomeando para 
regei a a prof -ssora Sebasüaaa Xonalo Gonçalves.

2 0 5 5  da mesma dala. reconhecendo a jurisdicção neste Estado 
do sr. Honorio Leguízamon PondaS no caracter de en
carregado do ccnsuledo geral da Republica Argentina, 
na Capda! Federal

2054  da mesma data. abrindo o credito de 2:5íJO$000 para 
occorrcr ás despesas oriundas da tnsfaüaçân do município 
de Boa Familrs.

2055  da mesma data. declarando <e:n effeito o decreto n. 2 0 2 5  
de I l de março.

2056  de 17 de abril, concedendo ao snr. Pedro Corrêa Lvrio 
exoneração de direefor do grupo escolar «Rernardino 
Monteiro" e designando, cm commissão. o professor da 
escola complementar Amuípho Mattos para substiíuil-o.

2057  dc 17 de abril, nomeando o snr. Pedro Soares Guima
rães delegado htferario no município do Rio Pardo.

2055  da mesma data, designando a normalista Augusto Rese* 
mini para reger a cadeira da escola complemenlar. re
gida pe'o professor Amulpho Mattos, duranle o seu im
pedimento.



2 0 3 9  de 2 2  de março, approvando o regulamento relativo acs 
serviços das tan has dc» governo

2041J da mesma data. concedendo exoneração ao sr. Jcão Fre~ 
dcrtco Prus* de delegado Iiífcrario do município de Santa 
Izabcl c nomeando cm subslJuição o sr. Germano G cr- 
hsrdf.

2041 dc 2 3  dc março. of<*bcle<*titdo custas para os aclos 
privativos do carlotii» dos feitos da fazenda estadoal.

2 0 4 2  da mesma data. concedendo dispon.biiidede ao professor 
da escota de Pedreira*. Heitor M acnado de Carvalho 
Braga.

2 U 4 j de ij -pr?»> o orioi»

2044 da mesma data. • fror-fr» urra escola mixta dc quinta cn* 
trancia no Ci4\. K-unicipio da cidade do Espirito Santo, 
e removendo para C  r a pr«*le>̂ or<i Oofddes Maria de 
desus.

2 0 4 3  da mesma daLi removendo o professor João Hepfisía 
Sarmc! tio gaip**- cs oL:r " fVrnarctíno M onteiro" para a 
escola da villu do r4.»> .\(»tn.

204Ô da m*\*ma da!a. <irn: xando o 3 eo 4 anno masculino 
do grupo escolar "  lVrr*ard»i:o \ oníciro"

2 04 7  da mesma deí.t • r*r :rd * uma cscoía dc quinta cntrancia 
para o sexo mdscui.nc» cm D w sa . no inunicipio de São  
.João tío fuquy c removendo rara elí« o professor Vi- 
ctor M ilo Finamore

204tS de 2 5  dc março, nomeando o >nr. Bernardo Cavalti of- 
ficraf interino do ttvií c escrivão do juiz distri-
ctal dc Todo* os Santo.* no município dc Guarapary.

2 04 (> de 2 o  de março. crcando i.m acstola dc quinta cntrancia 
cm P cro câo . no nucm  ip io  cie G n a ra p a ry

2 0 5 0  de 12 de abri. Ornando t ííecüva a nomeação do bacha
rel Manoci Aívc* dc Barros Junior para servcnluario do 
cartorio dos feito* <r!a fazenda (!o Esfado.

2051 de 15 dc abril, concedendo ã r.ormalisfa Suzelte Cuendel 
disponibilidade no * ergo dc professora da escola mixla 
da cidade de S ão  Mafhcus.

2 0 5 2  da mesma data. convertendo a escola do sexo masculino 
de Chave das Pedreiras, município dc Cachociro de lla- 
pemirim. em mixta dc quinta cntrancia e nomeando para 
regei a a professora SebasJiana Nonato Conçalves.



2 0 5 3 da mesma daía. reconhecendo a jurisdicção neste Estado 
do sr. Honorio Leguizamon Pondaí no caracter de en_ 
carregado do ccnsulado gerai da Republica Argentina, 
na Capital Federai

2 0 5 4  da mesma daía. abrindo o credito de 2 :5 ü 0 $ 0 0 0  para 
occorrer ás despesas oriundas da ínstaüação do municipio 

de Boa Família.
2 0 5 5  da mesma daía. declarando sem effeito o decreto n. 2 0 2 5  

de 1! de março.

205Ó de 17 de abril, concedendo ao snr- Pedro Corrêa Lyrio 
exoneração de direcíor do grupo escolar * Rerr.ardino 
Monteiro” c designando, cm commissâo. o pioicssor uà 

w v^plemenfar Arnulpho- M all l "V U h jü -ô .

2057  de 17 de abril, nomeando o snr. Pedro Soares Guima
rães delegado Istferario no município do R :o Pardo

2 05 8  da mesma daía. designando a normaiisía Augusta Rese- 
mini para reger a cadeira da escola complementar, re
gida pelo professor Am ulpho Mattos, durante o  seu im
pedimento -

2059  de 19 de abril, remotendn a prolessora Maria Alves da 
\folla e Silva da escola de Piuma para a de quinla en" 
trancia de Carapma. município da capital.

2 0 6 0  da mesma data. nomeando o  snr. Ocfavío de Vascon* 
ceiios Rosa para os cargos de Sabeilião e escrivão do  
2* cartorio do município de Renevenle.

2061 de 2 2  dc abril, nomeando nova mente o bacharel Gilberto 
de Souza Martins delegado litterario do município dc l>e- 
ncvenle.

2 06 2  da mesma daía. nomeando a normaíisfa Gedalia Carneiro 
de Almeida prolessora da escola da villa de Piuma.

2 06 3  de 2 5  de abrií. promulgando o  regimento interno do 
Gymnasio Espirito Saníense.

206  [ da mesma date. nomeando iníerinamente o padre Elias 
Tomasi directcr do Gymnasio Espirito Saníense-

2 06 5  da mesma data. nomeando iníerinamente professores do 
Gymnasio Espirito Saníense.

2 06 6  da mesma daía. designando secretario e inspecior de 
alumnos do Gymnasio Espirito Saníense.

2 0 6 / de 2o  de abni. creaudo uma escola de terceira entrancia 
para o sexo feminino na viüa de Boa Familia.



/t v y

2 0 6 8

2 0 6 0

2 0 7 0

2071

2 0 7 2

2 0 7 3

2 07 4  

,2« >73

2 0 7 6

2077  

2 0 7 o

dc ^ de maio. convertendo cm mixta a escola masculina 
de Figueira, no município de B oa Família, supprimindo 
a escola ícmininu daqueíía localidade e pondo em dispo
nibilidade. conforme requereu, a respectiva professora 
Eutcrpra Antonía da Costa M arques, 

dc 6  de maio. concedendo disponibilidade á proícssora
da escola de quarta entrancia do Guandú. Pedrinha Bi- 
calho.

da mesma dctia. transterindo a scíIp da escola do Guandú. 
do município de Cachoeiro de flapemirim. para Bahia e 
M inas, no mesmo município, e removendo para nclla ter
exercício a proíc»orct llmiíea Martins de Azevedo Pacca.
regente cí  ̂ dc ■heii.,uc»

da mesma data. convertendo em masculina a escola mixía 
de quinta entram u  do Alto Catçado. c designando o 
protessor Àrislidcs C osia para nella ter exercício, 

da mesma dctfc. convcricndo em quarta entrancia a escola 
dc lerceira do Por Io Samuel município de Cachoeiro de 
Itapemirim e íransterindo a <éde da mesma escola para 
M arco Bellato. no referido município.

da mesma dala convertendo em quinta entrancia a escola 
de quarta cie C onccdçãr» úo Mugu «. município de São  
Pedro de (tabapoane e designando o professor .José 
Corrêa into para nella ter exercício- 

de Ó cie m iio nomeando novamente o sr. Germano 
Gerhardt delegado íiiterario do município de Santa Izabel- 
da mesma data designando o solicitador da direcloria 
de finanças. Anfonio Knclri^ues Monteiro, para exercer 
em rommissão o cargo de lhesourciro da mesma repar

tição
de 8  de maio. elevando ã categoria de quarta entrancia 
a escola de quinta da séde do districto Je Carapina 
município da Capitai
da mesma «lata. designando os íabeüiães para se encar
regarem em cada município dos reg slros das posses le
gitimas.
de 12 de mai- . restabelecendo os trabalhos a cargo da 
com missão de medição de terras do 3 ' districto. com  
séde em São Mafheu< dispensando os funccianarios que 
compunham o nomeando o engenheiro José dos Santos 
Neves, chefe da mesina com m issão.



2 0 7 9  da mcsmi data. removendo o professor Theophilo Pau- 
líno da Silveira do grupo escolar "G om es Cardim para 

director do grupo esrofar "Bernardino Monteiro* .
2 0 3 0  da mesma data. designando a normatisfa Adelaide Fer

raz Coufinho. professora em disponibilidade, para reger 
a escola do sexo feminino da séde do município ae 
Bõa família.

20S1 da mesma data. nomeando novamente o  sr- Gaiaino 
Leite Ribeiro avaliador da fazenda esfadoal. no muni- 
cipic de Àffonso Cláudio.

2 03 2  de 12 de mato. nomeando o  sr. Otympiu da Fonscce 
Cruz deiegado saniiario do município de Asíonso l^iautíio.

2063  da mesma data, removendo o bacharel Manoel Xavier 
Paes Balí L U /  .

para o de director de segurança publica -
208+  de IQ cie maio. concedendo exoneração ao s r . Jose  

Olympio de Abreu do cargo de tabelliâo do otlicio e es* 
cri vão de orpltãos. prevedoria c mais annexos. official 
do registro de hypothecas da comarca de S .  Pedro 
de Ilabapoana e nomeando snterinamenie para exercer 
essas funeções o  sr. Pedro Fortunato Ribeiro.

20S5 da mesma data. transferindo a escola da povoaçãc 
do 1'angtiá para a sede do districto de Itaquary.

2 Jiló da mesma data. r.omcanJo intcnnamcntc o sr. Arnaldo  
Rastos escrivão do juiz liislricbl do dtsiriclo do Campi* 
nho. no município efe Santa fzabel

2J87 da mesma data. dando regimento ás custas judiciarias.
2 03 3  de 2 0  de maio. promovendo o amanuense Francisco 

Pinto de Siqueira a segundo official da dircctoria de 
agricultura, terras e obras e o collaborador do ensino 
publico Francisco Souto Ccrquirira c Souza a amanuense 
daquclld repartição.

2089  dc 22  de rra;o. concedendo disponibilidade á adjunta da 

sccçào leminsna da escola complementar, Dinorah Xunes.
209*) da mesma data. nomeando a normalista OJettc Braga

Furtado professora adjunta da secção feminina da escola 
complementar.

2091 de 2 *  de maio. nomeando o sr. Francisco Climaco 
Fcu Rosa. coítoborsdor da dircctoria do ensino.

2*i92 da mesma data. declarando vago o cargo de promotor 
publico da comarca de Sâo Matheus e norneanJo para 
nclle ter excrcicio o bacharel F.zequiel Ferreira ttaptista.



2C 93 de 24  de maio. nomeando o bacharel Arlliur Lourenço de 
Araújo Primo secretario do Tribuna! Superior de Jus
tiça. para. em commissão. exercer o cargo ac procura
dor geral Jo Estado.

2 09 4  de 2 5  de mato. dei IarnnJo o romissc de tofcs nrra-
baldes do Suá c Argolas.

2 09 3  da mesma data. declarando vago o cargo de procura
dor gera! do Estado.

2 0 9 6  da mesma data. nomeando o  bacharel Carlos Xavier Paes 
Barreto proetrrarfr.r geral do Estedc

2097 de 26 de meio. convertendo em mi.xta a escola mas
culina de 5' c tírancta de Monte Alegre, no município 
dc Diurna n ^  •* iu et *.
sora Dina Osorio dc Agu*ar

2 0 9 8  da mesma data. declarando vaga a escola do Rio N o to  e
designando o proie**or Braulio dc Miranda Franco para 
neüa (cr exercício.

2 09 9  de 5 de junho, reconhecendo a jirí^dícçâo neste Estado 
do sr. Alfredo Pedro des Svníos. no caracter dc encar
regado d o  consulado gcfa!do Chile, na Capital Federei.

2 1 0 0  da mesma dala. designando o precuredor gera* do Es
tado. bacharel C arla- Xavier Paes Barreto, para exercer 
em commissào n carg** A* consultor jurídico.

2101 de 5 dc junho. reOaltcterendo t\ lugar dc guardi fiscal 
junto à collcdorta de hapcrnirisn

2 1 0 2  dc 5 de junho. o *jk cdertdo exoneração ao sr. Francisco
Souto Cerque tra e do cargo de amanuense da di

reciona de agricultura. terras c obras.
2 1 0 5  d a mesm.t data. ro*‘ . ntavendo jurisdicçáo do snr Maurice 

Lotar no caracter %’*. «. t. nr regado interino do consulado 
da Bélgica nesfe

2104  da mesma data. ** rre inefo o snr Thomaz CcglídS Ab- 
bade auxiliar <.!•» *. •:**;ni>sao de medição dc terras do 2 
disfricto.

2 1 0 5  da mesma d da. rom rdcnJo favoics a alumnos poorc* c 
aos que obtiverem ípprovnção com distineção c louvor 
no Gyninasio F.spir r:*r%-5anlcnse.

2 1 0 6  de 9  de junho, c x*.cedendo ao >nr Francisco de Paula 
Bandeira Chagas e v  nc ração do cargo Je I oíficia! da 
dircctoria de finar?.;.*.- e promovendo, por merecimento, 
ao mesmo cargo •» -r.r. Arabcho Líliis Morta. 2 offiriãl 
da do interior e ju-tica



A h f

2 1 0 7  dfi mesma dela. declarando em disponibilidade a profes
sora da escola do Forte de S ão João. Maria Siella de 
Novaes.

2 1 0 5  da mesma data. removendo a r.críraiistõ Eulhalia de Car
valho da escola de quarta entrancia da Vil Ia Militar para 
o grupo escolar ‘ G om es Cardirr.».

2 1 0 0  da mesma data. convertendo a escola do Forte de ^)ãc 
João em quarta entrancia e promovendo para regel-a a nor* 
mahsta Odette Braga Furtado, adjunta da secção femi
nina da escola complementar.

21 IO de 9  dc junho, tornando effcctiva a nomeação do snr. 
Carlos Gom es de 5 ã  para o cargo de 2 '  oflÈcta! da di-

2 ! t l da mesma data. nomeando a normalista Augusta Rese- 
mint professora da escola de quarta entrancia da Viile 
Militar

2 1 1 2  da mesma data. nomeando a normalista ;\\aria Amelie 
Barbosa de Menezes regente da escola do sexo mas
culino da viüa de Boa Famtíre

2113  da mesma data. designando a orotessora em disponibi
lidade ^uzette Cuende! para adjunta da secção lemininc
da escola complementar

2 11 +  de 10 dc junho, estabelecendo o  modo de pagamento de 
seiío dos terrenos devoíuEos

2115  de I l de junho, estabelecendo o modo de conceder li*
ccnça a lunccionar o que exerça funeçao singular.

21 ló  de 1 -/ de junho. decíaranJo avu»so o prolessor Vicente 
Ferreira da Silva e supprimmdo a escola de Talahyba. 
cm que linha exercício-

2 11 7  da mesma data. nomeando o bacharel José Selte solici* 
lador da direeforra dc finanças

2 11S da mesma daía. tornando effecliva e. nomeação do snr.
Antomo Rodrigues Monteiro para lhesourciro Ha dire- 
ctoriç de linonças.

2 IIO  da mesma dala. promovendo a auxiliar da directoria de
interior e justiça o t • ofT.cial da dc finanças. Arabellc 
LeUis Horta.

2 1 2 0  da mesma data. supprimindo a escoia do sexo mascu
lino de terceira entrancia da séde do dislricto de Linhares.

2121 de b  dc junho, convertendo em quarta cnt-ancia a es
cola de terceira entrancia da séde do dislricto dc Linhares.

¥



— • mcsms data. declarando em disponibilidade o pro
fessor .João Baplisfa Sarmet.

-212") da mesma data. convertendo em escola para o sexo 
mascuírno a de Regencía. no municipio de Linhares, c 
removendo para ella o professor de dessa villa. João 
Benedicto do Amaral Braga.

2124  de Iõ de junho, concedendo disponibilidade ã r.ormalista 
Xatnalía Branca Simões. professora da escola mixfa do 
arrabalde Santo Artlonio e supprimir.de essa escoia-

2125  da mcama data. declarando avulso o professor da escola 
dc São Miguel do Veado. Jayme Abreu.

2 l2 õ  da mesma data. nomeando a nornalista Maria Lucia de 
AuSHfe p.^tcssora da escof?®Ç9^ede do dislriclo de 
Mathilde.

2127  da mesma data. nomeando a normaliza Franceílina Car
neiro professora da esrab da séde do dssSricto dc Guiomar.

2123 da mesma data. nomeando o snr. Francisco Barbosa de 
Souza amanuense interino da direciona de agricultura, 
terras e obras

2120  da mesma data. reintegrando o snr. Francisco de Paula 
Bandeira Chagas no cargo dc t * olttcial da direcioria 
de finanças

2150  de IS de junho, designando o sr. Nelson .Martins da 
Cosia parò presidente ínterim» da Junta Commerció! do 
Estado.

2151 da mesma data. designando o official do gabinete da 
Presidência. Francisco Cerqueira Lima. para secretario 
interino da Junta Commerciat do Estado.

2132  da mesma data. nomeando o sr. Joaquim dc Castro Ia- 
bellião e escrivão do 2 . oflicto da sede da comarca dc 
Linhares.

2155  do -mesma data. creando duas escolas de quarta entran- 
cia. uma na sede do dislriclo de Bom Jesus e outra na 
do de Laranja da l erra.

215+ cia mesma data. removendo a professora Senhorinha S o 
ares dc Alcanfara da escola de São João de Petropolis 
para a de Santa Julia. no municipio de '■‘‘anta Thereza.

21 i>3 da mesma data. nomemdo a norma'isla Rosa Pagani 
professora da escola de Sao João de Petropolis.

O]36 de 19 dc junho, designando a escola dc Lagoa para 
neila ter exercício o professor João de Barros.



"  2157  da mesma data. nomeando a normalista Nair de Freitas
professora de uma das escolas isoladas da cidade do 
Espirito Santo.

' 2 !3 S  de 2t de junho, contertendo a coüectoria da Barra de
Itabapoana em posto fiscal e passando o respectivo co!- 
íector a guarda do posto.

2139  da mesma data. transferindo p3ra o Sugar Ponte José 
Carlos o posto fiscal da vslla da Ponte de Iiabapoana-

2140  de 23 de junho, classificando ccmo de quarta e de quin
ta entrancía diversas escolas.

2141 de 2 4  de junho, dispensando o  offcc:a! de gabinete da 
Presidência. Francisco Cerqueira Lima. dc secretario do

2142  de 2 5  de junho nomeando o bacharel Ezequiei Ferreira 
! laptistu delegado titterario do munícipic de ^Jão Maiheus.

2143  da mesma data. removendo as professoras Maria Pi- 
vaníe Guizeile. Hcrminia .Wodencsc Wanderley c Salusfia 
Machado Thevenard.

2144 de 2 3  de junho, convertendo em masculina a escola mixla 
de MciUosinhos e removendo para cila o professor Se
bastião Azevedo, regente da de Capim Angola.

2145 da mesma data. designando o auxiliar technàco da oirc- 
c to ria dc ògrtcullcid. terras c t>bras. engenheiro Adolpho 
Mario de Oliveira, para exercer em commissão o cargo 
dc prefeito municipal.

2146  da mesma data. nomeando o sr- Francisco de Paula 
í* ogte delegada titterario do município de Riacho -

2147 de 30  de junho, declarando abertas duas vagas dc de
putados ao Congresso Legislativo estadoal e designando 
dia para se proceder á eleição para o  preenchimento das 
mesmas

CAIXA DOS FUHCCiQKARiOS PKU SflS " iE H C h íE  « I S O ”

Foi salutar a medida que tomastes reformando a lei e a tabello regula
doras dessa util instituição beneficente- Estabelecida, como foi. maior propor
cionalidade enlre as contribuições e o pecúlio, a existência da Caixa nào está 
mais posta cm risco como anteriormenfe se dava. a meu ver.

Com a taculdade concedida pela nova lei aos socios. que tivessem 
deixado de scr funccionarios públicos e r.ão desejassem continuar, de requererem 
a restituição das importâncias com que houvessem concorrido para a Caixa pa
gou esta a diversos contribuintes quantia superior a \inle contos de réis.



O  que Se me afigura ainda irregular é que aquclles que não gosem 
dos favores da Laixa contribuam para ella. Seria equifaltvo que por lei se 
isentassem de qualquer contribuição todo aqueíle que não tivesse direito á for
mação de um pecúlio para a sua família.

Não ha mesmo exemplo nem é justo que alguém s^ja contribuinte de 
instituição dc que não possa esperar beneficio algum.

EAili BEiEFEEESTE "LIFATETTE m il "

Pelo decreto n. 213Õ. de 7  de agosto ultimo, abaixo transcriplo na 
integra, para que possacs julgar do acerto ou não de meu acto. pelo co
nhecimento dos motivos que o determinaram.— resolví extinguir Caixa Benc*
UCciilt. . o  l

" O  Presidente do Estado. u^anJo dc altribuição con-^iUieiona! e
' Considerando que o decrct » r* E.C35. de 2 0  dc março de 1012. in

stituindo a Caixa Beneficente cia Fo.\*s Pubticí leve por 3;m ouxil-.ar «a sub- 
existencia des famílias dos officiaes inferiores e praças que faiLverem :

“ Considerando que as toníc' de rendas crcadas para a Caixa pcio 
citado decreto n 1035 são insuíii -iviúv< pira *uj manutenção, ã vMa do 
valor des pecúlios, cm confronto com o coríficieníe da mortandade. deteito que 
o decreto n. 1.515. dc 12 de julho dc P »Í5  que deu novo regulamento ã Cai

xa. não corrigiu :
Considerando que o> decreto*» citados, o de n ! . ( '3 5 .  no arl. 11

§  2* c o de n. 1513. no art. 10 J? 2 . prevendo o caso de ser o saldo da 
Caixa insufficicníc para occorrer <io pagamento de pecúlios, autorizam uma re- 

ducção no valor destes :
-  Considerando que o pagamento regular do pecúlio dc 2 :0 0 0 *0 0 0  

(dois contos de réis). pelo fallecimento de cacía praça, aos herdeiros ou bene
ficiários respectivos. teria já dado togar a completa absorpçáo dos tundos da

< (lonsiiicrtindo que aíem de nao naver equidade na uiheha dc pe
cúlios. não é juslo que fiquem os hcrdríro< ou bencfioarios de uns contribuin 
tes sujeitos a uma diminuição a que outros não o foram, com o terem recebido 

pecúlios integrae^:
“ Considerando que muitas praças, por serem solteiros, contribuem men- 

salmcnle com a quota d clS ôP O . só porque o desconto é ohrigalorio c não ;)c!o 
desejo dc garantir peenlio para a fan.ria. que não :cm :

.  Considerando que. exclnida do Corpo dc Policia uma praça por mo
tivo de incapacidade physica ou de ind.<=cip!ina. e faüecda que seja. nenhum pe
cúlio cabe a seus herdeiros ou beneficiários, sendo somente admissível, no pri- 
meiro caso a restituição das quota*- pagas.
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Considerando que eo soldado que conclue seu lempu de praça é fa
cultado continuar a contribuir para a caixa afim de ser garantido o pecúlio in- 
stituido. mas isto quasi nunca se dá. visto que c  seu estado de pobreza ou alas- 
tamenlo para logares distantes não lhe permitte estar sempre em dia com laes 
pagamento, que só podem ser feitos até o dia 10 de cada mez :

Considerando que. em face do regulamento em vigor, não podem os 
soldados conlrahir matrimônio, devendo ser alistadas praças de preferencJa pes
soas solteiras, o que torna de certo modo dispensável a existência alíi de uma 
instituição destinada ao amparo das famílias dos que venham a saíiecer c. ao 
mesmo passo, pesada para serventuários do estado, como são parcamente re
munerados. a contribuição obrigatona de mtí e seiscentos ress por mez :

Considerando, finalmente, que ê conveniente, c n p e l a s  rc-
7r\Q<.

D E C R E T A

Art. r .  Fica extinettí a caixa beneficente da torça publica.

Àrt. 2*. A  cjirectoria de finanças é autorizada a restituir por inter
médio da de segurança publica, a todas as praças e offícfaes do corpo militar de 
policia, as joias e contribuições com que tenham entrado para c cai.xa benefi
cente da força até a presente data.

Art. 3 .  Aos contribuintes da caixa, excluídos do corpo mditar de po
licia por incapacidade physica. assegura-se a restituição das quotas com que te
nham entrado, desde que reque:ram. com attestado do commandar.íe do corpo, 
dentro do praso dc noventa d:a>. a datar da pubSicação do presente decreto.

Art. 4*. Rcvogam-se os decretos ms. t .0 5 3  de 2 0  de março de 1912  
e 1.51.3. de 12 dç julho de 191.x c demais disposições em conlrario* .

REPARTIÇÕES 00 SERVIÇO ABMIHÍSIfiATIVB

As repartições publicas do Estado, que comprehendem o machinismo ad- 
ministralivo. se compõem de varias sccções. disfribuidas pc!a ordem seguinte :

Secrelaria do gabinete da Presidência, por onde transita toda a corres
pondência epistolar e uma grande parte da officía!. que não é direcíamenfc en
viada á secretaria geral ou ao protocollo.

Pelo auxiliar de gabinete é registrada Ecda a correspondência em livro es
pecial. depois catalogada, e cmmaçada. mcnsalmente. pela ordem numérica e en
viada ao archivo especial do gabinete.

A secretaria geral quc superintende todas as directorias: interior e justiça.
manças. segurança publica. agr;cu'tura. ferras e obras, ensino p jb l^o  e ser
viço sanilario.
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Pe a secretaria geral transitam iodos os documentos officiaes dirigidos 
ao Presidente do Estado, assim como as petições, os oíTicios e os demais pa
péis a que for dada entraria no protocoflo geral.

Pe!o secretario geral são distribuídos a cada repartição os papeis que. 
por cireiio. lhe são affectos. afrni de receberem as informações necessários, ten
do passagem pela direciona do interior e justiça que. por sua vez. os remcüc á 
cada repartição, de acccrdo com o despacho do secretario ; depois de informa
dos, voltam a esse* repartição, que os êpresertfa ã secretaria geral, onde recebe 
a conclusão para o despacho final d*j Presidente do Estado. Estudado o as- 
sumpto e annotacios os despachos pcít; Presidente, voltam os papeis ó secreto* 
ria gerai para encher os respectivos despachos, que no mesmo dia rcccbcn» a 
assignatuia do chefe do executivo e^^dual. voltando á direcíoria do inferior 
e justiça para que os despachos sejam twfracfados e rcmellidos ao jornal pa^3

'ü ^ T é m e il? ' ao proiocvmi 
geral para ahi se proceder ao registro dos despachos, depois do que são en
viados ás repartições competentes, que são obrigadas a passar no livro dc 
carga o respectivo recibo. Relativanu-r.fe aos decretos e ás portarias, ficam os 
autographos respectivos na direciona d* inferior.

Dessa maneira, nenhum papei que tiver entrada no protocollo gerai po
derá se extraviar.

Direcforia do interior e justiça, por onde transitam iodos os papeis en
viados pelas repartições. Muitas vezes um papel por cila Iransila tres. quatro 
ou mais vezes, fazendo-se sempre na «ecçéo competente a necessária annolaçáo 
para se saber onde se acha elíe e a data em que toi rcmcltido. A  essa repar
tição esíáo subordinados a bibliofhcca. archivo publico c o «Jornal Officia!*.

Direcforia de finanças, que comprehendc todas as coíleclorias c postos 
fiscacs. superintende toda a fiscalização dos impostos estaduacs determinados por 
lei. assim como os recebimentos e os pagamentos. A* e!fa se acha lambem 
subordinada a secção de estripla.

E esta repartição a mais trabalhosa e de um mechanismo mais complexo
À s formas de registros e protocollo? são as mesmas da direcforia do 

interior e justiça, assim como nas outras repartições do Estado c. neste parti
cular, o seu mechanismo c o r  esmo. embora pertencendo a ramos diflerentes.

A  dircctoria de segurança pubitea. além da sua secretária, superintende 
o corpo militar de policia, as delegacias e subdelegacias. as cscrivanies de po
licia e cadeias, estando cmfim. confiada á sua direcção a ordem publica.

A  direcforia de agricultura, ferras e obras superintende todos os tra
balhos concernentes ao serviço publico que se relacionam com a agricultura, as 
terras e as obras, abrangendo acfualmenfe o primeiro, o segundo e o feiceiro 
districtos de ferras.

A  direcforia do ensino publico superintende tudo que diz respeito á 
insírucção publica do Estado.



A clirecloria do serviço sanitario preoccupa-se exclusivameníe com a 
hvyiene do Estado e superintende o  posto bacteriológico e as delegacias sam-

tarlas.
O s  cargos de secretários e de directores de repartições es.ao occupa- 

dos pelos srs. Marcondes Alves de Souza Junior, dr. Josó Bemardino Alves 
Junior. Archimímo Marfins de Mattos, coronel Ramiro de Barros. drs. Manoel 
Xavier Paes Barreto. Antonio Francisco de Alhavde. Deocleciano Nunes de C  .i-

\eira e João LordeHo dos Santos Souza.
Em seguida, expor-vos-ei. com franqueza e detalhadamente, o movimen

to de cada repartição, em que certamente. não encontrareis nada de extraordi
nário. dadas as circumstancias da ense horrível que atravessamos.

Com o talvez seja esta a «Mima mensagem que vos dsriío. quero cons
tatar aqui o meu reconhecimento, a expressão sincera de minha svmpathia^ e

prestando desfaríe os seus serviços á causa publica do Espirito Santo, procu
rando cada um desempenhar as tuneções de seus cargos na medida de seu a.- 

cance.

GABINETE DA PRESIDEHCíA

Continua como secretario do gabinete da presidência o meu filho M ar
condes Alves de Souza Junior, que vae desempenhando o cargo reguiarmente.

Com o auxiliar do gabinete centenúa o sr. Francisco C< rqueira Lima. 
A  seu cargo está o registro de toda a correspondência offtciaí e particular do 
gabinete.

Àpezar de joven e modesto, tem sabido se impor pelo caracter, hones
tidade e discreção : além desses predicados, ê trabathedor e cumpridor de seus 
deveres.

Tenho como meu ajudante de ordens o capitão Hortencio Coutinho : 
este official vem exercendo esse cargo desde o governo do coronel Henrique 
Coutinho. Apezar dos serviços complexos do cargo, desempenha-o a contento, 
sendo trabalhador, dedicado e expedito: o seu estado de saude o obrigou a 
retirar-se temporariamente do serviço, ficando substituindo-o o tenente Américo 
do Couto Teixeira.

Àpezar da concentração do serviço do gabinete, o augmento de cor
respondência e diminuição dc pessoat. todo o expediente se acha em dia. sendo 
atlcndidas com pontualidade- todas as solicitações, providencias dos municípios, 
consultas e reclamações em tudo que diz respeito á administração publica.

Supprimido. por economia, o cargo de officia! do gabinete (6:000$C500) 
e reduzidos os vencimentos do secretario de 12:000$000 para 7 :200$000. ve- 
rifica-se uma economia annual de tO:8COSOOO-



Em 12 mezes. de junho <: junho cie 1914 a 1915. todas as importân
cias requisitadas, para expediente do gabinete, inclusive gral: ire ações c algumas 
esmolas, aííingiram apenas a 6:50t»S0CO. não *errdo. portanto, nem metade das 
despesas dos annos anteriores.

A  correspondência offícial c particular, recebidas de 30 de julho de 1914 
a 30 dc julho de 10 1 3. íoram as seguinte^ :
Telcgrammas officiaes

cartas o f f i c i a e s ...............................................
cartões ofílcíaes. . . . . .

Totaí

1 - 557 
354 
772  

2.ÓS3

Cartas particulares- 
cartões
{eícgramínõs

T o t u l ...............................
Correspondência expedida em igu.il pcriod^:
telegrammas ofliciaes.
cartas
cartões * . . . .

Tola!
Telegrammas particulares
cartas
cartões

1 - yov  
1 4vSS 

7<>4 

4  2 4 !

2 42,5 
! .0 3 5  
2 9 42  

(>~~9 õ  
1 i«ô3 
2 .5 9 5  
4 -0 0 2

T o t a l ............................................................................................ 8  •2011
Em doze me/.o: foram re q u is ita d a *  :v U  gabinete 54 a passagen* dc es

trada de ferro e por na marítima, sendo 2 5 "  em favor de ' : .ccionarios pubn- 

o>s que nada pagam em virtude do v.mira.t.v urmado  ̂ a r  = Companhia i-o>- 
poldina: são passagens entre \ivtoriu s (.u olietro  de itupem.run.

Das 2 8 7  passagens, parte toi requisitada para ope:_ «>s que vagavam 
pelas ruaí da capitai, -em dinheiro e som ir/t.dho. peio que .uiyuci de bom ul- 
viire o governo pagar as passagens e mar.dal-os para o mterior do Estado. 
Algumas outras foram requisitadas em tav..r de indigentes t..c seguiram paio 
vários Estado e parle ioi para íanccionarios públicos para -erem descontadas
dos seus vencimentos. . .

Pelo quadro acima podereis verificar que e sempre - resccnlc o numero

da correspondência recebida c expedida
No periodo de 30 dc junho a 3 • de julho dc 1913 a 1QI4. a correspon

dência rccedida elevou-se ao numero dc < 7 0 2 . cm igual permdo dc .0 1 4  a 
1915 elevou-se a 6 .8 2 4 . verificando-se un» acc.escimo dc I—

Em igual periodo de 1013 a 1014 foram expedidos i«M 32  ; em periodo 
igual de .9 1 4  a .0 1 5  foram em numero de 15 165. verificando-se uma diffe-

rença de 4.f)83.



Procuro ciar exemplo de trabalho e economia em tudo o que diz res
peito a despendio do expediente das repartições, fiscalizando as severamente : e 
pora isso adoptei o  systema de todas as importâncias para as despesas das re
partições serem requeridas directamente a esta Presidcncra e as prestações de 
ccnfas do gabinete e de todas as repartições serem-lhe igualmcnle apresentadas

Depois de examinaf-as. recebem o  despacho final, que manda sejam pre
cedidos os devidos lançamentos e expedidas a -  respectivas quitações, e só  de
pois desta formalidaJe é que pode scr requisitada nova importância.

Devo. antes de terminar este período, declarar que as minhas exigên
cias muitas vezes podem ser ma! interpretadas, altribuidas c falta de confiança 
aos directores das repartições : por isso quero deixar consignado aqui neste 
documento publico, o motivo que mc íeva a ser rigoroso na appíicação das ver
bas destinadas ac - c^pj^ripr.te da repartições -

A  situação financeira do Estada não é Eisongeira. motivo porque ii\e 
necessidade de restringir muito as despesa>. supprcnrndo outras que nâo erair. 
muito neccssarias e assim, se tornava prenso ía*se tomada uma medida geral.

lendo então reduzido, tanto quanto me foi possível, as depesas de vários desnr- 
tamenlos da administração publica.

Feli/.mente não encontrei diíliculdede alguma em pôr cm pratica todas 
as medidas de economia, isto p->rque encontrei no* distincíos e honrados au
xiliares do governo, secretario gera! e directores das reparlições. cm cada um 
dellcs, um amigo sincero, um estorçado lutador nesta obra inceiada de ccono- 
misnr por todos os meios, porém com prudência, àc mnJo que nâo prejud.- 
casse a engrenagem administrativa.

Nenhuma economia por mim feita tem trazido prejuízo á administração
publica.

A eücs. pois. os meus agradecimentos pelo respeito e amisadc que até 
aqui me têm dispensado, dando-lhes assim c  meu testemunho publico de que 
considero todos meus amigos c dignos da minha confiança, tanto que os con
servo nos seus cargos c pretendo íeva!-o* até o termino do meu governo.

S E C R E T A R IA  G E R A L

Conlinúa exercendo o cargo de secretario geral o dr. José Rernard.no 
Alves Junior.

Desde os primeiros d.as da minha adminisfração tive a meu lado c ;se
distinclo auxiliar que. além de sua incontestável capacidade inlelleclual. é ho-
neslo discreto c operoso. Eslas são as qualidades que cararferisam a sua indi- 
vidualiclade.

A confirmação do que acima fica dito está bem palenle. pelos minu
ciosos relalorios por elle apresentados no anr.o proxrmo passado e neste anno
ambos remettidos ã secretaria do Congresso, reios quaes bem podeis avaliar dos  
seus serviços.
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O  relatorio que me b.ú pi «isente é acompanhado dos das diversas re* 
partições do Estado, os quaes faço chegar ãs mossas mãos por iniermedio do 
secretario geral.

[’ oi nomeado, em commissâo orficiaf de gabinete Jo secretario geral, o 
segundo offícial da directoria do mlerior e justiça, sr. Arabello Leílis Horta que. 
apezar de promovido, por merecimento, a primeiro oíficra! da directoria de fi
nanças. continuou a desempenhar o  >r dignam ente. as funeções de official de 
gabinete.

Após o fallccimento do José João Vatentím Debrase. auxiliar da 
directoria do interior c justiça, foi ainda investido deste cargo, por merecimen
to. o sr. Arabello Leílis Horta. À  vag* do carg> de oílicia! de gabinete do 
secretario gera! foi preenchida ucN» >r. di NcÍsOíi de Odvcira M aíià. que se 
vae tornando conhecedor do m.vhanismo d» repartição e desempenhandosua^ 

funeções a contento.

E x p ed ie n te — De I * de julho do anuo passado e 30 de junho do cor
rente anno foram por mim despachadas 2 tõô petições. No período anterior, em 
egual espaço de tempo, foram despachadas 2 ó !9 . verificando-se uma ditíerença 
para menos de 433 . Foram recebidos 2.3^9 otEccios ; em igua! período do 
anno anterior foram recebidos 2 0 1 2 . encontrando-se uma díEtercnça. para mais. 
de 337. Foram expedidos 4 3 5  ottício*. por mim assignados. e ouzenlos e de 
zesete. assignados pelo secretario geral. !*oram expedidas 0 3  portarias oe li
cença, IQ de transferencia de dominto util. 2 a tunccionarios aposentados para re
sidirem fora do Estado. I de prestação de trança de bens immovcis e 124 títu
los de nomeações e lavradas / 2  apostillas de 1 itulosc lermos de promessa.

Informações mais minuciosas encontrareis no relatorio do dr. secretario 
geral, detalhado em ludo que di/. re-pc.to a administração publica do Estado.

O IE E C IC B IA  DD IR TE B ID B  E JUSTIÇA

Continua exercendo o cargo de chefe da directoria do interior c jus
tiça ô sr. Archirrimo Martins cie M attos or daJo-o e intelligcntc funccionario que

se esmera no cumprimento dos seus deveres.
Essa repartição é immeJisStamc iie sub vd.ni.Ls a secrcínri 5 ge.cl. O  >eu 

pessoa! é o mais reduzido possível . > v»ss:m ê de!!e que me sirvo para
as substituições de vários fumvionarios dc outras repartições.

Subordinados a essa directoria e>tã » o archivo. a biblmlheca publica

c o "Jornal Offícial".
O  archivo. apezar dc :n>talIado em um wisto saao . com secçoes de 

prateleiras pelo centro, vae torn.n.l >->•• pc+wa » para deposito dos papéis pú
blicos. 5 ó  pode ser augmeniaJo psra o ia I.. on j - se acha a secretaria do Con
gresso. devendo esla recuar para »s ssíõcs do primeiro pavimento O  archivo



está regularmente organizado, sõb a direcção do sr. .João ealm on Adneí. Que 
está habilitado a prestar quaesquer informações, ccm toda preslesa.

A  bibiíotheca está instalíacía contígua ao archívo. com mobi.iâno m o
derno e dotada das melhores obras dc direito. Tencionava prepara!-a com a! 
gum luxo mesmo, porém as condições financeiras do Estado me fizeram adiar 
este projecto para melhores tempos. S ão  poucos os visitantes da nossa bioltc- 
theca ; apenas, foi visitada, no espaço de um armo. por ê.24-6 consultardes, que 
eram altendidos pelo amanuense M  rabeau Pimeníeí das 7 ás 10 horas da m a
nhã e das õ ás P da noite, e pelo porteiro Oscar Debíase das I l da manhã 
ás 5 da tarde.

Havendo muito pouca frequência pela manhã e á noite, ordenei c l:e.re
ferencia do amanuense para a directoria do interior e »u=liça e mantive aberta 
a bibiíotheca apenas, das ! !  és 3  da tarde.

U  "Jornal OUicTaí \ por m oliv^ ^^^^ ^jn ou u a  t» . suspenso, estancir» 
sendo publicado^ actos officiaes no ''Diário da Manhc *.

O  ‘ Diaric- eslava arrendado á ‘ Empresa Jornalislica dc Vidoria • com  
ü condição dc editar um jornal de pequeno formato com os actos officiaes. 
Equivalia o arrendamento a ÕÕOSOOO mensaes mais ou menos. Ãllegando a 
Empresa nãn poder continuar com o contracto por lhe «er pesado, retirei o 
‘ Jornal Official* e o  auxilio de 30  yjj  por mez para dislribuiçác do mesmo 

aos funccionarics publico? Passou o ‘ Jornal Official1 a *cr publicado na «So  
ciedade dc Artes Graphicas* <j 6 0 5 0 ) 0  por tiragem de « 1 0  números, conti
nuando a “ Empresa Jornafistica’* a editar o jornal “Diário da M an h ã ', com o 
coníracto que havia leito com o Congresso para pjbiiraçáo dos debates e an- 
naes. por doze contos annuaes. De pleno accordo com s Empresa o Governe» 
rescindiu os contractos de arrendamento do “Diano* c das publicações dos  
aclos officiaes e debates e annaes do CongressoO % *

O  Governo ma item por sua conta o ‘ Diário da M anhã- , no quai sáo 
dados á publicidade os actos officiaes. os debates e os annaes do Congresso  
Legislativo, e. des-e modo. tem um serviço regular, verificando-se um salde li
quido mensal de 7 5 0 5 0 0 0  rnais ou menos.

foi a forma mais econômica que me pareceu para normalisar esse serviço 
de publicação d .'- actos officiaes c conservar a folha ofteiesa. que julgo neces
sária.

D IR E C IQ R Ift DE S E G U B A K Ç J  PU B L IC A

Exerce o cargo de director da segurança pubfcca o iliuslre magistrado 
Manoel Xavier Paes Barreto.

Vogando o cargo de director da segurança publica no dia 14 deseiembro 
do anno passado, pelo fallecimento do incxquccive! Lafayctle Rodrigues dc Assis 
Yalle. de saudosa memória, não era muito facil encontrar um outro para substi-



tuil-o. não porque faltassem amigos muitos, dignos e competentes para exercer o 
referido cargo, mas porque a minha norma de governo, de tolerância e conccrdia. 
plantada desde o inicio dc meu governo, foi acompanhada pelo iüustre extincío. como 
chcfc reflectido e calmo daqueüe departamento, que nada praticava no seu cargo 
sem a minha aquiescência, pelo que seus actos sempre mereceram a minha ap‘ 
provação.

Assim procedeu esse pran.- ido auxiliar durante dois annes. ires irezes 
e vinte dias de sua gestão.

Assumiu o cargo o delegado auxiliar, seu sub-lifuto legal, até l£  dc 
maio ultimo, data em que foi removido da procuradoria geral para a directo1 ia 
de segurança publica o dr. Manoel Xavier Paes fiarreto

Acha se bem installada essa repartição em prédio novo e confortavai.
» . t • t.. _____-» r sri 3 n m ->nfA OrUpQllUD Ct Ji.». I V IV»» i'» » * j/k..... .... . •

cia do dr. director.

nç res*-r,en*

0  pessoal da secretaria da -egurança publtca é mais que ^ufficiente 
apezar de ser reguiar o movimento -.!*» expediente, como se observa do relató

rio do snr. director.
No anno proximo passado tíc janeiro a dezembro, toram recebidos 

1675 officios e IS8 telegrammas. Foram expedidos 1520 officios. 204  leic- 
grammas. e despachadas 263 petiç-x- . tiveram andamento 9 0  processos crimes, 
foram concedidas 5 2  licenças, expcdnl-s 413  títulos de nomeação. 3 passaportes. 
7 3  portarias. 39 guias. 3 3  folhas de pagamentos. 12 certificados de peritos c

conferidas 159 contas diversas.

D elegacias. —  São deficientes o ;  dados estatísticos sobre crimes pra
ticados no Estado, apresentados petas delegacias e subdelegacias de poiicia.

apezar de reiteradas ordens para o cumprimento da lei.
Nem todas enviam os respectivos retatonos. Sendo o cargo trabalhoso

e gratuito, não se pode exigir muito.
Seria uma medida justa se os delegados tossem remunerados^ Era mi- 

nha idea desde 1913 reorganizar esse serviço, porem as d.fficuldades do Estado 
impediram-me de vos solicitara reorgansuçào desse serviço, que passana a ser

oneroso. ,
Perdurando ainda esses motuos. não me animo a ped.r verba para

um serviço novo. , , , ,
Entretanto, entendo .ser de necessidade que os cargos de delegados sc.am

exercidos por homens formados em direito e remunerados^
As cirrumstancias do momento exigem, porem, ad.amenlo dessa med.da.

O s dados colhidos e que se encontram nos relatórios do secrctano geral

e do director da segurança publica são os seguintes:



/ / s

C rim es —  Registraram-se 3 1 0  crimes praticados por 3 05  homens e 5  
mulheres, dos quaes 124 de cor branca. 112 de cor parda, 5 4  de cor prela e 
2 0  sem especificação de c o r ; 15Ô solteiros. 113 casados, 9  viúvos e j 0  de 
estado civil ignorado- Desses. 2Ô3 brasíleircs. 21 italianos. 7  arabes. 6  por- 
tuguezes. 2  hespanhoes. 1 europeu. I americano e O d e nacionalidade ignorada.

Não são completos, como disse, os dados acima referidos, porque grande 
parte das autoridades ou de seus escrivães não observam bem a lei para quali
ficação dos criminosos ; do contrario, não seria ignorado o estado civil nem a 
nacionalidade dos delinquentes.

Encontram-se nos respectivos relatórios do secretario gera! e dsrecíor 
da segurança publica, espeificações dos crimes e dos municípios onde foram, 
praticados.

C iVsfJf.CGÇciC — : t>.Stâ' CUSfJCtiSU : i , o uu '*•3biueíc" o V ■
identificação por ser despendioso e o Estado não está em condições de cust^al-o.

O material do gabinete está em deposito na secretaria da direciona 
da segurança publica.

C adeias —  Às cadeias das comarcas e dos municípios têm sido muito 
melhoradas: porém, em sua maioria, ainda se resenfem de falta de hvgienc e dc 
segurança.

À cadeia da capital tem aciualmente recolhidos 9 7  sentenciados e con
tinua no quartel de policia. Está em condições regulares, porém com um grande 
inconveniente de ler alii. em vários cubículos, pessoas loucas, procedentes dc di
versos municípios do E stado.

Tendo sido diíficií a internação delles no Hospício Nacional, por falta 
de lugares, vão continuando aqui. presos em cubículos e tratados da melhor 
forma possível.

A  alimentação dos presos pobres no exercício de 1 9 !4  custou ao Estado 
30 :912 $ 0 5 0 .

C arcereiros e escrivães de p o lic ia  —  Todos os lugares de carcerei
ro e escrivães da policia estão preenchidos, apezar do ordenado insignificante 
que percebem.

C o rp o  M ilitar de P o lic ia  -  O  corpo militar de policia é dividido em 
tres companhias e estado maior e menor, conforme o determina a lei de força.

Lada companhia tem um capitão commandanfe. um primeiro tenente e 
dois segundos como auxiliares.

O  commando do corpo está confiado ao tenente-coronel Pedro Sruzzi 
que. com lealdade, dedicação e comprchensão das responsabilidades do seu car
go. voe cumprindo e fazendo cumprir a lei que rege a corporação a que imprime



ordem e respeito, tendo se tornado credor da estima de todos os seus comman- 
dados.

Iod a  a oífícialidade se tem portado de modo digno de elogios pela 
correcção c- disciplina no desempenho das suas íuneções. especialmente os offi* 
ciaes nomeados em comniissão. que procuram desempenhai-a a contento geral.

C onselho adm inistrativo —  Pelo decreto n . 1920. de 12 de dezem
bro de 1914. foi baixado o regulamento do corpo, sendo creado um conselho 
administrativo, composto de quatro oíliciaes. do commandanfe como presidente, 
do major fiscal, do capitão ajudante c d > commandante da primeira companhia.

A. este conselho cabe resolver as questões internas, econômicas e admi
nistrativas do corpo.

para os presos pobres da cadeia civd <h cap.fal.
Tem dado exceller.!es resulta Eos-c* ph srmacia. que tem deixado uma eco

nomia de 4 0 0 5 0 0 0  mensaes approximddamerde. com remedios para os pobres.
Atem disso, os remedios para os soldados c respectivas famílias são 

fornecidos com 10 %  de resultado apenas.

in feriores e praças — ( om raras excepçocs. e louvável o procedí, 
mento dos inferiores e praças da no«a milícia. pela ordem, disciplina c respeito 
com que têm procurado garantir a ordens publica sem medirem as consequências 
do risco de wda ou dc saude, que correm.

. À  Viila Militar, que é composta de 53 casas boas c 8  regulares, além 
de dar resultado compensador dos juros do dinheiro aíli empregado, presta ex- 
cellenfes benefícios á corporação.

A u g m e n to  de força  —  O  eííecfivo da corporação é aclualmenle dc 
3 63  homens. Acho muitíssimo reduzido esse numero ; porem, foram as circums- 
tancias do momento que obrigaram a redueçáo c!o numero de praças de 418  
para 363.

O  tenente coronel comrnandanle propo/. ac dircclor da segurança publica 
o augmento da torça para 400  homens-

Acho inopportuno o augmento d<> eííecfivo da corporação, por ,uc per
duram ainda os motivos que determinaram a sua redueçáo.

Penso que poderiamos baixar ainda o eííecfivo do corpo a 350 homens, 
reduzindo os destacamentos de vários municípios.

E urn sacrifício que a situação impõe-

DIRECTORIA SE AGRICULTURA TERRAS E OBRAS

O  cargo de dirrefor de agricultura, terras c obras eslá confiado ao il- 
lustre engenheiro Aníonio Francisco de Aíhayde. que de longa dala vem prestan
do seus bons serviços ã causa pubíira do Espirito Santo.
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O  movimento dessa repartição tem sido pequeno, porém, se vos resol

verdes a mudar a forma do seu mechanismo ou aliás amp!ia!-o. ella vira a ser 

grandemente movimentada.
O  systems que julgo conveniente adopiar-se ê o da centralização de todos 

os serviços na repartição, com simplificação de seu trabalho, diminuição do preço 

das medições, que acho excessivo- „
Isto poderá ser feito mediante suppressão dos disíriclos de teiras no

Estado, que até o presente não deram resultados satisfatórios-
O  movimento actual da repartição em um anno. íoi o seguosiíe : transi

taram pela repartição 7 2 7  petições relativamente a terras. !8 5  officios. 4 4  circu- 

iares e 10 cartas officiaes.
A s  rendas de processos de terras julgados cm um ann.i. ajtaígiram a 

Rs 7 4 :4 6 3 $  173. das quaes só foram arrecadados 2 0 :1 3 3 5 0 3 4 .
O s  fóros só attingiram a h O S /v l / . i .

C om o as despesas dc medição são  sempre equivalentes, podereis avaliar 

da necessidade da reforma do serviço de terras.

A gricu ltu ra  —  A  agricultura do nesso Estado vac a pouco e pouco se 
desenvolvendo. A  cila deveríam os poderes públicos do Estado volver suas vistas. 
amp?.rando-a com mais desvelo.

Infelizmcnte. o nosso Estado actualmcníe pouco poderá fazer, por si 
só, em beneficio ca agricultura, que e a unica torça capaz de salvai o Esíado  
dessa situação premente em que se acha. aggravada com a crise terrível que 
trouxe por consequência a diminuição de suas rendas.

Considerando, como considero, a classe agrícola, eslabeleei. no decreto 
1665. as condições de venda, a prazo, de terrenos do Estado aos pequenos agri
cultores. e de concessão gratuita a quem quizesse fundar núcleos coíoniaes de 
100 famílias, podendo obter o dobro ou o triplo até 5 0 0  hectares de terreno, 
desde que sejam elles colonizados por 100 ou 2 0 0  lamilras de estrangeiros ou 
nacionacs.

E  dever do governo procurar levantar a nossa agricultura, não com  
propagandas e experiências improíicues c gasto de enormes sommas. sem pro
veito algum, mas por uma forma pratica, com um trabalho cfficaz por meio de 
processos uteís ao alcance de todos, especialmente com a organização dc coope
rativas agrícolas, tendo como seus dtrectores homens honestos e alheios por 
completo á política, para que seja o auxilio á lavoura distribuído com igualdade .

Se isto se realizar, acredito que teremos, em época não muito remota, a 
compensação de lo d o so s  nossos esforços em favor dessa classe e o nosso Es
tado em condições lisongeira^, do contrario teremos sempre o  credito do Estado 
sacrificado.



Na minha excursão aos municípios vi. com pezar. fazendas enormes de 
terrenos fertilissimos. de climas oplimos em verdadeiro abandono, e alguns dos 
seus proprietários como empregados publico?, ganhando míseros ordenados : ou
tros, solicitam de chefes políticos CGtíocações em cidades ou víllas. commet- 
endo o crime de deixar suas lavouras sobre o pretexto de educarem filhos.

Isso é que cedemos impedir, aconselhando-os c os auxiliando indirectamenie 
nas próprias lavouras, animando-os, remettendo-lhes sementes. reduzIndo*!hcs im
postos. abrindo-lhes boas estradas para diminuir os fretes e ligar por via? fáceis os 
centros produetores aos centros consumidores.

Este ultimo caso deve mcrccer todo o carinho das prefeituras municipaes. 
À  eüas compete cuidarem desse assumpío.

Para salvação do nosso Estado, devemos recorrer tão somente ás nossas 
lorças produetoras, especialmente ãagricultura, procurando por lodosos meios au
xiliar o seu desenvolvimento.

De muitos elementos poderosos dispõe a agricultura para enfrentar c ven
cer qualquer crise, muito dependendo, porem, dos poderes públicos auxiíiel-a 
e estimuía-a com meios efficazes.

Inteíizmcnfe tão despresada tem sido a agricultura cm nosso Estado 
que precisarros reerguel-a.

O  único produçto que acluôlmente temos, que representa 9 5  /n  niais 
ou menos do imposto das nossas rendas, é o café : todos os demais, inclusive 
a exportação de madeiras, representam 7 /  J mais ou menos do imposto da 
nossa exportação.

EnEreíanto, o nosso Espírito Santo dispõe de terrenos apropriados para 
todas as culturas: café. canna de assucar. algodão, cacau, mandioca, batatas 
doce e ingleza. milho, teijão. arroz c todas as qualidades dc frutas, especial
mente a vinha, que produz em nosso Estado cm todos os climas : apezar disso 
não femos no Estado quem se tenha animado a fazer um pequeno ensuio dessa 
excedente cultura.

Seria de grande utilidade se err. vossa alta sabedoria procurásseis um 
meio de estimular os agricultores, votando urna lei que autorizasse o Presidente do 
Estado a fazer vários ensaios do plantio da vinha, mesmo que fosse da que te
mos no Estado e outras qualidades, c votásseis uma Ict estabelecendo prêmios 
para os agricultores do cacau, algodão, trutas c vinha.

A  agricultura está lambem sufeita a \arios contratempos, como sejam 
a secca e o terrível flagello— a formiga saúva que vae progredindo extraordina
riamente. causando um enorme prejuízo ao Estado e aos agricultores, trazendo 
para estes muitas vezes o desanimo de cultivar o algodão, mandioca e a vinha, 
que são as plantas mais perseguidas por eüas. E’ preciso combater-se esse mal. * 
que impede o desenvolvimento de grande parte da nossa agricultura : entretanto, 
os poderes públicos olham isto com mdifkrentismo e julgam impossível extinguir 
semelhante praga.



Cham o a vossa attcnção para esse caso, que julgo importante.
Observei em vários municípios o  clamor dos agricultores, quando eu 

lhes aconselhava que cultivassem o algodão, a mandioca e a vinha. Respondiam-me 
que era impossível, porque as Formigas não deixavam nada prosperar. Effecti- 
vamente. observei em vários municípios a invasão dessa terrível praga.

Talvez fosse ufl! uma lei obrigatória para que os municípios tomassem 
a si o encargo de fiscalizar o seu território, obrigando os proprietários a ex- 
finguirem nos seus terrenos todos os formigueiros e o fazer por sua conta para 
todos os incíígentes. Para isso os íííüíücípígs dcvcnssrs estabelecer um impcsic 
especial destinado á exfincção das formigas : do mesmo modo deveria o go
verno uu Estado lançar um imposto pare esse Sm. para auxiliar es municipali
dades. Penso que uma acção conjunta do governo do Estado, das camares mu* 
nicipacs e dos proprietários podería exíinguír do nosso ferriiorso este terrível 
flagello que tanta mal nos faz.

À s seccas que muitas vezes trazem enormes prejuízos aos agricultores, 
poderão ser diminuídas por meio de irrigações das lavouras.

Para attingirmos esse objectivo. se faz necessário constância, trabalho 
e rigor na applicaçâo da lei que para esse fim for votada.

C olon isa ça o .— O  problema mais diilíciS e de resultado positivo c a 
rolonisação de estrangeiros e nacionaes. Diíficil porque as condições financeiras 
não permitlem aclualmeníe ao Estado promover por conta própria a colonisa- 
ção. cm pontos onde dispõem de grandes arcas de terrenos superiores e clima 
exceileníe.

O  plano melhor de colonisaçao e de resultados positivos é o do dr. 
Costa Pereira, de saudosa memória, consagrado pela sua applicaçâo em varias 
colc-nias que organisou no Estado.

Esse plano está delineado na minha mensagem de 8  dc outubro de
1912 .

No que a experiencia nos mostrar de bom resultado, devemos prose- 
guir melhorando e evitando reformar o  melhor para peor. aproveitando novi
dades com resultados negativos-

Àllemâes e italianos são cs smm:grar.fes que em maior numero se têm 

fixado neste Estado: esses uílimos em numero de 50.GGQ approximadamente.
Sobre a immigraçáo italiana faltou muito eíoqueniemenlc. em insuspeito 

relatorio constante do Ministério do Exterior da Ilalia. dado á publicidade em 
principios deste anno. o ex-Regís cônsul daquella nação em Victoria.

Essa importante affirmação officíal foi apreciada, de modo magistral, 
por fcm illustre intelleetual italiano que residiu, algum tempo, neste Estado, em 
succinío artigo publicado em ~L Economista deli Italia Moderna** sob a epigra- 
phe "O s  interesses italianos no Brasil" e sob a assignatura das iniciees O . G  .D .



E grato a nossas convicções ver scicmncmente proclamado pelo pro- 
vccío articulista em commeníarios ao aííucíido relato que : no Espirito Santo não 
se encontra aquelle proletariado agrícola. que abunda no Estado de S ão Paulo ; 
os nossos immigrados sao quasi todos proprietários de terras e os que traba
lham nas ‘ fazendas» ao sul não se lamentam do tratamento que recebem. Em 
anno e meio o régio consulado de \ tcEorta não recebeu uma só reclamação por 
abusos da policia commetEidos em prejuízos dos italianos e um unico acic de vio
lência. praticado nos íimiíes do Estado de Atinas, foi promptamenlc punido, o 
que não se verifica em nenhum outro paiz da .America que se jacto dc scr mais
civilizado do que o Brasil. Quem escrcvc estas linhas viveu ires anno na Ar
gentina e presenciou que. ás portas da Capital Federal, na protincia de Bue
nos Ayrcs. os dedetos consumados pelos agentes de policia eram a ordem do 
clia c ficam quase sempre impunes. Cee temente nem Iodo o Bras.I está nestas 
condições de ordem como o Espirito Santo, mas não se pode negar que este 
vasto paiz progride continuamente'.

Terminou o jornalista ítalo suas ju(l:cio225 considerações, lembrando 
scnsatamenle que : O s  interesses italianes no Brasil são consideráveis e dignos 
da maxima altenção. Para tutclal-os e desenvolvei os converia constituir em 
Roma um comitê ilalo-brasiíciro. como se tem feito para a Hespanha e Dina
marca. paizes menos importantes do que o Brasil, ao menos considerados sob  
o ponto de vista da nossa emigração A  este comitê deveríam pertencer Iodos 
aquelles que se interessam efíectivamenJe pelas relações entre a llalia c o Bra
sil e deveria ser promovido por competentes c independentes homens políticos. 
Este comitê, porém, não deveria ser puramenlc decorativo, ma- deveria estudar 
conscienciosamente os problemas a resolver c agir cfiicazmente pela sua reaii- 
saçâo a bem dos interesses das duas nações".

Terras. —  Quando assumi o honroso posto que hoje occupo. não en
contrei o serviço de terras organizado, como o deveria ser-

Meu ilíustre antecessor, pelos meios a seu alcance, procurou normaii-
sal-o. pouco tendo, porém, conseguido.

Depois de calmo, demorado e rehecfido exame dc leis e decretos so
bre esse imporlante assumpto. puz em execução varias medidas que se me afi
guraram ulets e momentos houve que desanimei, quando examinando os pro
cessos de terras desde a petição micra! observava, com tristeza, que as leis
não eram applicadas. serviam apenas para ser citadas e não cumpridas, e os 
feitos, sem o implemento de formalidades imprescindíveis, eram submellidos a 
meu despacho, e voltavam uma. duas e mais vezes para cumprir estrictamenlc 

a lei.
Nada mc demovia de minhas resoluções, baseadas em lei. contrarias

sem embora amigos de certo valor político
O  bem publico está acima do bem parfimlar c assim pensando, contra

riei muitas pretenções descabidas para legiíimações dc lerrenos.
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Grandes areas de terrenos que foram legitimadas eram de propriedade 
do Estado e requeridas por pessoas que. em tempos idos. pretenderam essas 
legiíimações e não as conseguiram dos governos da antiga província-

Já tendo sido expedidos títulos definitivos, não pôde mais o Estado 
reivindicar esses terrenos.

Ainda alguns tentam ilíudir a boa fé do governo para obter as legih- 
mações de extensos tratos de terras sem que obtenham títulos hábeis, de a c

cordo com a lei geral n . 60t de I6 5 0  e seu regulamento de S854-.
Assim, ha muitos posseiros de grandes areas que se dizem domnos de

terras, que,são de exclusivo domínio do Estado.
Com as minhas constantes exigências. melhorei quanto foi possível c  

serviço de terras.
Com o esforço e a boa vontade co  digno QiTcclor gc agricultura. ierrcs 

c obras e seus immediatos auxiliares, o serviço de terras lem tomado uma dêre- 
clriz segura. Espero deixal-o em boas condições para meu successor.

Acredito que a consolidação de terras baixada pelo decreto n. I8Õ5. 
lenha obedecido a orientação mais pratica, porém esta de modo algum será de
cisiva. emquanlo não forem supprimidas as cammrssões dos districtcs de terras 
do Estado

À  minha opinião é que o serviço de terras deve ser feito pela direcio
na de terras da capilaí. por intermédio de agrimensores. divididos em turmas, 
cada turma com seu chefe, devendo, neste caso. ser aproveitados para chefe 
das turmas de agrimensores os que são chetes das commissôes. com vencimen
tos e sem emolumentos por medições, como estabelece o decreto acima citado.

Deste modo o Estado podería vender lote medido, dando o valor do 
lerreno e da medição, com simplificação do serviço e diminuição do preço das 
medições.

Se. de um lado, pareceríam augmentadas as despesas, por outro lado 
augmentaria a venda de terrenos e desappareceria a anomalia de scr effecluada 
a medição, da qual ficariam pagos os chefes dos dislriclos c continuaria o Es
tado no desembolso porque os interessados não se apressariam em pagar o 
Estado para obtenção de títulos definitivos.

A forma de escriptura para venda dc terreno, conforme estabelece a 
lei. veio difficuítar a marcha do serviço, e por mais ainda se faz necessário o 
chefe das turmas e os agrimensores vencerem ordenados.

Nos primeiros mezes de organisação do serviço não se apresentará 
grande resultado, porém dahi em d L ..l : ^ ^ r -s e -ã o  vantajosas compensações. P o
deríam ainda ser dispensados os altestados exigidos por lei.

Aqui fica minha opinião sobre este assumpío e vós lhe dareis a im
portância que julgardes merecedora, de accordo com os ailos interesses do 
Estado.



- âc^eifardcs a minha opinião sobre a nova organização do scr-
víço e me ição de ferras, se raz neressario excluir do decreto 1663 a parte 
referente a commissões de cheiras de dislrídos. modificando lambem a labelía 
de preços de medição, de pfanlc e memorial.

Será csíe o meio de se normalisar o serviço de terras, impedir os abu- 
sos dos encarregados desse serviço, assiro como a invasão dos ferrenos do

Observei em vartos municípios por oceasião da minha excursão a de
vastação das maitas do Estado, invadidas por intrnscs. os quaes são em nu- 
mero avuitado e continuam a dernbar sem que sejam impedidos pelos chefes 
de distncfos de terras, que são po. lei os fiscaes cos terrenos devolulos do

Criei, a titulo de e.xperiencia. n< lu ares de fiscaes das maüas nomeei 
pessoas que julguei rapazes cie impedirem o abuso dos posseiros criminosos, 
porem o resultado foi contraproducente porque a maioria dcíics suppunha que 
o cargo era uma sinecura. como são em regra iodos os cargos dc fiscaes de 
ccusas publicas. o> quaes apenas fiscalizam no fim do mez o reccbimenio dos 
seus vencimentos ; raros são os que cumprem o seu dever, c assim lambem 
procediam os ex-fiscacs. pelo que supprimi os referidos lugares, não só pelo 
faclo dc nao darem resultado que eu esperava, como porque verifiquei abusos 
praticados pelos fiscaes das maltas, que forneciam talões aos exportadores de 
madeiras como extrahidas dc terreno? particulares. quando eram de lerrenos de- 
volulos do Esladc. e isto porque não temei em o menor interesse nem sequer 
de lerem as instrucçóes para a fiscalização a seu cargo e assim recebiam os 
seus vencimentos de fiscaes sem nada fazerem.

Poucos são os fiscaes que cumprem o< seus deveres, desempenhando 
condignameníe as funeções do seu cargo.

Se entenderdes de reorganizar o serviço de ferras, acredito que cessem 
os abusos dos invasores, desde que passem os agrimensores a perceber ven
cimentos e não como se acham âcluabente. que percebem por medições, 
plantas e memoriees. devendo os mesmos scr obrigados a fiscalizarem os terre
nos do Estado, impedindo a devastação das maltas que. dc longa data vem 
preoccupando a atfenção do governo, que não fem. até hoje. um meio cfficaz 
para pôr um paradeiro a estes abusos.

Para algum posseiro invasor que não esteja cm condições de pagar de 
prompto o terreno c medição, encontra st o remedío no decreto IK65, que faculta 
as vendas a prazo com o augmenfo de 20 •: de preço.

Sc continuar a mesma organização até então, não leremos meios de 
corrigir os abusos pe!a difficuldadc dc fiscalização e lalía de cscrupulo nas in
formações fornecidas ao governo pelos encarregados do serviço de terras-

Passando os agrimcnsircs a perceber ordenados, reduzindo-se os preços 
das medições, eslabelecendo-se um preço certo pele lote de terras medidas e



demarcadas, inclusive o preço do titulo definitivo e sellos. penso que dentro em 
pouco tempo teremos um augmento considerável do preço de ferras e o serviçc 
normalizado.

Também se faz necessário que a area de terreno para os lotes seja ele
vada, de accordo com as condições dos pretendentes, não devendo continuar 
tão restricfa como até aqui. porque muitas vezes traz grandes prejuizos para o
Estado, impedindo que agricultores de outros Estados venham para aqui se es
tabelecer com lavoura.

O  antigo sysfema de medir terrenos és margens dos corregos. deixando 
as cabeceiras e serras, trouxe como consequência o prejuízo enorme para o 
Esíòdo por ter milhares de alqueires de terrenos nos fundo:» dos antigos loíes. sem 
agua e incapazes de serem vendidos a outros, e os proprietários, convencidos disto, 
pouco são os que requerem sobras de terrenos

Procurei sanar esse maí estabelecendo no dzcreío n. SSÕ5 que os chefes 
dos districtos procedessem ás medições abrangendo todos os terrenos seccos. cm- 
bore attingissem quantidade maior do que lhes havia sido concedida por despacho.

Dessa forma pude verificar o eífeiío salutar dessa medida, vindo cin 
quase todos os processos de terras, medições de sobras de terrenos, que prova
velmente ficariam nas mesmas condições das anteriores que. além de não ter aguada, 
ficavam presas nos fundos dos loíes dos colonos sem utilidade alguma para outros.

E esta a minha opinião, que julgareis como ves parecer mais acertado-

im posto  territorial. — O  imposto territorial é uma medida que pode- 
ria ser por vós estudada, de forma que não venha onerar a classe dos agri
cultores. que vêm para aqui em busca de trabalho e aqui se íocalisam. vindo 
dest arte concorrer para a riqueza c prosperidade do Estado.

Eem sabeis que o imposto territorial foi sempre mai recebido pelas 
populações dos Estados onde fo: lançado : porém presumo que no nosso Estado, 
será bem recebido, pela maioria da classe dos agricultores, sc for votada c mo
delada a lei pelo projecto, delineado neste modesto trabalho.

Aos esforçados agricultores do Estado que tennam grandes ou peque
nas lavouras não devem de modo algum ser sobrecarregados com impostos, 
porque já clles contribuem com seus esfor;os para o cngrandccimenlo da agri
cultura do Estado {além dos impostos de exportação que pagam, directa ou ín- 
directamente).

E imprescindível que seja lançado o imposto territorial, mas tão so
mente sobre terrenos incultos.

Percorrendo todos os municípios do Estado, observei que existem ex
tensas areas dc terrenos oblidos apenas por um recibo particular de 50$000  
por exemplo, assignado a rogo e sem testemunha. Só peio facto de ter sido 
pago o íalão de sisa de 3  ou 4  mii réis ficou garantido pela lei 601 de 1830 
e seu regulamento dc 1854. o domínio de grande porção de terras do tslado -
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A  alguns posseiros foi expedido o respectivo titulo de legitimação. 
• -ao tendo esíe= terrenos custado quase nada. seus proprietários os conservam oor 
vaidade ouiros não os querem vender, outros não cs vendem a retalho e ou
tros fmalmcnfe so os vendem por preços excessivos e desse modo se torna im
possível o desenvolvimento da nossa agricultura.

. „ „ AsSÍm Íd g °  T lC a°  C onSre55°  ™«rpele estudar este assumplo e re- sol ver como achar melhor. v
O  imposto é constitucional e applieado em vários Estados.
A  estes possuidores de terras por iuxo. deverá ser taxado o imposto 

porque, desse modo. deverão vendel-as. visto estarem em maltas virgrns e sem 
resultado algum para seus donos c para o Estado.

Esse imposto pode ser escripíurado cm depôs-to para auxílios á viação 
publica do Estado, isto e. ás estradas de rodagem de ligações dos cer.tros pro- 
duefores aos centros consumidores, etc

O bras —  Perdurando os mesmos molhos que âllcgueíno <mno transado 
e passado nas mensagens que tos apresentei, não emprehendí melhoramento al
gum. apenas conclui os iniciados pelo meu antecessor. com exeepção da Peni
tenciaria de Cachoeiro de ítapemirim e reconslrucção da parte interna da igreja 
de São Thiago. atfenfo o elevado custo dessas obras que podenam ser adiadas. 
Além disto, a construcçio da igreja de São Thiago U  contrariada com a snr 
Justin Norberf. como já vos drsse. por conto e crricoenfa contos de reis. pagos 
adiantadamente.

Feita apenas uma meia parede Je lijoEtos no centro da igreja, foi aban
donado o serviço por uns dias. dizendo o dr. Xorberi que voltaria a concluir, 
e já são decorridos mais de fres anno*. sem que elíe aqui voltasse.

Fiz algum js adaptações em prrfe aa igreja para o Íunccionamenío de 
algumas repartições, sem que isso alterasse o contracto.

A  consírucção da Penitenciaria, como sabeis, foi conlractada com os 
snrs. Lichfenfeb & C om p. . fendo os mrsm-v recebido também t 50  contos adianta
dos. nada fizeram, a sub-empreifaram com assentimento do governo, que assim 
ficaria obrigado ao pagamento. buspínJi os serv»ços que custariam mais dc 500  
contos, entrei em accordo com os sub-empreríeiros. pagando-lhes por saldo 97:COO$. 
além dos I50:00C $0U 0 pagos adiantados ao primitivo confracfantc.

Eis os motivos por que não conclui estes melhoramentos que viríam sa
crificar as verbas orçamentarias já tão reduzidas !

Apenas mandei cor.slruir uma ponte sobre o rio Ilabapnana. para a 
qual o governo do Estado do Rio concorreu com a metade do custo.

Subsidiei o município de Nova Almeida com 5:O0üS0Ü0 para a construe" 
çãodeduas pontes. Para a consírucção de uma outra sobre o rio Preto, divisa de 
Minas, entrei com a metade das despesas, fendo sido a outra metade paga pela 
camara municipal dc Carangoia. no Estado limilrophe.
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Ordenei a desobsírucção c!o rio Muquy no município de tíapemirim : 
construi a estrada das Tres Barras á cidade de Muniz Freire, séde do municí
pio do Espirito Santo do Rio Pardo, e auxiliei a conclusão da estrada de G er- 
mania a Campinho de Santa Isabei. Adquiri um prédio amplo em Muquy para 
as escolas, por menos da metade do seu valor. Nefle se acham funccionando 
duas escolas- Adquirí o prédio e os terrenos da Pedra d ’Àgua.

Deixo de vos referir, por sua insignificância, outros serviços de me
nor valor.

V í ação p u b lica  —  l ive occasiâo de observar, quando de minha ex
cursão aos municípios, as viações publicas do Estado e as estradas de rodagem 
construídas pelo governo pelas municipalidades e por particulares.

Observei conlrísíado o desleixo de vanos municípios com a conserva
ção de suas estradas, o abandono em q u e s e a c n S t  as construídas peio Estado
e entregue ás municipalidades, estradas essas de custo de cenfenarcs dc con
tos de réis.

Deixo aqui de mencionar os lugares onde se encontram estas más es
tradas. para não suscepiibilisar aos administradores, mas espero que com o novo
systema da organização das prefeituras, alguns municípios procurarão cuidar, com 
carinho, das suas vias publicas.

Devem as prefeituras ter leis que obriguem acs proprietários a conser
vação de estradas de rodagem nos seus terrenas e um imposto cspecòai arrecadado 
e em deposito para construcçôes e conservação de estradas.

Penso que dessa forma prestarão indireefamenfe um grande auxilio aos
agricultores do Estado, dando lhes boas estradas, o que diminuirá o preço dos 
transportes.

Dc * a rias estradas de rodagem precisa ainda o Estado. ,\ construcçáo 
de uma poderá «inda ser adiada, mas de outras se faz necessária, taes como a 
de Araguaya á sede do município de Àffonso Cláudio, aproveitando se um trecho 
construído pelo governo do Estado e em verdadeiro abandono: a dc Boa Fa
mília a Porto iícllo ou ã Coüatina ; a de João Neiva á margem do Rio D oce  
até á frente da sede do districto de Unhares. Â  reconslrucção da estrada de 
Muniz Freire a Rio Pardo é de imprescindível necessidade. Ess3s estradas po
dem scr construídas pelos municípios, auxiliados pelo Esfado com metade 
do custo.

Chamo a vossa attenção para este assumpto que reputo importante.

DiRECTORIfl DO EHSiHO PUBLICO

Exerce o cargo de dircctor do ensino publico. cumulali vam ente com o d e  
director da escola Ncrmai. o dr. Deocieciano Xuncs de Oliveira.

Sendo o mesmo proprietário vitalício do carga de director da escola, foi 
investido da direcção geral do ensino, em commissáo. percebendo sòmenlc os ven
cimentos deste ultimo cargo.



A  disciplina, o cuidado c o amor á insfrucção que observa quolidianamenle 
na escola Normal e annexas. o asseio cm Iodos os compartimentos desses estabe
lecimentos, fiscalisado pelo director são bastante para recooimendar o dis’ incto 
funccionario. que sobre os seus hombros lem a nobre farefa de dirigir um dos mais 
delicados ramos dc administração publica do Estado

A  matricula das escolas N  ̂ rmat e annexas tem augmentado Iodos os an- 
nos. especialmente naquella-

Este anno subiu a 165 aluirmos, send > 6 4  n i I* armo. 3 2  no 2 . 3 1  no 3 '  
c 5 9  no 4  . N o anno proximo passado fo. cie 133. verificando-se um augmento de 
5 0 -  N o proximo futuro anno. espero que maior seja a matricula, isto pelo facto de 
ser o numero de alumnos da escola comp. ementar maiorque os dos annos anteriores.

E dc j 0  o numero dc Eiorrnm-tas que - — diploma» caT«. reunido a o  ^  
9  que r«e diplomaram no coliegic do C irm >. ç.qüípa?S?f^ü escola Aormal. ie- 
remos mais 3 9  normalistas. além das que. jã diplomadas, em sua maioria tem 
sido aproveitadas '-omo professe ras.

existem actualmente 3 9 2  escola- Je varias entrancias creadas. sendo mi.v
tas 151; do sexo masculino l l ô e d o  sexo f-*cninino 55. das quacsprovidas 198 
e vagas 1 0 4 .

A  matricLla das escolas, inriu-ive a da modelo 'Jeronym o .uoníeiro**. 
attingiu ao numero de 7 .  1 2 9 .\r > anno proximo passado existiam 2 9 4  e<colas 
creadas. das quacs 190 provida* e 104 vaga*

A  matricula geral do anno p i-saJo fo* de 7 .2 9 5 : a deste foi dc / 3 29.
menos de malricuías neste anno 167.

Frequência geral do anno passado........................................................ 5 4u4
Idem u neste a n n o ............................................................... 5  6 0 3
Differença para mais com men *- nnxero Je escoía . . .  139
Este resultado satisfaz, porejur e a Jerao-istração de que os pais de i.j- 

milias vão cada vez mais comprchenJcn !•> a ne *e**iJa le do que seu* filhos de
vem frequentar a escola.

O  novo methnjo vac senâo m *’h >r rompreh *n litfo n jn W io *  do í>\ido  
onde soffria uma mã e descabida propaganda.

Já mandei vir 190 carteiras do 8 9  Pmlo  e 4 ? 0  Ja America doX oríc . 
as quacs foram Lid í s  distribu J.t* p >r i!:-.vr*as c*cofas. havendo grande ncc< ssi- 
dade de novas caríciras par i prover ojir.is escola* que se rcscnlem dc falia de 
mobiliário apropriado.

Com o sabeis. Srs Deputado*, o Ciymnasio Espinto-Saniensc era equi
parado ao Gymnasio Pedro lí. Com o a sua manutenção era despendiosa. o 
Governo a coníracíou com os padres da Congressáo do Verbo Divino pela im * 
portancia de 2 6 :4 0 0 $ 0 0 0 . inciuidos nessa quantia 2:4uOSO0 > para a fiscalização.

Pela lei Rivadavia foi cxtincla a equiparação do Gyrrmasio Cspinto- 
Sanlensc, que. por isto não efíereceu mais vantagem alguma e os resultados 
que se pudessem colher, não recompensavam aos despendios que sc faziam com clle.
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À  nossa « tlu a ç ã o  financeira obrigava, então o governo a severas eco 
nomias. peio que tive necessidade de rescindir o  contracto celebrado com os 
padres da Congressão do Verbo Divino.

Fazendo-se ncces^aria a continuação do referido estabelecimento de en
sino. mandei ôdepfar para sua installação seis compartimentos da antiga igreja 
de São Thtago. para alt passando todo o  seu mobiliário.

Pelo decreto 2 0 5 3 . de 2 3  de abril deste anno. dei novo regulamento ao  
Gvmnasio. estabelecendo um novo horário que permitisse os lentes da escola  
Normal a leceionarem nelle. sem prejuízo das horas de trabalho da escola, com  
uma pequena gratificação, tirada do que fosse pago pelos alumnos de suas con 
tribuições e matrículas e distribuída em parte proporcionaes.

isto feito, o Gymnasio Espirifo.Santense continuou <2 fusaccionar regu-
t. .tu t »'

O  sr. Bispo Diocesano, d. Fernando de Souza Monteiro, sempre at- 
feito ã causa do bem. reconhecendo os grandes benefícios que presta ã moci
dade esse estabelecimento de ensino c querendo cooperar nessa obra meritória 
pela educação dos nossos jovens coestaduanos. se offeereecu a tomar conta gra- 
tuitamenlc do Gymnasio. apenas recebendo as contribuições e as matriculas dos  

elumrros que pudessem pagar.
Com o era penoso aos lenJes da escola Normal exercerem ao mesmo 

tempo cargos no Gymnasio. resolví acceiíar o  otterecimenío do sr. ?>ispo D io 
cesano. mediante a condição de o Estado chamar a s: esse estabelecimento de 
instrucção quando entendesse.

D e accordo com a sua proposta, foram trocados diversos oflicios. e 
feita a entrega do mobiliário, ficou o  funccionamenfo do Gymnasio a cargo do  
sr. Bispe Diocesano, sem onus algum para o  Estado, que apenas foi obrigado 
a fornecer o mobiliário necessário e casa para a sua EnsEatlação.

Nestas condições funccionou o  Gymnasio. tendo como seu direclor o 
iÜusíre padre dr. Elias Tomasi.

Com  a nova reforma do ensino que restabeleceu as equiparações des  
estabelecimentos de instrucção que estivessem nas condições estabelecidas pela 
referida reforma, logc que disso tive conhecimento batxei o regulamento do 
Gymnasio Espirito-Sanfense. vasando-o nas disposições contidas na reforma, 
como se vê do decreto n. 2 .0 5 3 . de 2 3  dc abri! deste anno. Chamei ao g o 
verno a direcção desse estabelecimento e nomeei os respectivos professores, 
aproveitando os que ha mezes vinham prestando os setis serviços gratuitos a 
elle e ao sr. Bispo e conservando como director o sr. padre rir. Elias Tomasi.

Reconhecido pelo Conselho Superior do Ensino o Gymnasio Espirito* 
Santcnsc cm condições dc ser equiparado, depositei, como manda a lei. a im

portância de Ires contos e seiscentos mil réis para o fiscal : e aluguci um pré
dio que me pareceu melhor para que pudesse receber ôlumnos internos ; entre-



tanto ate hoje ainda não foi o Gymnasio equiparado, trazendo isto não pe
queno prejuízo não só ao governo como também ao Gymnasio S . Vicente de 
Paulo, cujos alumnos poderíam ter prestado os seus exames naquelle estabele
cimento dc ensino si já tivesse elte sido equiparado.

Nutro esperança de ver para o anno normalizado esse estado de cousas.
Não havendo o orçamento consignado verba especial para o Gymnasio 

e estendo o governo despendendo actuaLmente I.6COSOOO mensaes ou SI-.GOÒSlHlO 
annuaes. fui obrigado a recorrer ás sobras de algumas verbas para oeeorrer 
â esse pagamento.

Apczar da crise que nos assoberba e que nos cbriga por todo* os 
meies a manter rigorosa economia, jucguei de meu dever não desamparar o Gym-

menos d ê  trinta contos de reis
Estou certo. Srs- Deputados, que cpprovareis o meu acto. visto que ca 

instrucção não pode softrer solução de continuidade. O s  poderes públicos de
vem cuidar com desvelo da instrucção. ainda que para isso se diminuam ven
cimentos. aíim dc crcar escolas em todos os lugares onde haja frequência esta
belecida em lei. E assim sendo, torna-se ncccssana a manutenção de um esta
belecimento de ensino secundário, para que seja completa õ instrucção nesta 
circumscripção da Republica.

Instrucção. —  À  instrucção. ramo muilissiino delicado da administra
ção. sobre qualquer dos seus aspecto?, e que sempre foi encarada com lodo ca" 
rinho pelos poderes públicos do Estado, resenie-se. comtudo dc uma grande íalha 
que. a meu vêr. precisa ser preenchida.

Quero referir-me á necessidade que ha de serem vitalícios os cargos dc 
lentes, mediante concurso, das cadeiras da escola Norma! c do Gymnasio Espirifo- 
Santcnse. Desse modo teremos professores capazes, para o magistério secun
dário, e que se poderão dedicar com amòr ao ensino: sem essas garantias, não 
se poderá obter que esses cargos sejam sempre bem preenchidos tanto mais 
quanto os lentes, hão de estar sempre sujeitos ás mjuuçôes da política. pelo facto 
de serem. dtmissiveis ac/ nufum desde que não coznmungucm nas mesmas idéias 
do governo.

No caso dc s* tornarem os fe.t'e* da es *o a c do gymnasio vitalícios é 
certo que poclcrão alguns delles ser ou vir a ser opposicionislas ao governo.

Não devemos, porém, nos preoccupar em fazer dos encarregados da no
bre missão do magistério publico membros desta ou daqueila facção política : 
devemos, exeíusivamenfe cogitar dc legislar de maneira que !acs cargos sejam 
confiados a pessoas de comprovada competência e moralidade c que tenham vo

cação para a carreira de mestres.
Penso dessa forma e assim tenho procedido, porque entendo que 

na instrucção não sc deve emisruir «  política. Por isso é que alc a
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presente data ainda não exonerei um só professor sequer^ pelo facto de ter eüe 
sua opinião política contraria ao partido dominante. Si estiverdes de accordo  
com essas idéias, espero que votareis uma providencia garantindo a vitaliciedade

des referidos lentes. . , , . ,
Sou ainda de parecer que seria de grande uti.idade ficasse esiaDclecido

cm lei que aos concursos devam submeíler-se. para as primeiras nomeações, can- 
didatos a lentes e a supplentes detles. ficando estes com direito ás vagas que se 
verificarem nas cadeiras para que tiverem feito concurso, assim como seriam 
dtetnados para substituir cs  lentes nas licenças ou impedimentos devidos a quaes- 
quer motivos, perdendo íaes regalias c as respectivas vantagens s: a isso se re
cusassem.

Dessa forma será feito um só concurso para lentes: os demais, á me
dida que se forem dando vagas, seriem abertos para o preenchimento dos lu
gares de supplentes. Com  taes providencias ficará assegurado o d reito dos 
•entes e supplentes da escola Normal e do Gymriasio Espirifo-Santense.

Para garantia do Estado, poderá ser estabelecido que. si por qualquer 
moíivo fòr supprimida a escola ou o gymnasro.— serac postos os lentes 
em disponibilidade, sem vencimentos, sendo-lhes. neste caso pcrmitíido dedica
rem-se ao que mais lhes convenha, sem prejuízo do direito de vitaliciedade. e 
facultado o direito de serem preferencíalmente nomeados para outros cargos no 
ensino publico, si o requererem.

O  lente vitalício deve ainda gosar a regalia de poder ser aproveitado 
para o exercício, em commissão. de quaesquer cargas da administração publica, 
para que seja designado.— caso em que o supplente respectivo o substituirá com  
todos cs vencimentos do cargo, de modo que. só em caso de impedimento, por 
licença, do proprietário da cadeira, perceba o suppSenlc apenis a gratificação es
tabelecida pela lei n*. I. dc tô  de novembro de »QE3.

Far-se-ia também necessária uma lei que melhor garantisse os professo
res primários assegurando lhes a permanência nas suas cadeiras por espaço de 4  
annos. pelo menos, no decurso dos quaes. só pudessem ser removidos por pro

moção ou por conveniência do serviço. Ha grande prejuízo para o ensino nas 
remoções continuas, umas a pedido dos proprios professores, outras por solici
tações dos dirigentes da pohtica local.

A  revogação do artigo de lei que crêa concurso para regencia das ca
deiras de 5 ' entrancia é uma medida que se impõe, porque a maioria dos pro- 
iessores de 5 ’ entrancia não dispõe da aptidão necessária para o exercício do 
magistério publico.

Seria equitativo se preccituasse. como regalia concedida aos norma lis
tas. que qualquer cadeira de povoado que não fosse sede de disíriclo regida 
por normaiista. tivesse a categoria de 4 ' entrancia. pois que não c justo que 
essa classe seja equiparada á dos professores de concurso para escolas de 5 . 
entrancia.



Aqui ficam minhas idéas a respeito. Para elías peço vossa aüencão. 
esperando que [ornareis medidas que melhor possam salvaguardar o futuro do 
Estado, proporcionando á ínfancia professores dignos e competentes.

DlRECTORlfl DO SEBS1Ç0 S illH B lD

Continua exercendo o cargo de director do serviço sanifario o dr. João 
Lordello dos Santos Souza, que o desempenha a contento do governo.

i- suDorainaao a esta direciona o Posto de Bacteriologia, cujo labora- 
torio está a cargo do pharmaceutico Hercules Penna.

O  estado sanitario é o melhor possi*e! acfuatmeníe- Apenas em al
guns municípios grassa o impaludismo : porém, com excepção do município de 
São Matheus. que pediu providencia e auxílios para debeliar o mal. Iodos os de
mais onde lavra ta! moléstia nada reclamaram .

O s  poucos municípios em que periodicamente appare.-e o impaludismo 
são : Vianna. São  Matheus. Riacho e Ifabapoana.

Mandei vir 5 0  dúzias de pílulas anít-paludosas e as Senho distribuído 
por esses municípios. Em São Matheus crdenei o fomecimenEo de medicamen
tos pela pharmacia iocal. enviando lambem algumas dúzias das referidas pílulas 
anti-paludosas denominadas ‘ Brasil*.

Felrzmenfe. este anno não se manifestou nos municípios o alaslrim. ccmo 
aconteceu no anno passado, quando grassou, com muita intensidade.

A  acção conjunta do governo do Estado com a dos municípios foi
efficaz.

A  tuberculose é o morbo que mais victima causa entre nós. devido ao 
descuido das pessoas a quem é confiado o tratamento dos doentes, que vivem 
sem a menor separação entre as pessoas sans.

A confirmação do que acima fica dito é que só no anno passado foram 
registrados 7 9  obítos de pessoas atacadis pe*a terrível moléstia.

E* diffieil tomar-se qualquer medida para isolamento dos doentes, porque 
as pessoas de tratamento não se sujeitam ao isolamento.

Parece que o povo se vac acostumando com esse terrível mal. não lendo 
o menor escrupulo : contive com tuberculoso-, servindo-se dos mesmos objectos
e assim vae esta moléstia tomando proporções, assustadoras

Seria uma medida preventiva e ufil a que lembra o dr secretario geral;
no seu relatorio. da formação de uma Liga confra a fuberculosc. sendo esla for
mada por iniciôtiva dos habitantes do Estado com o auxilio do governo.

Neste caso. seria conveniente criar-se a inspecçáo medica das escolas 
para exames Irimeslraes de professores e alumnos, como o fem reclamado em
todos os relatórios o director geral do ensino-

Chamo a vossa attenção para o relatorio do direclor do serviço sani
tario a rcsDCito do caso da terrível moléstia que c a tuberculose.



Também é digna de atíenção a mortalidade de crianças de 1 a 5  annos 

de idade.
N o armo proximo passado, de janeiro a dezembro, morreram só na ca

pital 137 crianças desta idade.
Merece attenção este caso. porque a maior parte desses cbitos é oc~ 

casionada por moléstias intestinaes.
Melhores informações, com mais detalhes sobre o  serviço sanitario. en

contrareis no relatorio do director desse importante ramo da administração pu

blica .
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A  directoría de finanças do Estado é o departamento mais imponente 

da administração publica.
O  seu mechanismo é mais complexo de que o dc qualquer das outras 

dircctorias.
Acíualmente a sua direcção esEé entregue ao coronel Ramiro de Barros 

Conceição, que desempenha as funeções de seu cargo com muita competência e 
operosidade.

T odos os serviços desta repartição estão em ordem. Em vários íopicos 
desta mensagem tratei de economia e finanças, declarando que nesta parte en
contrareis descripías com franqueza as condições econômicas e financeiras do 
nosso Estado.

E m p réstim o s e x te rn o s  —  Começarei pe!o que juígc mais importante 
—  os empréstimos externos, contrahidos em 1694 com Ia Banque de Paris et 
Pays Bas e em 1205 com a Societé Auxiliaire de Crédit para o resgate daquelle.

Explicarei tambem as difficuídades encontradas pelo governo para pa
gamento dos coupons desses empréstimos, do 2 ‘ semestre de 1914 a do 1 ’
deste anno e. talvez mesmo, do 2 '  .

Devido á crise auc atrsvessames. —  a diminuição das nossas rendas.
motivada pela baixa da pauta de nosso principal produeto— o café —  e á de- 
soladora conflagração européa. que occascortou o fechamento de vários portos 
onde era consumida uma grande parte desse nosso produeto. estabeleceu-se o 
desequilíbrio orçamentário, aggravado com a baixa do cambio que produziu 
considerável augmento da nossa divida externa, pela alteração dc valor do franco 
dc 5 96  rs. para 6 0 0  rs.

A  lei orçamentaria mencionou a verba necessária, de accordo com os cál
culos anteriores para os referidos pagamentos dos coupons. isto é. eo cambio 
de 16 dinheiros. moeda papel.

Na occasião dos respectivos pagamentos dos coupons vencidos baixara 
o cambio a menos de 13. elevando, na proporção inversa, a nossa divida externa 
a mais de 2 0  °/o approximadamente.



Quando se venceu o primeiro coupon do 2 ' de semestre lQ l4 p o r  não 
ter sido possível a meu governo solver o seu compromisso, recebí um telegramma 
de Paris, do nosso intermediário a!i. o sr. Charles Vicfor com grandes exigên
cias. Respondí-lhe como era de meu dever, delícadamcnte. expondo os motivos 
que determinaram ao governo a não cffectuar o pagamento do primeiro coupon 
vencido.

Procurei fazer uma operação de credito com vários Bancos no Rio de 
Janeiro, sendo baldado todos os meus esforços, sendo necessário tomar uma provi
dencia a bem dos interesses c do credito do estado^ constitui um procurador em 
Paris para tratar de um funding. Depois de varias trocas de icfegrammas. es
tava convencido de que dentro em breve leriamos uma solução satisfatória, por
que as negociações estavam bem encaminhadas ouando recebí um outro ieíe- 
grarr.rr.a do mesmo sr. C li - virfor. protestando contra os dizeres da minha men
sagem e exigindo do governo uma retratação, cdlegando que o resgate do nossa 
divida se operava de accordo com o contracto de 2*r de outubro de 1910-

Quando vos apresente; minha mensagem no anno passado, ignorava a 
existência do contracto a que olludiu Ch. Vicfor. tdsto não estar elle transcripto 
no livro do contencioso da directoria de finanças, nem haver nota alguma a tal 
respeito.

Em vista da affirmativa do snr. Charles Vicfor de ser. por força do 
contracto, o nosso emissário em Paris, procurei nos papéis do nosso ex-procu
rador Domingos Braga, que se relacionavam com o negocio do emprcslimo de 
IQOô. e encontrei, de facto. uma copia do contracto referido, escripía em fran- 
cez dc um e outro lado de um quarto de papel aímasso. que mandei traduzir em 
portuguez e que abaixo transcrevo na integra.

Entre os abaixo assignados;
l * . 5nr. Charles Vicíor. agindo na qualidade dc adminis

trador —  delegado da Sociedade Auxiliar de Créditos (an
tigo Banco Ch. Victor & C om p.). sociedade anonyma 
cuja sede se acha em Paris. 13. Boulevard Maussmann.

de um lado :
2 ’ e snr. Domingos Â . Braga, residente em Paris. 32. 

Avenida Henri Martin, agindo como mandafario official e 
poriador dos poderes que lhe foram conferidos para este 
fim pelo snr. Jeronymo de Souza Monteiro, presidente do 
Estado do Espirito Santc (Estados Unidos do Brasil) re
sidindo cm Vicforia (Brasil) palacio do governo, em vir
tude de uma procuração passado cm Victorio no dio 12 
setembro de 1910 e legalisada pelo snr. agente consular 
de França nesta cidade no mesmo dia 12 de setembro 
de 1910.

Foi explicado e combinado o seguinte :
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Aos vinte e oito de agosto de 1910. as propostas seguintes foram apre
sentadas pelo sr. C h - Victor. na sua qualidade de adminislracor-dekgado. ao 
governo do Estado do Espirito Santo por mfermedto do sr. A .  Brag . q

se achava enlão no Rio de Janeiro : do
I De tomar a si definitivamente o saldo do empréstimo do Estado do

Espirito Santo de 1908 nas condições do contracto de 15 de abru «  c 
a importância deste saido no credito da conta dc mesmo Es.ado do E-p  
Santo; lançamento feito em 9  de setembro de 1910-

ü De pagar o coupon a vencer em 5  de outubro de 1910 re a ivo 
ás obrigações em circulação dos empréstimos de 5°,o lS9-r e 5 . !  de t9 0 5 . an
çando o debito na contado Estado do Espirito Santo. . ..

III De pagar, a noventa dias depois da apresentação, ao Estado ao l s -

piritr Sento. urna ou atgume.s letras num valor to* e! de um m mso - qui..-.-.-n.os
mil francos, lançando a importância no debito da conta do mesmo Esta o o spi-

rito Santo.
IV De pagar ao Estado do Espirito Santo, ires mezes depois do paga

mento da primeira letra a importância do saldo a ^avor existente na conta do 
Estado do Espirito Santo de accordo com o  que consta, nesta da ia nos livros 
da Sociedade Auxiliar dc Credito.

V  De debitar na conta do Estado do Espirito Santo, a imporíancia do 
resgate, a 485  fr cada uma. das obrigações ainda em circulação do empréstimo 
de 5  °Jo 1894, á Sociedade Auxiliar de Credito garantindo este resgate que ef- 
fectuaré como lhe convier.

Estas propostas tendo sido acceitas no dia Ode setembro de 1910 por 
um cabogramma do dr. Jeronymo de Souza Monteiro, presidente do Estado do 
Espirito Santo, confirmando dous cobogrammas do sr- Domingos A .  Braga, de
legado plenipotenciario do mesmo Estado, com aaia de 2 9  de agosto de 1910 e 5  
de setembro de 1910. telegrammas cuja consequencta (oi o pagamento do “cou
pon» de 5  de outubro de tOIO. realizado peto sr. C h . Victor. na sua qualida
de de administrador-delcgado da Sociedade Auxiliar de Credito, ss  partes decla 
ram neste termo ratificar as propostas acima pura e simplesmente.

O  presente termo não tem por ftm eximir o presidente dr. Jeronymo 
de Souza Monteiro dos compromissos que tomou de pessoaimente dar todos 
os passos necessários para obter a intervenção federai em vista da colação of- 
ficial na Bolsa de Paris do empréstimo 5  - f * de 1908 e islo denlro do menor 
praso possível.

Passado em Iripticata, aos 2 4  de outubro dc 1910.
Lido e approvado Lido e approvado
Domingos A .  Braga Sociedade Auxiliar de Credilo
Delegado ofHcial do o adminislrador-delegado
Estado do E. Santo. M . Victor.
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Em vista deste contracto, verifique! que a Société Auxiliaire de Crédit 
ficou com direito de resgatar o empréstimo pela forma que lhe conviesse. (Vide 
clausuía 5 m do contracto acima transcripio).

Ncslas condições, providencia alguma poderia lemar. conforme havia 
manifestado em minha mensagem. O  que se comprehende da clausuía acima é 
quef uma vez que a Societé Auxiliaire de Crédit obtivesse para o Estado a quita
ção do empréstimo de 1894 da Banque de Paris et desPays Bas. deveria fazer 
o resgate conforme a letra expressa do contracto de Í9 35  por conta própria, 
poraue a Sociedade garantiu fazer o  resgate pela forma que convencionasse e lhe 
conviesse. O  que se deprende. é que uma vez que obtivesse a quitação para o Es
tado do empresiimo de 9 4  fizesse o resgate como lhe conviesse.

Como parece ambígua a referida clausuía 5 ‘ .aSocieté Auxiliaire de Cré
dit a interpreta de modo favoraveí a seu* interesses.

Não tenhó esperanças de conseguir a reatisação do funding. porque 
exige o nosso credor do empréstimo dc 9 05  uma retratação do que disse cm mi
nha mensagem de 15 de outubro do armo findo.

Retratação alguma tenho a fazer, visto que vos disse a verdade e mante
nho minha declaração em todos os seus lermos. S ó  tenho a accrcscentar que. em 
vista da clausuía 5? do contracto de 19 10 . declaração alguma é daao lazer. salvo 
melhor juizo. Seremos obrigados ao pagamento das prestações convencionadas 
pelo contracto de 1908 .

Tenho telegramma do Banco dc Paris e dos Paizes Baixos communi- 
cando-mc que a Societé Auxiliaire não resgatou o coupon de outubro de 
1914 nem o de abril desse anno.

Pelo que me informa o nosso primeiro credor do empréstimo de 9 *t. 
não foram pela Société Auxiliaire dc Crédit resgatados os dois coupons .en 
cidos. conforme se obrigou para com o Estado, ficando cm seu poder, do em 
prestimo de 9 08 . a importância necessária para todo o resgate do empréstimo de 
1894. O  primeiro empréstimo tem para sua garantia hypotheca das rendas das
colleclorias c o segundo de todas as rendas de exportação.

Não é de mais relembrar que o empréstimo de 1908 fo: contranido 
especialmente, para resgate do de 1894. o que não foi fedo. do que resultou cs 
tar o governo devendo os dois empréstimos.

Com o este negocio envolve dlreclamenlc o credito do Estado e da cor
respondência trocada entre o governo e o Banco de Paris e dos Paizes Baixos e 
a Société Auxiliaire de Crédit. constam algumas phrases de telegrammas desta 
ultima, em lermos não muito respeitosos, vos enviarei copia desses documentos 
em mensagem esoeciai. que tomareis na devida consideração e providenciareis

como julgardes conveniente. * .
A importância necessária para o resgate do empréstimo de 1894 toi

descontada do empresiimo de 50  milhões de francos de 1908. não tendo a *So-
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ciélé Auxiliaire de Crédit» feilc o resgate. conforme já vos declare, e que pro
varei com documeníos juntos á mensagem especial, que enviarei demro de pou
cos dias a essa iliustrc corporação; o  governo deve os dois empréstimos e as 
hvpothecas se acham em pleno vigor, não tendo o Estado até ho;e qu.taçao do

referido empresümo de 1894.
Com o Charles V íd o r  ou «Société Auxiliaire de Crédit» so <az c  res- 

gate do empréstimo de 1894- depois que recebe as prestações do empréstimo, 
de 1908. que provarei com documeníos. por isso não addiccior.ei na divida a 
resgatar a importância que falta liquidar do empréstimo de !K 94. porque já se 
acha computada nas prestações semesfraes do empréstimo de 1908 -

Seria de grande vantagem dividir os deis empresfimos.  ̂ iscando o go
verno devendo ao Banco dc Paris e dos Peizes Baixos e a elle fazendo os seus 
pagamentos e a “Sociêté Auxiliaire de Credit do mesmo mnrlr^jJjgd- que esia 
deduzisse do empresümo de 1905  as importâncias recebidas de percentagens, 
commissões e juros as importâncias reiativas ao resgate que não fez.

O s  pagamentos dos empresümos poderíam ser effectuados em épocas

differentes. de forma que não difficutEassem a administração.
Penso que. assim seria reduzida s  nossa divida e se evitariam maiores

questões que viríam trazer prejuízos e complicações para o futuro.
D o  empréstimo de 9 0 5  o governe só recebeu em dinheiro 3 .0 5 4 :0 0 0 $ 0 0 0 -  

C  restante a pagar-se do empresümo de 1594. quando se effeduou o  de 1905. 
era apenas de Ô.4 I2 :000SC00 . C om  a diference do typo estabelecido para o 
resgate, conforme ficou bem demonstrado na mintia mensagem de outubro do 
anno passado, ficou reduzido a 5 .1 6 0 :2 2 2 5 0 0 0 :  desta importância foi resgata
da apenas a de 3 . 0 0 ô :8 5 2 $ 0 0 0 . ficando ainda a resgatar 17.179  obrigações de 
5 00  francos cada uma. no valor de 5 .1 5 3 :7 0 0 3 0 0 0 . Além dessa anomalia o 
Banco de Paris e dos Paizes Paixos debita ao Estado todas as despesas do 
resgate de accordo com o contracto de 9 4 . quando essas despesas deveríam ser

pagas pela Socieíc Auxiliaire de Credit.
Essa importância vae sendo resgatada como convem a Charles Viclor ou 

“Société Auxiliaire de C rédit". de accordo com a clausula 5 ‘ do contracto de 
1910. cuja existência eu ignorava quando ftz o  historico no anno passado do 
empréstimo externo-

A  divisão da nossa divida externa só depende da 'Société Auxiliaire 
de Crédit . porque a Banque de Paris c des Pays Bas não fará questão al
guma. porque, por sua natureza, eslé dividida, porquanto é o governo o seu 
pnico devedor, sem outras garantias a não ser a hypotheca das rendas das rol- 
lectorias do Estado.

Constitui advogado em Paris para chamara “Société Auxiliaire de Cré
dit au cumprimento do contracto de 1908. porém verificando a existência do 
contracto de 1910. que autoriza a *%Société Auxiliaire de Crédit” a fazer o res-
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gate como Ilie convier, nada se pode fazer e o governo está na obrigação de 
cumprir o contracto. desde que a referida sociedade se opponha a qualquer accor- 
do com o governo.

Melhores explicações vos darei na mensagem especial que vos enviarei, 
acompanhada dos respectivos documentos que comprovam o que acima fica dito.

Em confirmação do exposto em minha mensagem doanno proximo pas
sado. transcrevo abaixo o cabogramm.í qae passei á Banque de Paris el des Pavs 
Ras e sua resposta :

“ Banque Paris Pays Bas.— Rue D  Auün 3 Paris-— Peço informar-mc 
se Societc Auxiliaire dc Credit pagou uítimo*coupon» vencido do empréstimo de 
I8 9 4 .— Saudações. — Presidente. Marcondes A!ves.

Resposta.— Paris. 2 7  de julho de 1015. — Presidente do Estado do Es
pirito S an to.—  cCounon» abril 1 0 !*  1«S94 r* -c^,rrrm oiíiubrt*
estão ainda em mora. —Banque P uris Pays Bits.

Esse Banco tem sido muito condescendente com o governo c sua cor
respondência sempre muito respeitosa-

E esírictamerile necessário não contrahir o Estado mais onus dc cspccie 
alguma, evitar os empréstimos externos ou internes, fechar as portas és garantias 
de juros de qualquer natureza.

Se assim o entenderem os futuros governos do nosso Estado, estou cer
to que dentro em breve teremos normaíisada esta premente situação.

E x p o siçã o  —  Seria de excellenie resultado para o governo rescindir 
amigavelmente, se possível fosse, o contracto dc 1005 com a C!)ocieté Au.xiliairc 
de Crédit. combinando com elía o modo de cftecluar o pagamento das impor
tâncias que o governo delia recebeu directamente e as que tiverem sido des
pendidas para parte do resgate do empréstimo de 9 4  : dessa forma ficaríamos 
devendo do mesmo modo os dois empréstimos. íteande para ambos as mesmas 
garantias até agora. Poderiamos obter um praso maior e nessa hypolhesc di
minuiriam as prestações que poderíam tombem ser ieilas em épocas diflerenlcs.

Seria tambem vantajoso, se los>e possível, obter-se dos nossos cre
dores um praso de tres annos para começar o pagamento dos juros e amorii- 
saçâo dos referidos empréstimos.

Não sou autoridade em mafcria dc finanças c. por isso. submetlo essas 
medidas a vossa esclarecida apreciação, atim de julgardes como melhor acer
tado vol-as parecer.

Apezar das grandes diíficuldades do momento, não devemos desanimar 
porque o Estado possue um activo suíTicicnte para garantir a sua divida in
terna e externa, não levando cm conta a grande area de terrenos incultos, su
periores. que possue e por si só bastante para garantir muito maior quantia 
do que a que realmenle deve o governo, nao faltando tambem nas rendas dc 
exportação que se acham hrpofhecadss para a garantia dos empréstimos de

9 4  e 908

»
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A  nossa situação é actuaímenie difficuiiosa. como já vos expuz. mas 
espero que dentro em breve possa estar normalizada, bem como o negocio ao  
Banco Hypoíhecdrio. se este acceitar a proposta feita pelo governo, por intermé

dio do seu diredor fiscal. _ . _
Não acceitando elle essa proposta, confesse, não conheço outra solução

para o caso. a não ser a que vos expuz. no anno passado, e ao Banco. depois 

que me autorizastes.
Se for acceita a proposta que conheceis e cujas negociações me air 

torizastes a entabolar. espero que tudo se normalizará e o Estaao poderá, sem 
apertos, sclver todos os compromissos assumidos, uma vez que r.ão sc aban
done a política de tolerância, eccnomia e de trabalho.

D ivid a  extern a —  A  divida externa do Estado do empréstimo de 1005
2 8 .9 6 7  5.55.70 francos que-b-o camb:^ de 16 em 17 .264 :842^64 '»

rs. sendo essa mesma a importância que figura em minha mensagem do anno

Não tendo sido pagos os coupons de outubro do anno passado e de 
abril desíe anno. não houve resgates, conservou-se intacta a divida, tendo ape
nas accrescido os juros das importâncias não pagas.

Com o já vos disse, a baixa do cambio, que vacitía adualmenle entre 
12 e 13. não só veiu augmentar e nossa divida em 2 0  *L . mais ou menos, 
como também augmentou as prestações vencidas dos coupons referidos e con
tinuará com o mesmo augn.ento. se o cambio se conservar baixo como e stá .

O  orçamento para 1914 consignou e verbade rs. 1:055:Q00$Q3Í) para os 
juros e amoriisacão da divida externa. Esse calculo foi feito na proporção de rs. 
4 5 5 :9 93 $  120 para o coupon de 5  de abril c de rs. 599:OOô$SS0 para o de 5 
de outubro.

Com o vos expliquei nas mensagens anteriores, essas importâncias são reco
lhidas 3 0  dias antes do vencimento ao Banco nosso credor em Paris.

O  calculo para a verba orçamentaria dos pagamentos foi na base dc 
6 0 0  rs. por franco

Effectuci o pagamento de 5  de abri! ao cambio de 595  rs. o franco 
na rmportancia de rs. 4 3 6 :1 1 9 5 7 5 0 .

A differença que se encontra entre a verba orçada e a paga de rs. 
19:67 3 5 3 7 0  resuliou da existência de um saldo em 1913 a favor do governo 
cm poder da Societé Auxiliaire de Crèdit. que foi passado para conta de resga- 
le e pela differença de cambio a 6 0 0  rs. resultou um saldo para 5 94  rs. por- 
quonto íoi obtido o franco na importância dc 8 4 0 $ 0 0 *J. por ií-bu se encontra uma 
differença entre o orçado e o que fei pago.

O  desequilíbrio orçamentário pela diminuição das rendas inferiores á 
verba orçada para a receita e pela baixa do cambio a pouco mais de 12 ele
vando o franco a 78C rs. mais ou menos impossibilitaram o pagamento do coupon



de outubro, apezar de varias tentativas de operações de credito tracassadas ante 
ás condições do momento O  mesmo aconteceu com relação ao coupon de 
abril deste anno.

Talvez para pagamento do de outubro na epoca prefixada, tenha o go
verno de lutar com as mesmas difficuldades.

Pela differença de cambio de 600  para 7 50  mais ou menos o franco, 
teria o governo de pagaro coupon de 5 de outubro do anno passado em vez de rs 
599:0Ü 6$880 conforme a verba orçada, rs. 775 :705^744.

Se for tomada a mesma base de rs. 7 60  o franco para o computo da 
nossa divida do emprestímo de 1905 que é de francos 2 5  9 5 7  5 5 5 .7 8  ficará esta 
e*evada em moeda nacional a rs. 2 2  594:v2ô$2ôo

0  emprestímo de 1594 não fo: resgatado ; por este facto. não tem o go
verno quitação do mesmo, apezar de ter sido tomado um emprestímo maior e 
cm-.peiores condições para o resgate deste.

Ainda tem o governo em poder do E$anco de Paris e dos Paizes Baixos 
17.179 obrigações de 5 00  francos cada uma ou sejam rs 5 .1 55 :7 00 *00 0  ao 
calculo de 6 00  rs- o franco: porém, para pagamento desta divida, como vos 
disse o anno passado, ficou em poder da Socieíé Auxitiairc de Crcdit do emprés
timo de 1908. a importância combinada para o resgate.

Em face da clausula 5*. do contracto de 1910 a esta Sociedade cabe 
fazer o resgate como lhe convier e o Banco vae debitando ao governo as des
pesas. quando estas já foram descontadas da quantia destinada ao resgate pela 
Socieíé Auxitiairc de Crédit.

São estas as informações que vos posso prestar sobre esse caso. que 
necessita providencia urgente.

Espero que me autorizeis a entrar em accordo com os nossos credores 
em Paris, para uma solução amigai eh afim de tirar o governo dessa difhculda- 
de em que se encontra para sclver o seu elevado compromisso resultante da 

divida externa.
Petos projectos de leis que estavam cm discussão no Congresso Nacional era 

de presumir vir o governo da União em auxilio dos Estados atrazados nos 
pagamentos de suas dividas externas : não sendo acceiío o projecto, teremos na- 
turalmente de solver os nossos compromissos com os nossos proprios recursos-

Apesar das diííiculdades cm que se encontra o governo no momenlo. 
entendo que a União não devera assumir responsabilidades das dividas externas 
dos Estados, porquanto foram os empréstimos effectuados sem o seu endosso.

D ivid a  in tern a .— A  divida interna do Estado, contrahida em apólices, c 
dc Rs 6  fi08:200$C00 a juros de 5 e 6  %  no anno. representada por 5.351 apólices, 
das quaes 7 .1 2 1  do valor total de 5.60Ô:200S00O a juros de 6  0 o e í .2 3 0  do valor 
total de 1 .2 0 0 :0 0 0 5 0 0 0  a juros de 5 %
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D as 7 .1 2 1  apólices de juros de õ  °/o são 2  de lOOSOOO cada uma;
1100 de 2 0 0 $ 0 0 0  cada uma : 1262 de 500S00D  cada uma e 4 7 5 7  de 1:UOOSOOO

cada uma - ,
D as 1250 apoiices de 5  °/o ha l í 7 0  de 1:000bG00 cada uma e 6 0  de

5 0 0 $ 0 0 0  cada uma.
Runidas as 6 5 0  que se acham em poder do Banco ás 8  5 51 . leremos 

9 .0 0 1  apólices nc valor de 7-45Ô:2QO$OQO-
O s juros dessas apólices (menos os das 6 5 0  que se acham em confian

ça e illegaímeníe em poder do Banco) têm sido pagos com regularidade aíé o 
primeiro semestre deste anno. isto é. a importância se acha em poder do Banco 
do Brasil para ser effectuado o pagamento.

EXPOSIÇÃO SUCC1OTA 0* PARTE FIM M SEIBI E ES3Í8M1SA

Já vos expuz os motivos que determinaram o decrescimento de nessas 
rendas cm 1912 até agora.

Para comprovar as minhas affcrmatívas mostrarei aqui a differença da pau
ta do café que vigorou nos annos de 1962. 1913 e 1914 e no 1' semeslre deste 
anno. e do mesmo modo a differença das receitas arrecadadas e das despesas 
effectuadas em iguaes períodos

A N N O S  1912 1913 1914
Receita R s . 5 .5 9 7 :176 $3 9 3  4 .2 2 4 :5 19$209  3  3 5 7 :5 9 7 5 8 11

Como se vc a renda for successivamente diminuindo. Houve diíferença 
para menos de 1913 para ! 9 t 2  de í - í7 2 :6 5 7 S l8 4  e de 1914 para 19 1 3  de 
R s. 856:921 $ 3 9 8 .

Tendo sido arrecadado até 3 0  de Junho deste anno Rs. I -7 9 I :d !6 $ 4 7 5  
é de presumir que no segundo semestre tenhamos maior renda.

Para maior segurança de calculo, tomado por base o recebimento do 
1 * semestre deste anno. teremos de receita provavei para este exercício de R . . . 
3  5 8 3 :2 3 2 $ 9 5 0 .

Sendo o orçamento deste anno de rs. 4 .0 0 0 :0 0 0 5 0 0 0 . teremos um de
créscimo de renda presumível de rs. 4 1 6 :7 6 7 5 0 5 0 -

A N N O S  ’  1912 1913 1914

Despesas rs . 5 .2 6 5 :7 5 0 5 2 4 6  4 .2 8 7 :1 8 9 $ 0 11 3 .6 6 3 :9 1 0 § 4 9 2

Houve difíerença p3ra menos de 1913 para 1912 de rs* 9 7 8 :5 6 !$ 2 2 9 e  
de 1914 para 1913 de 6 2 3 :2 7 8 $ 5 1 9 . São  estas as economias verificadas.

Tendo-se despendido até 5 0  de junho deste anno 1.110:581 $ 17 8 . si to
marmos por base essa quantia e si nâo houver despesas extraordinárias no 2* 
semestre, leremos despesa provavei do anno de rs. 2 .2 2 0 :7 6 2 3 3 5 6 . havendo uma 
diminuição presumível de rs ’ 1 .7 7 9 :2 3 7 5 6 4 4 .



Não Foi incluída na despesa feita a importância do coupon da divida 
externa vencido em abní deste anno. nem na despesa presumível a da que sc 
vae vencerem outubro proximo*

Esses pagamentos foram orçados em rs. I 032 :4 73 55 9 7 . inclusive rs. 
> 2 4 o b 0 o 2  de commissão ao encarregado do resgate -

Deduzindo-se esta importância da diminuição presumível de rs................
I - 7 7 9 :2 3 7 $ 6 4 4  encontraremos ainda uma difíerença provável de rs. 725 :764$047  
entre 3S despesas a effectuar e fixada no orçamento.

Pela exposição acima vereis que o governo ícm sido previdente, em re
duzir ao mínimo suas despesas, de modo a equilibrar o orçamento e neste exer
cício é possível que tenhamos um satdo.

A  difíerença da receita c da uespesa cnsre os annos de 1912 e 1914 foi
a seguinte : a receitado 1912 ío» dc rs * 2 '*7 :!7ó?393 a de tO!4 fjj de rs..........
5  3Ô7:597$ÔI t .

Houve difíerença para menos de rs. 2  0 0 9 :5 7 6 3 5 5 2 .
A  despesa no mesmo exercício de £912 foi de rs. 5 -26 5 :75 05 2 40  e no 

de 1914 foi dc rs. 3 .6 6 3 :9 1 0 5 4 9 2 .
Houve difíerença para menos dc rs l 6 0 ! .6 3 95 74 6  -
Se por motivos vários têm decrescido as rendas do Estado, lambem é cer

to que as suas despesas têm sido enormemente diminuídas.
Com o sabeis» o café ê o principal! produefo do Estado. Concorre aclu- 

almente com 93 . 0 9  '(* para a receita orçamentaria.

A  difíerença de pauta de uns annos para outros veio concorrer para o 
grande decréscimo das nossas rendas, como abaixo vereis :

pauta

Na ultima semana de maio de Í9 I2  foi de rs. 5 50  por hiío
D ezem bro................................520

*’ maio de 1913 660
dezembro ” 540

maio de 1914 520
dezem bro.................................410

O  quadro acima demonstra a baixa successiva da pauta, reduzindo a 
metade a calcular-se de dezembro de 1912 aara dezembro dc 1914.

Por mais que eu quizesse ser previdente não poderia impedir esse acon* 
tecimento, motivado por circumstancias superiores que não dependeram da minha 
vontade.

Abaixo demonstrarei, mais detalhadamente, quanto foi arrecadado desde 
• que assumi o governo até 3 ) de junho do corrente anno e quanto foi despen

dido no mesmo periodo
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À- receita arrecadada pelo thesouro d o  E stado desde o  I 
1912 aíé o  2* deste armo. portanto, em seis semestres Foi de rs
1 2 .Ô 1 1 :Ô 4 4 $ 7 0 4 -

À  despesa, no mesmo período, foi de rs- I2 .65 9 :60 6S 76 2 . c

s e m e s t r e  d e

s a b e r :
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exerclcic ds 19
P elo  ba lanço  gera l da receita e despesa do exercíc io  de 

1914, o rçada e arrecadada uma, fixada  e e ífectivada a outra, 
acom panhado  das dem onstrações da receita e da despesa, 
com o tudo  ad ian te  vereis, m e lhor a ju izare is do m odo  p ru 
dente com  que tem  ag ido  o governo  para corresponder ás
vossas p rev isões orçam entaria.--



Balanço geral da receita e despesa de 1q14
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o»

' r i a r u i ^ o ®  | orçada

T IT U L O  1

1*
2
3
4*
5*
6*
7*

Impostos de exportação............................................ '3 28O:0OO$O0O 2 .
Idem de transmissão * .......................................i 300:000^000
Idem de seüo................................................................... ! 2 0 0 :0 0 0 ?0 0 0 !
Idem de vencimentos.................................................... 20:000£;000
Idem expec al sobre vencimentos- . - - I4O:0OO$OC-í
Idem sobre liligios Torenses . . . .  3:00(/S000
Idem addiceional de exportação............................. ; 225;0f)0$000

T IT U L O  II

I '
2 ‘

Rendas dos proprios esladoacs..............................
Idem de terrenos. ....................................................

!
•

32:0005000
70:0005000

T IT U L O  III

I ' 
2

Emolumentos. 
Custas judiciarias.

T IT U L O  IV

3:COO$OCO
16:000$000

I ‘
2 -

3
4  
5 ‘ 
6  
7* 
8 *

Reversão de vencimentos. 
Multas por Força de leis. . *
Multas por força de contractos.

IO:OCIO$OCO 
3:OUOOSO<10| 
2 :0 00 ^ 0 00 0 !

T IT U L O  V

Indemnísações. restituições e alcances. . . 55:000$0u0,
M a t r ic u la s ............................................. - • '2 :000 5000 !
Contribuição dos municípios para a instrucção. 50:001,0$Ü0
Contribuição das loterias.........................................  60 :0 !.0 $ 0 0 0 :
Contribuição para fiscalização.............................  15:000; COO I
Amortização das dividas dos mun:cip'os. - 25 :0005000
Rendas e-'c n t u a e s .................................................... j
Arrecadação da divida activa........................... ............. .......^__________

4 .501  :COO$U0O 3

ARRECADADA

272:4135459
221:7615122

I2:260$571 
07:941 S74I 

2:0865606 
17Ô;94 85059

25:783518?
16:6865900

1:269$0f!0 
14:6925217

5
2:3045270

$

40:140559?  
6:8805000 

56:1185970  
51:2005000  
14:5505000  

$
252:0155061
__________$____
387:597581 1



Dionsliaíão da despesa miaria do Estado da Espirito Santo no
TÍTULOS ORÇADA EFFECTOAQA

I*
TITULO 1-. 

Subsidio a 25 Deputados...................... 43:OOOSOOO 46:1878000
2* Ajuda de custo ao mesmos- . . . 7:5008000 7:20OSüO0
3- Trabalhos stenographicos . . . . StOOOSOQO 5:46680004* Publicações, impressões...................... I2:OOOSOOO 12:0005000
5‘ Pessoal da secretaria do congresso . 14:7605000 14:6608495
6* Expediente da secretaria. . . . . 1:00 08000 2:1025900

1*
TITULO 2*. 

Subsidio ao Presidente do Estado. .1 24:00080001 24:0008000
2- ^ssoal do gabinete da presidência .| 13:0805000 12:9255741
3* Tespesas do gabinete da presidência.. 6:OOQSOOO 10:63!S660
4* Despesas do palacio............................t 0:00050001 8:390S400

I

TITULO 3*. 

Pessoal da secretaria geral . . . .( 24:4005000 13:1335300•2 5essoal da directoria do interior e justiç t.j 43:8005000 43:404S807
*3 5essoal da directoria de ímanças. - 93:7208000 86:616S809
- b >essoal das collectorias...................... !36:OOOSCOO 125:39lSj043
* cc Serviços das lar.chas e escaleres. . I2:OOOSOOO 11:8895522
4’ « Pcsssoal da directoria de terras c obras. 50:1605000 38:219S285
“ b Fiscalisaç?o de serviços contractados. 15:0005000 13:50332! 4
5* ensino. . . 27:0C05CC0 28:7455826
* b Pessoal da escola Normal . . . . 62:640S00O 54:1478892
* c Pessoal da escola Modelo. . . . 31:3208000 29:9185869
e Escola complementar............................ 7:2008000 7.-309S3M
* e Qrupo escolar 'Gemes Cardim*. . . 31:3208000 31:1158807
• / Grupo escola: ‘ Bernardmo Monteiro". 30:2405000 29:1555058
’  K Grupo Escolar de Sania Leopoldina. 10:2008000 9:0488610
‘  // Grupo escolatide S. Matheus. . . 10:2008000 3:7838320
• i Escolas d iv e rsa s ................................. 3O6:65OS00f 255:2525207

6- Pessoal da procuradoria geral. . . 62:6408000 6P.513S620
7* Pessoal da iunta commercial. . . . 9:0008000 8:2028068
8* Pessoal da directoria do serviço sanitario 

Medicamentos e serviços nygienicos
34:8005000 34:!91S296

‘  rf 24:0005000 19:5685360
y Pessoal da directoria de saúde publica. 78:3605000 63:l2tS446
* z» Pessoal do corpo de policia. - . . 574:6878250 561:2098463
" c Verba s e c r e ta ...................................... 36:0005000 5:1135260
* rf Despesas diversas da policia e cadeia. 72:OOOSpOO 71:7108650
‘  tf Pessoal dos escolares........................... 5:4008000 4:286S218
8 f Representação do secretario geral. . 1:2008000 f.2008000

TITULO 4-,

1* IMagistratura............................................ !87:6SOSOOOI
ÓOOSOOO
30050001

189:5845813/
2- Expediente do tribunal de justiça. . 1:98-18500
3* Idem do juiz de direito d.i capital.. . SOOSOOO

I*

TITULO 5*. 

Obras publicas...................................... 25G:OOOSOOO| 382:7825606
2' Propaganda do Estado...................... 25:OOOSOOO| 13:5355710

1*

TITULO õ*. 

Juros e amortisações da divida externa. 1.055:0005000 436:119S750
2* Idem da divida interna . . . . 397:272SOOO 393:74 ISOOO
3* Restituição de contas diversas . . . 150:0008000 32:3105348
4* Juros de dinheiros de orphãos e ausentes 30:OOOSOOO 10:5075537
5- Rcstituiçóes a caixa beneficente. . . 103:718S900 S

1*

TITULO 7*. 

{Garantias de juros................................. S S
2* Subvenções a instituições beneficentes 2!:o00S000 20:1008000
3. lidem ás escolas...................................... 43:20OS00O 15:666S122

P

TITULO 8- 

Aposentadorias...................................... 184:0005000 168:8505586
2‘ Pensões ................................................. 11:8005001 11:7995984
3* Quotas dos árbitros da questão de li 

m i t e s ........................................... HO:OOOSOOO 78:6705200
4* Expedientes das repartições. . - óO.OOOSOOO 71:3795039
5* Gratificações diarias e conunissões. 16:OOOSOO( 5:7!5S07ó
6* E ven iuaes...................................... 20:OOOSOOt 61:0715769

Lel n. 470 de l - l l~ 9 0 7 . . . . 1 11:230S380
Dectelo n. 1-917 de 11-11-912 .
Lei n. 843. . . . . . . .
Lei n. 842 de 29-11-912 . . . .
Lei n. o 3 5 ......................................
Lei u. 516 ............................................

1

i
4 556:44»Sl5«

1:7388560
1:0008000

800SOOO
415SOOO
2608000

3.663:9105492
3



Balanço geral do activo e passivo do Estado
Para que possaes conl ecer m

elhor nossas finanças, abaixo encontrareis o quadro do activo e passivo do Estado, com
 todos os esclarecim

entos





Conforme o promeílido na inlroducção destá. parecc-mé qüê ficou bem 
eüplicãda a situação. economica e financeira do Estado e provado que nãc é pos
sível ao governo lirar das rendas ordinárias o necessário para pagar as garan
tias de juros ao (tenro Hypolhecario c Agrícola . nem a ou‘ras quaesquer 
empresas.

Si o Banco acceiíar o proposta feita pelo governo» passando os ser
viços públicos a serem administrados e explorados pelo Estado» as suas rendas. 
prcsCntemertte é certo, nào darão para solvcr o compromisso, porem o governo 
terá apenas de complelal-as em cada semestre, com setcnla e poucos contos. 
Esta importância poderá ser compuíada na lei orçamentaria.

Para pagar essa pequem quantia não terá o governe embaraço algum ; 
porém, si não c h e g a c c e o r d o .  o Estado e o Banco.—4*».>•;!.• dc reali
zar a transacçâo atludida, como jâ manifestei em minha mensagem do anno pas
sado. julgo sem solução esse negocio do Banco, que tantas contrariedades tem 
Irazido ao governo, compromcllendo o credito do Estado.

Pelos dados que vos fornecí. ficareis inteirado das difficuldadcs por 
mim encontradas para dar desempenho condigno ás altas funeções do meu cargo.

Pelo minucioso relatório apresentado ao dr. secretario geral pelo zeloso 
e competente funccionario que superintende a repartição de finanças, podereis 
colher informações mais minuciosas a respeito das finanças do Estado.

E’ um documento precioso, não só peta sua exposição clara, como tam
bém pelos dados estatísticos de imporlação e exportação e pelos vários annexos 
que exprimem exactamente as rendas e as despesas do Estado.

Solicito vossa atlençáo para esse rclalono. e com excepçâo das referen
cias á minha pessoa, louvo esse trabalho.

COHCLÜSflO

Pela exposição presente podeis avaliar do meu esforço para bem des
empenhar as funeções do cargo que me foi confiado.

Procurei, no cumprimento do meu dever, encaminhar os negocios pú
blicos como se me afigurava melhor.

E' possível que lenha commellido alguns erres, porém me diz a consci
ência que meus actos foram praticados com a melhor intenção.

Ào escrever essa mensagem assim como as anteriores, só tive cm vista 
vos esclarecer, tanto quanto possível, mostrando a nossa situação no verdadeiro 
aspecto, para que, com pleno conhecimento de causa, agíssemos harmonicamenlc 
para amparar o credito do Estado.
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A continuação da política de tolerância e do regimen de economia por 
mim adoplado se impõe.

Faz-se necessário que seja feito o orçamento para 10!ó com muito cui
dado.

A receita e a despesa para esse exercício deverão ser calculadas em
menos de 3 .800 :000^000  a 4 .0 0 0 :0 0 0 $ 0 0 0  no máximo.

Se a guerra européa continuar, é possivel não atlingir a receita futuro
a esse oiçamento.

Àccresce que a nossa colheita de café para 191Ó é de se presumir me

nor que a deste anno.
Como sabeis, cm regro, quando ha grande safra em um anno. no se

guinte a colheita è sempre diminuta : por isso penso que nas vossas previsões 
r̂camen'.õrias deve?® l coma o cjuo acima

0  funct ionalismo publico está reduzido ao minimo, não podendo ser 
mais reduzido.

O imposto sobre os vencimentos é um recurso de mero expediente com 
o qual não devereis contar para o calculo orçameníario.

Sou de opinião que deve ser revogada o lei que criou tal imposto.
Seria preferível a reducção proporcional dos vencimentos dos funcciona" 

rios públicos, a começar pelo subsidio do Presidente do Estado, caso o equi i- 
brio orçameníario o exiga.

E* sempre odiosa para os interesses particulares contrariados essa alti
tude que assumi de reduzir inlransigentemenle as despesas excessivas e fiscali
zar a arrecadação e applicação dos dinhciros públicos.

Outros mais competentes poderíam com mais brilho e mais proveito para 
o Estado desobrignr-se dessa dilficil tarefa de governar.

Quiz, porém, o eleitorado espirito santense me distinguir com esta alta 
prova de confiança e consideração, collocando-me no posto em que ora me acho

Difficil me tem sido desem penha r até esta da ta  esta á rd u o  c hon rosa  

missão : asseguro-vos. porem, que fiz o que pude.
Terminando, renovo os meus votos de congratulações pela vossa aus

piciosa reunião, desejando que seja profícua é causa publica a que bem servis 
com tanto civismo.

Victoria, 8  de Setembro de  1915 .

aJtco  JiclerS <$Ce> J c

Presidente do Estado.


